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Senado realiza consulta sobre PL que propõe
privatizar serviço de execução

 (http://www.assojafrs.org.br/wp-

content/uploads/2019/03/Senado.jpeg)O Senado Federal, através do portal e-cidadania, re-

aliza consulta pública sobre o Projeto de Lei nº 6204/2019, que dispõe sobre a desjudiciali-

zação da execução civil de título executivo judicial ou extrajudicial e altera o Código de Pro-

cesso Civil.

A proposta, apresentada pela senadora Soraya Thronicke (PSL/MS), determina que o tabe-

lião de protesto terá o cargo de “Agente de Execução” com atribuições exclusivas dos Ofici-

ais de Justiça, tais como a localização na base de dados para a localização do devedor e

patrimônio, efetuar citação, penhora e avaliação de bens; realizar atos de expropriação, ex-

tinguir ou suspender a execução, entre outras.

Na justificativa, a senadora afirma que o objetivo é “simplificar e desburocratizar a execução

de títulos executivos civis, e, por conseguinte, alavancar a economia do Brasil”, através de

um novo sistema normativo, “mas já suficientemente experimentado com êxito no direito

estrangeiro”.

A Assojaf-RS chama a atenção dos Oficiais de Justiça para mais esta tramitação que coloca

em risco a atividade e conclama todo o segmento a votarem NÃO ao PL 6204/19.

CLIQUE AQUI E VOTE NÃO

(https://www12.senado.leg.br/ecidadania/visualizacaomateria?id=139971)

Da assessoria de imprensa, Caroline P. Colombo

Comentários (para comentar faça seu login)

Curtir 8
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Resumo 

O presente artigo trata da crise da jurisdição estatal a partir da realização prática da 

atividade executiva e os esforços em vários sistemas processuais para desjudicializar tal 

atividade, tudo com vistas a otimizar o tempo e a efetividade na satisfação de um título 

executivo judicial ou extrajudicial. Se propõe ainda a analisar o procedimento 

extrajudicial “pré-executivo” português assim como Projeto de Lei de iniciativa do 

Senado Federal brasileiro para fins de regulação da figura do Agente de Execução, 

possibilitando também a adoção da desjudicialização da execução de títulos executivos 

no Brasil. 

Palavras-chave: Execução; Desjudicialização; Títulos Executivos; Agente de Execução; 

Efetividade dos Direitos. 

 

Resumen 

Este artículo aborda la crisis de la jurisdicción estatal desde la realización práctica de la 

actividad ejecutiva y los esfuerzos en varios sistemas procesales para desjudicializar 

dicha actividad, todo con el fin de optimizar el tiempo y la efectividad en la satisfacción 

                                            
1 Artigo publicado na Revista de Processo-RePro-RT, n.306, agosto de 2020. 

http://www.gaiojr.com/


de un título ejecutivo judicial o extrajudicial. También propone analizar el procedimiento 

extrajudicial "pre-ejecutivo" portugués, así como el Proyecto de Ley de Iniciativa del 

Senado Federal de Brasil con el fin de regular la figura del Agente de Ejecución, 

permitiendo también la adopción de la desjudicialización de la ejecución de títulos 

ejecutivos en Brasil. 

Palabras clave: Ejecución; desjudicialización; Títulos ejecutivos; Agente de 

cumplimiento; Efectividad de los derechos. 

 

 

SUMÁRIO: 

 

1. Breve introdução. 2. Vias Executivas. Crises temporal e satisfativa. 3. Execução: 

especialização e desjudicialização. Algumas experiências e modelos nos diversos 

ordenamentos processuais. 3.1. Considerações ao Procedimento Extrajudicial “Pré-

Executivo” no Processo Português e o lugar do Agente de Execução. 4. Projeto de Lei n. 

6204/2019 e a desjudicialização da Execução Civil no Brasil. 5.Considerações Finais. 6. 

Referências Bibliográficas. 

 

 

1.Breve introdução 

 

   É cediço que a demora ou mesmo a completa insatisfação de um direito reconhecido, 

representado por um título executivo judicial ou extrajudicial, significa o desapontamento 

para com a crença na prestação do Serviço Público da Justiça, i.e., a estéril confiança na 

realização efetiva da satisfação de um direito a ser prestado sob o manto do aparelho 

estatal. 

  As implicações resultantes do aludido desapontamento vão muito além das expectativas 

pessoais dos jurisdicionados, causando verdadeiros e incalculáveis prejuízos à economia 

e bem-estar social, pois que refletem em consequências futuras relacionadas à falta de 

confiança nos investimentos a serem alocados no país, seja de ordem externa2 como 

                                            
2 Sobre o assunto, confira dentre outros, LEBORGNE, Anne; PUTMAN, Emmanuel. (Orgs.). Les obstacles 

à L’execution forcée: permanence et évolution. Paris: Éditions Juridiques et Techniques, 2009; CADENAS, 

M. Cachón; JUNOY, J. Picó (Coords.). La Ejecución Civil: problema actuales. Barcelona: Atelier, 2008; 

TREBILCOCK, Michael J.; PRADO, Mariana Mota. Derecho y desarrollo. Buenos Aires: Siglo Veintuno, 

2017. 
  Particularmente, com relação a Portugal, as reformas processuais para fins de operacionalizar qualitativa 

e quantitativamente o aparelho judiciário, dada a morosidade processual bem como o excesso de processos 

pendentes nas mais diversas esferas do poder judicante têm como mira o abrandamento da crise da justiça, 

notadamente, pautada na conquista de metas de produtividade, levando-se em consideração a pressão 

externa com a criação do Conselho Europeu para a Eficácia da Justiça (CEPEJ).  

  “Importa começar por reconhecer que os problemas da Justiça são, pois, consequência e não a causa de 

um conjunto de atrasos estruturais. A dificuldades na compreensão dos conceitos e práticas manifestam-se 

em vários domínios da vida social portuguesa e não apenas na Justiça. Estas dificuldades são reflexo de 

uma cultura que, por muito que declare publicamente as virtudes da globalização, ainda não interiorizou os 

seus efeitos e recusa conformar-se com eles.” GAROUPA, Nuno; PINHEIRO, Zélia Gil. Repensar a Justiça 



interna,3 na medida em que o descumprimento negocial passa a ser uma boa ideia para o 

devedor recalcitrante em não quitar seus débitos, protelando na satisfação de obrigações 

reconhecidamente inadimplidas. 

   As medidas qualitativas dos índices de desenvolvimento como melhoria da qualidade 

de vida4 estão sujeitas, dentre outras variáveis, às perspectivas que impõem investimentos 

estruturais em diversos setores da economia, de modo a alcançar melhorias em setores 

essenciais a sociedade (saúde, educação, emprego, transporte, segurança, moradia etc) e 

que são dependentes do próprio giro econômico que se tem no processo produtivo de um 

país, realizado de forma volumosa, com incentivos variados à iniciativa privada interna e 

externa, mas, sobretudo, com a confiança em afiançar um cotidiano estável na medida do 

possível, encorajando a empreender no país sem eventuais “riscos-surpresa” a que se 

estaria sujeito. 

    Pois bem. A crise na execução, assunto que se verá em tópico seguinte,  tem no presente 

estudo seu objeto, mais precisamente formas de se tentar, na medida do possível, enfrentar 

os pontos mais sensíveis que obstaculizam o cumprimento das obrigações pela via da 

jurisdição estatal, encontrando lugar na realização de meios coercitivos e sub-rogatórios 

                                            
em Portugal. In: SOROMENHO-MARQUES, Viriato; PEREIRA, Paulo Trigo. Estado, Instituições e 

Políticas Sociais. Vol. 1. Lisboa: Calouste Gulbenkian, 2015, p.78. 
3 GAIO JÚNIOR, Antônio Pereira. Instituições de Direito Processual Civil. 4 ed. Salvador: JusPodivm, 

2020, p.38; CASTELAR, Armando (Org.). Judiciário e Economia no Brasil. São Paulo: Sumaré, 2000; 

GRUPO DE PESQUISA PROCESSO E DESENVOLVIMENTO.UFRRJ/CNPq. O Processo em sua 

perspectiva externa: meio de promoção do desenvolvimento como qualidade de vida-por uma nova fase 

metodológica do processo. In: GAIO JÚNIOR, Antônio Pereira. Direito Processual em Movimento. Vol. 

VIII. Curitiba: CRV, 2019, p.117-154. 
4 De fato, o conceito de desenvolvimento, hodiernamente, se relaciona com a perspectiva de um avanço 
significativo no quadro das políticas sociais voltadas à edificação da cultura de melhoria das condições 

daquela sociedade destinatária de tais políticas. 

   Ratificando tal concepção desenvolvimentista, VASCONCELOS, Marco Antonio; GARCIA, Manuel 

Enriquez. (Fundamentos de economia. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 205) apontam para a ideia de que, em 

qualquer conceituação de desenvolvimento, há de se levar em conta e mesmo, deva incluir “as alterações 

da composição do produto e a alocação de recursos pelos diferentes setores da economia, de forma a 

melhorar os indicadores de bem-estar econômico e social (pobreza, desemprego, desigualdade, condições 

de saúde, alimentação, educação e moradia).”  

   Por outro lado, avançando no conceito de desenvolvimento como liberdade, numa visão do próprio 

desenvolvimento como um processo de expansão das liberdades reais, e ainda estas, tanto um meio de 

garantia quanto um fim em si mesma, através da fruição de outras importantes liberdades, fundamental a 
obra de SEN, Amartya. Development as freedom. New York: Anchor Books, 2000, p. 297.  

   Sobre o assunto, sobretudo na relação que se estabelece entre Direito, Processo e Desenvolvimento ver 

também GAIO JÚNIOR, Antônio Pereira (Coord.). Direito e Desenvolvimento. Curitiba: CRV, 2015; 

GAIO JÚNIOR, Antônio Pereira (Coord.). Direito e Desenvolvimento II. Obstáculos e perspectivas ao 

Acesso à Justiça. Curitiba: CRV, 2017; CUNHA, Luciana Gross. Rule of Law e desenvolvimento: os 

discursos sobre as reformas das instituições dos Sistemas de Justiça nos países em desenvolvimento. In: 

VIEIRA, Oscar Vilhena; DIMOULIS, Dimitri (Orgs.). Estado de Direito e o desafio do Desenvolvimento. 

São Paulo: Saraiva, 2011, p.233-246; GAIO JÚNIOR, Antônio Pereira. Direito, Processo e 

Desenvolvimento: Pacto de Estado e a Reforma do Judiciário. In: Revista Magister de Direito Empresarial, 

Concorrencial e do Consumidor, v.19, fev/mar., Magister: Porto Alegre, 2008, p.31-34. 



extrajudiciais, de modo a diminuir a morosidade do processo judicial e, ao mesmo tempo, 

otimizar a realização efetiva da obrigação inadimplida decorrente do reconhecimento em 

títulos executivos, quer judiciais e extrajudiciais. 

   O presente estudo ainda abordará experiências deste tipo de desjudicialização nos mais 

variados ordenamentos, com especial destaque ao sistema português, assim como 

enfrentará a proposta de Projeto de Lei no sistema brasileiro - PL n. 6204 de 2019 – onde 

se busca a regular a desjudicialização da execução civil de título executivo judicial e 

extrajudicial, alterando, por conseguinte, as Leis n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, a 

n. 9.492, de 10 de setembro de 1997, a n. 10.169, de 29 de dezembro de 2000 e a n. 13.105 

de 16 de março de 2015. 

 

2.Vias Executivas. Crises temporal e satisfativa 

  

É cediça a crise5 da jurisdição civil brasileira, tanto no que se refere ao lapso de 

tempo de duração de um processo nos mais variados segmentos do Serviço Público da 

Justiça, quanto a parcelas contributivas para tal, como o é o número de processos em 

curso atualmente. 

Dados do “Justiça em Números”6 dão conta de que, no ano de 2018, tínhamos 

78.691.031 milhões de processos em andamento.7 

No que toca à duração temporal das demandas, atendo-se aqui apenas à Justiça 

Estadual, pois que esta representa 80% dos processos pendentes no Poder Judiciário 

pátrio, no que toca ao Procedimento do Cumprimento da Sentença, a média duração de 

um processo gira em torno de 3 anos e 7 meses, logicamente, em sua grande maioria, 

antecedido por um procedimento em 1º grau com duração média de 3 anos e 3 meses e 

de um procedimento em 2º grau, este com duração média de 1 ano e 1 mês, perfazendo 

                                            
5 Aqui significando momento de difícil evolução, acompanhado de busca penosa por uma solução, bem por 

isso, geradora de uma situação aflitiva ou mesmo de transição. Cf. HOUAISS, Antônio. Dicionário da 

língua portuguesa. Rio de Janeiro: Objetiva, 2001, p.874. 
6Disponível em :<https://www.cnj.jus.br/wpcontent/uploads/conteudo/arquivo/2019/08/justica_em_nume 
ros20190919.pdf> . Acesso em 16.12.2019. 
7 É oportuno esclarecer que, conforme o glossário da Resolução CNJ 76/2009, consideram-se baixados os 

processos: 

- Remetidos para outros órgãos judiciais competentes, desde que vinculados a tribunais diferentes; 

- Remetidos para as instâncias superiores ou inferiores; 

- Arquivados definitivamente; 

- Em que houve decisões que transitaram em julgado e iniciou-se a liquidação, cumprimento ou execução. 

  Portanto, exceto quanto ao arquivamento definitivo, os processos “baixados” continuam pendentes, o que 

deve ser levado em consideração quando estamos diante do número absoluto de processos nas esferas do 

Poder Judiciário. 

https://www.cnj.jus.br/wpcontent/uploads/conteudo/arquivo/2019/08/justica_em_nume%20ros20190919.pdf
https://www.cnj.jus.br/wpcontent/uploads/conteudo/arquivo/2019/08/justica_em_nume%20ros20190919.pdf


um total de 7 anos e 11 meses. Isso sem qualquer garantia de que, ao final, o 

jurisdicionado terá o seu direito restaurado com a obrigação devida efetivamente 

cumprida...! 

Em sede de satisfação de direitos, temos índices que ultrapassam qualquer mínima 

razoabilidade possível, seja em sede de Cumprimento da Sentença como no Processo de 

Execução. 

Se no ano de 2018 tivemos, conforme aludido linhas atrás, 78.691.031 milhões de 

processos em andamento, deste total, as vias satisfativas (Cumprimento de Sentença e 

Processo de Execução) corresponderam a 54,2% do número de processos, com média na 

taxa de congestionamento de 90% (Execução Fiscal). 8  

No que toca ao Processo de Execução Extrajudicial também na Justiça Estadual, 

a duração média girou no compasso de 8 anos e 6 meses, obviamente, sem qualquer 

garantia que de que o prejuízo patrimonial será devidamente restaurado. 

Em verdade, mais particularmente em sede das vias satisfativas (Cumprimento da 

Sentença e Processo de Execução), os lapsos temporais elásticos ora observados alhures, 

não correspondem tão simplesmente a questões de ordem formal (procedimental), mas 

muito mais que isso. Trata-se da dificuldade na inquirição ou busca de patrimônio do 

devedor, este que sabidamente e não com menos frequência, por vezes pratica atitudes 

contumazes e violadoras da própria cláusula geral da boa-fé processual (art. 5º do CPC), 

permitindo o não cumprimento efetivo da obrigação inadimplida, seja por ocultar 

patrimônio, dilapidá-lo, movê-lo para fora do alcance de qualquer interessado ou ainda, 

por não possuir qualquer liquidez passível de expropriação, o que, deveras, se dá também 

com frequência comum. 

Dito isso, dentre as diversas nuances da atividade executiva, encontrar elementos 

patrimoniais suscetíveis de serem utilizados para satisfazer o crédito do exequente não 

somente constitui um imperativo lógico, senão que, no âmbito da execução patrimonial, 

se revela como uma necessidade jurídico-formal do próprio ordenamento bem como 

atributo de natureza satisfativa do serviço público da justiça. 

 Cabe esperar da execução forçada, seja ela decorrente de título executivo judicial 

ou extrajudicial, a realização sob seus próprios termos dentro do devido processo 

                                            
8 Disponível em :<https://www.cnj.jus.br/wpcontent/uploads/conteudo/arquivo/2019/08/justica_em_nume 

ros20190919.pdf> . Acesso em 16.12.2019. 

  

https://www.cnj.jus.br/wpcontent/uploads/conteudo/arquivo/2019/08/justica_em_nume%20ros20190919.pdf
https://www.cnj.jus.br/wpcontent/uploads/conteudo/arquivo/2019/08/justica_em_nume%20ros20190919.pdf


constitucional e ademais, que se dê a efetiva satisfação ao exequente, notadamente, em 

tempo oportuno. 

 Hodiernamente, o sistema econômico se nutre de estruturas produtivas e 

financeiras muito desenvolvidas e que requerem estruturas jurídicas extremamente 

complexas. De fato, na sociedade do século XXI se destaca a proliferação de pessoas 

jurídicas, a progressiva desmaterialização dos elementos patrimoniais tradicionais a favor 

dos ativos financeiros, o deslocamento territorial dos centros de gestão econômica como 

consequência da globalização dos mercados, o crescimento da economia especulativa, a 

implantação de redes internacionais de comunicação, fruto de espetacular avanço da 

tecnologia da informação e, fundamentalmente, a perda da relevância do setor primário e 

secundário em proporção ao aumento do peso relativo das operações relacionadas com os 

serviços.9 

 Neste estado de coisas em que a economia ultrapassa as fronteiras das soberanias 

nacionais, onde a informação constitui um valor em si mesmo e, sobretudo, quando a 

identidade do capital vem se descompondo em milhares de anônimos investidores, o 

legislador continua organizando a atividade executiva com referência a um devedor 

pessoa física, como se o patrimônio pudesse ser localizado à simples vista.10 

  A fim de tentar estancar a complexa sangria da ineficácia dos meios 

jurisdicionais, para pôr fim ao indesejado brocardo “ganhou, mas não levou...”, conhecido 

pela frequente realização plena da atividade processual cognitiva, mas deveras deficiente 

atuação prática da execução na satisfação do direito material reconhecido, acompanhado 

também da expectativa de diminuição do tempo de duração para a realização de tal 

intento, tomou espaço em uma variedade de ordenamentos a denominada 

“desjudicialização” da atividade executiva, i.e., conjunto de atos voltados à atuação 

executiva para fins de facilitar a localização e expropriação de bens do devedor e que se 

dá, tradicionalmente, no campo da jurisdição estatal, passando a ser delegado a entes 

externos ao Poder Judicante ou mesmo a servidores especializados que não o magistrado 

estatal. 

                                            
9 Cf. TREPAT, Cristina Riba. La investigación em la nueva ejecución civil. In: CADENAS, M. Cachón; 

JUNOY, P.Picó (Coords.). La Execución Civil: problemas actuales. Barcelona: Atelier, 2008, p.141-142. 
10 “(...) ante los espectaculares avances de la llamada ingenieria mercantil especializada em crear 

insolvências aparentes o em borrar el rastro del auténtico titular de los bienes y derechos, a la tutela del 

crédtio requiere algo más que la simple consulta de registros públicos, exige uma verdadeira labor 

investigadora o lo que es lo mismo, uma actividad judicial especificamente orientada a determinar la 

verdadeira composición del patrimônio del ejecutado para de este modo garantizar la eficácia de la 

ejecución.” Idem, p.142. 



 

3.Execução: especialização e desjudicialização. Algumas experiências e modelos nos 

diversos ordenamentos processuais 

 

 Conforme assinalado em linhas atrás, a desjudicialização da atividade executiva 

possui diversas nuances e modelos a depender da organização e estrutura nos mais 

diferentes sistemas jurídicos que a adotam, mas tendo, invariavelmente, como mira a 

investigação patrimonial de bens do executado, tudo com o fito de procurar a satisfação 

efetiva da obrigação reconhecida como devida, mas não cumprida de forma voluntária. 

 Nestes termos, em sede do Direito Inglês, o regime de execução acompanhado da 

investigação patrimonial do executado vem precedido pela intervenção da autoridade 

judicial que, a pedido do credor interessado, pode determinar que seja o devedor intimado 

para comparecer pessoalmente perante órgão delegado pelo magistrado, para fins de 

responder às perguntas acerca de sua situação patrimonial bem como a exibir todos os 

documentos pertinentes a tal. Notadamente, quando de sua intimação será advertido de 

que qualquer escusa ou mesmo falsidade em suas declarações estará sujeito à sanção do 

comtemp of court, ou seja, desrespeito à corte, o que, certamente, poderá gerar sanções 

restritivas de liberdade. 

“Contemp of court consists of interfering with the administration of the law (..). It 

can take many forms, but the most common are: 

(a)Disobedience by the contemner of an order requiring him o her to take or 

refrain from taking specified action. 

(b)Assisting another to breach such an order. 

(c)Taking action which impedes or interferes with the course of justice. 

Proceedings for contempt are essentially in character, although they also have 

the purpose of securing compliance with the court’s orders.”11  

Por outro lado, no modelo do direito norte americano, o juiz ordenará ao órgão 

executivo municipal, com sede no lugar onde deva se realizar a execução, que proceda a 

praticar medidas necessárias para satisfazer o efetivo crédito, tratando-se aí de matéria 

tipicamente de cunho administrativo. 

 Não obstante isso, o exequente poderá requerer procedimento judicial de auxílio, 

solicitando que se desenvolva específica e exaustiva investigação para fins de localização 

                                            
11 SIME, Stuart. A Practical Approach to Civil Procedure. London: Bkackstone Press Limited, 1994, p.406. 



de bens do executado, o que daí pode-se requisitar informações de quaisquer pessoas 

físicas e/ou jurídicas, valendo a possibilidade de aquisição coativa de informações 

patrimoniais, desde que seja útil à execução empreendida.12 

 Em um sentido geral, no sistema francês, outorga-se a função de atividades 

executivas bem como de localização de bens do executado ao huissier de justice,13 espécie 

de oficial de justiça voltado para atuar em sede de execução patrimonial, sendo que tal 

questão somente não se dará quando houver intervenção do Procurador da República, 

notadamente, em conteúdos que envolvem interesse público. 

Os huissiers de justice são nomeados pelo Ministério da Justiça (Garde des 

Sceaux) e possuem competência para exercer suas funções apenas no território do tribunal 

de instância onde residem profissionalmente e em tribunal nacional por atividades não 

monopolísticas do Estado.14 

Devem possuir formação em Direito e, após a realização de um estágio 

profissional remunerado e específico de dois anos, necessitarão de aprovação em exames 

teóricos e práticos para a obtenção de um diploma de Huissier de Justice.  

Lado outro, é possível adentrar à carreira com a aprovação no exame supracitado 

e comprovação de dez anos de atividade profissional. 

A remuneração dos huissiers de justice é fixada na França, pelo Decreto n. 96-

1080, de 12 de novembro de 1996, sendo que a mesma representa um custo para os 

particulares, ainda que variável, tudo de acordo com a natureza e o objeto das atividades 

a serem desenvolvidas.15  

Os huissiers de justice podem, dentro do estabelecido no Decreto acima referido, 

receber de forma separada ou simultaneamente, remunerações tarifadas ou livres, além 

de outras verbas igualmente previstas na referida regra legal (ceux de deplacement, ceux 

de géstion du dossier, la TVA, les débours).16 

Não sendo o caso de beneficiário de assistência judiciária, a obrigação do 

pagamento pode recair sobre o credor ou o devedor, no entanto. o huissier de justice tem 

                                            
12 YAZELL, Stephen C; LANDERS, Jonathan M.; MARTIN, James ARTHUR. Civil Procedure. Boston: 

Little Brown and Co., 1988, p. 907 e ss. 
13 FRICERO, Natalie. L’essentiel dela Procédure Civile. Paris: Gualino Éditeur, 2010, p.32. 
14 “La loi du 6 août 2015 étend la compétence des huissiers de justice au ressot de la cour d’appel où ils 

ont leur residence professionnelle, et à I’écheççe nationale pour les activités non monopolistiques (…)”. 

FRICERO, Natalie. Procédure Civile.15 ed. Paris: Gualino Éditeur, 2019, p.94. 
15 FRICERO, Natalie. L’essentiel de la Procédure Civile. Paris: Gualino Éditeur, 2010, p.32 
16 Sobre o assunto, cf., dentre outros, LEVAL, George. Les saisies et le surendettement dans I’Unión 

européenne. Haia: Kluwer, 1997.  



a dever de prestar contas detalhadas sobre seus gastos e de fornecer um recibo após o 

pagamento.  

Já no tocante aos custos pagos pelo Estado aos hussiers que prestam assistência 

ao beneficiário de assistência judiciária é de 10 euros por documento efetivamente 

entregue e 22 euros por relatório, pela transmissão do pedido de serviço em um Estado 

estrangeiro ou para a execução de uma decisão relativa ao exercício da autoridade 

parental.17 

A par do monopólio do exercício de determinadas atividades, como as citações, 

intimações e penhoras, os huissiers de justice possuem várias outras atribuições, dentre 

as quais a de procurar soluções mediatórias e/ou conciliatórias para os litígios entre 

credores e devedores, soluções estas que podem ser, inclusive, anteriores ao processo 

judicial, podendo ainda exercer mediações em matéria de separações e/ou divórcio.  

De acordo com o art. L. 153-2 do Code des Procédures Civiles D’Exécution é 

possível ao Hussier a requisição de auxílio policial para o melhor cumprimento de suas 

funções (ex vi para o despejo forçado). 

Outrossim, todos os atos praticados pelo Hussier possuem fé pública.  

Tais profissionais, apesar da liberdade de que usufruem, devem, como todo 

auxiliar da justiça, pautar seus atos nos estritos limites do permissivo legal, além de 

estarem submetidos à vigilância disciplinar de uma associação pública e do Procurador 

da República, ainda que as partes possam recorrer ao Poder Judiciário quando entenderem 

que seus direitos estão sendo feridos. 18 

          Ademais, cabe ao juiz a análise dos conflitos relevantes ocorridos durante a 

execução (v.g. embargos e/ou impugnação à execução). 

Por outro lado, em outros países da União Europeia, há um agente de execução 

(huissier também na Bélgica, na Holanda e na Grécia; sheriff officer na Escócia) que, 

embora seja um funcionário de nomeação oficial e, como tal, tenha o dever de exercer o 

cargo quando solicitado, é contratado pelo exequente e, em certos casos (penhora de bens 

móveis ou de créditos), atua extrajudicialmente, podendo desencadear a hasta pública, 

                                            
17 Decreto n.91-1266 de 19 de dezembro de 1991, mais precisamente, art. 94: 

    “La rétribution versée par l'etat aux huissers de justice qui prêtent leur concours au bénéficiare de l'aide 

juridictionnelle est de 10 euros par acte effectivement délivré et de 22 euros par procès-verbal, pour la 

transmission de la demande de signification ou de notification dans un  État étrenger ou pour l'execution 

d'une décision relative l̀'exercice de l'autorité parentale. (...)”. 

   Cf. LAUVERGNAT, Ludovic; RASCHEL, Loïs. Code des procédures civiles d’exécution commenté 

Paris: LexisNexis, 2018. 
18 Cf. GENDREY, Patricia. Agir em justice. Issy-les-Moulineaux Cedex: Prat editions, 2012. 



quando o executado não vende, dentro de um mês, os móveis penhorados, algo que, 

deveras, normalmente não o faz.19  

 No Direito Alemão (como no Austríaco), existe a figura do Agente de Execução 

(Gerichtsvollzieher); mas este é um funcionário judicial remunerado, respectivamente, 

pelo erário público. 

Sendo a execução decorrente de sentença, o magistrado somente intervirá em 

casos de litígio; já quando a execução se baseia em títulos de outra natureza, o juiz exerce 

uma função de controle prévio, emitindo a fórmula executiva, sem a qual não é 

desencadeado o processo executivo. 

          Quanto à localização patrimonial de bens do executado, esta se dá por meio da 

manifestação deste próprio (eidesstattliche versicherung), constante do §807 do ZPO, 

sendo que, em caso de não cumprimento de dita obrigação processual, comportará em 

sanção de privação de liberdade por um período de até 6 meses (§913 do ZPO), sendo 

esta decretada pelo órgão judicial competente e  levada a cabo por meio de um executor 

judicial, devendo a ordem de prisão indicar o credor, o devedor e o motivo da detenção 

(§908 do ZPO). 

 Ainda, com relação aos modelos de desjudicialização, destaca-se o modelo sueco, 

este que se caracteriza pela concentração da atividade executiva mediante um serviço 

público de execução forçada. Trata-se, na verdade, de um órgão administrativo que se 

incumbe de realizar em todas as classes de títulos executivos – judiciais e extrajudiciais 

– o levantamento de bens do executado e expropriá-lo, portanto, não cabendo ao Poder 

Judiciário, sobretudo, em sentenças decorrentes de condenação pecuniária, a atividade 

executiva.20 

 Com relação ao modelo espanhol, este se pauta em uma atividade executiva 

tipicamente jurisdicional, sendo a iniciativa, decisão e demais atividade de investigação 

e expropriatórias depositadas na figura do juiz, ainda que exista uma série de atividades 

investigativas em torno do patrimônio do executado e que podem ser realizadas muito 

bem pelo exequente. 

 Notadamente, o magistrado contará com a colaboração do executado, ainda que 

de forma coativa, isso através da declaração de bens deste, assim como com auxílio de 

                                            
19 FREITAS, José Lebre. A Acção Executiva. Depois da reforma da reforma. 5 ed. Coimbra: Coimbra 

Editora, 2009, p.24 
20 TREPAT, Cristina Riba. Ob. cit., p.144; KENNETT, Wendy (Coord.) Enforcement of juldgments. 

Europe Review of Private Law. Haia: Kluwer, 1997, p.321-428. 



terceiros que podem estar de posse de informações acerca da composição patrimonial do 

executado. 

 De certo, quando o exequente não encontrar bens suscetíveis de expropriação do 

executado, o secretário judicial “podrá acordar por médio de diligencia de ordenación, 

de oficio que se requiera al ejecutado para que manifieste relación de bienes y derechos 

suficientes para cobrir la quantia de la ejecución, com expresión em su caso, de cargas 

y gravámenes, así como, em el caso de inmubles, si están ocupados, por qué personas u 

com qué titulo (art. 589.1). 

          Este requerimento se hará al ejecutado com apercibimiento de las sanciones que 

puedam imponérsele, cuando menos por desobediencia grave, em caso de que no son 

suyos o no desvele las cargas y gravámenes que sobre ellos pesaren. Además, y sin 

prejuicio de lo anterior, el secretario podrá imponer multas coercitivas periódicas al 

ejecutado que no respondiere debidamente al requerimento.”21  

Por fim, tratando-se do Direito Português, observa-se que o juiz, em sede de 

Processo de Execução, exerce funções de tutela, intervindo em caso de litígio surgido na 

pendência da execução, ex vi do art. 723-1-b do Código de Processo Civil lusitano, assim 

como em atos de controle, proferindo, em determinados casuísmos, despacho liminar 

(controle prévio aos atos executivos conforme os arts. 723-1-a), intervindo o magistrado 

também para fins de solucionar dúvidas (art. 723-1-d), dentre outras questões. 

  Lado outro, caberá ao denominado Agente de Execução efetuar todas as 

diligências do processo executivo que não estejam atribuídas à secretaria ou sejam de 

competência do juiz, incluindo, nomeadamente, citações, notificações, publicações, 

consultas de bases de dados, penhoras e seus registos, liquidações e pagamentos, como 

se nota do art.719-1 do CPC Português. 

 Compreende-se o Agente de Execução, tal como o hussier do modelo francês, em 

um misto de profissional liberal e funcionário público, cujo status de auxiliar da justiça 

implica na detenção de poderes de autoridade no processo de execução.22 

Para melhor compreensão da atuação desta figura no âmbito processo de 

execução, bem regra o art. 720, in verbis: 

“1 - O agente de execução é designado pelo exequente de entre os registados em 

lista oficial.  

                                            
21 AROCA, Juan Montero et ali. Derecho Jurisdiccional II. 19 ed. Valencia: Tirant lo Blanch, 2011, p.613. 
22 FREITAS, José Lebre de. A Acção Executiva. Depois da reforma da reforma. Coimbra: Coimbra Editora, 

2009, p.27. 



2 - Não tendo o exequente designado o agente de execução ou ficando a 

designação sem efeito, esta é feita pela secretaria, segundo a escala constante da lista 

oficial, através de meios eletrónicos que garantam a aleatoriedade no resultado e a 

igualdade na distribuição.  

3 - A designação referida no número anterior é realizada de entre os agentes de 

execução inscritos ou registados na comarca ou, na sua falta, de entre os inscritos ou 

registados nas comarcas limítrofes, sendo o agente de execução notificado da sua 

designação pela secretaria, por meios eletrónicos.  

4 - Sem prejuízo da sua destituição pelo órgão com competência disciplinar, o 

agente de execução pode ser substituído pelo exequente, devendo este expor o motivo da 

substituição; a destituição ou substituição produzem efeitos na data da comunicação ao 

agente de execução, efetuada nos termos definidos por portaria do membro do Governo 

responsável pela área da justiça.  

5 - As diligências executivas que impliquem deslocações cujos custos se revelem 

desproporcionados podem ser efetuadas, a solicitação do agente de execução designado 

e sob sua responsabilidade, por agente de execução do local onde deva ter lugar o ato 

ou a diligência ou, na sua falta, por oficial de justiça, nos termos da alínea d) do n.º 1 do 

artigo 722.º, sendo o exequente notificado dessa circunstância.  

6 - O agente de execução pode, sob sua responsabilidade e supervisão, promover 

a realização de quaisquer diligências materiais do processo executivo que não impliquem 

a apreensão material de bens, a venda ou o pagamento, por empregado ao seu serviço, 

devidamente credenciado pela entidade com competência para tal nos termos da lei.  

7 - Na falta de disposição especial, o agente de execução realiza as notificações 

da sua competência no prazo de 5 dias e pratica os demais atos no prazo de 10 dias.  

8 - A designação do agente de execução fica sem efeito se ele declarar que não a 

aceita por meios eletrónicos, nos termos a definir por portaria do membro do Governo 

responsável pela área da justiça.” 

Rui Pinto23 procura sistematizar os atos praticados pelo Agente de Execução em 

três modalidades: 

a) Atos executivos proprio sensu, que são aqueles de realização material da 

pretensão coativa da prestação, ex vi da penhora, busca e apreensão de bens, recebimento 

do pagamento voluntário. 

                                            
23 PINTO, Rui. Novos Estudos de Processo Civil. Forte da Casa: Petrony Editora, 2017, p.134. 



b) Atos decisórios, estes caracterizados como atos onde o Agente de Execução 

soluciona questão jurídica, seja de ofício ou a pedido, como, por exemplo, reforço de 

penhora, escolha, nomeação e remoção de depositário, autorização de pagamento por 

consignação de rendimentos, extinção da execução, dentre outros. 

c) Atos não executivos, que são aqueles representados pela citação, notificação e 

publicação, solicitação direta do auxílio das autoridades policiais, pedido de despacho 

judicial autorizativo de entrada em domicílio etc. 

É possível qualquer das partes lançar mão de meios de defesa em face de atos que 

entenderem contrários ao direito e praticados pelo digitado Agente. Trata-se dos meios 

legais denominados Reclamação e Impugnação24, ambos previstos no art. 273º, nº1, 

alínea “c” do CPC português, nos seguintes termos: 

“Art.273º 

1. (...) 

c) Julgar, sem possibilidade de recurso, as reclamações de atos e impugnações 

de decisões do agente de execução, no prazo de 10 dias;”.25 

 A despeito de não haver diferenças entre o procedimento da reclamação stricto 

sensu e a impugnação, entendido é que esta última tem por objeto os atos decisórios 

enquanto que a primeira todos os demais, i.e., os executivos e não executivos. 

Frise-se, para não perder de mira, que o Agente de Execução tem, em regra, poder de 

direção da instância executiva, competindo-lhe realizar, oficiosamente, os aludidos atos 

processuais de autoria pública. Em verdade, tais competências são exercidas em 

representação do Estado, como auxiliar da justiça que é, ainda que tenha natureza de 

entidade privada, não integrando a Administração Pública.26 

Outrossim, nota-se a acentuada participação do Agente de Execução na 

investigação patrimonial voltada à satisfação do crédito do exequente, i.e., sendo o 

responsável por citações, notificações, publicações, consultas de bases de dados, penhoras 

e seus registos, liquidações e pagamentos, conforme alhures assentado, demonstrando-se 

claramente a diminuição da intervenção do magistrado no atos processuais pertinentes à 

atividade executiva.27 

                                            
24 Têm-se outros meios de defesa em face de atos praticados pelo Agente de Execução, tais como a oposição 

à penhora, os embargos de terceiro e a arguição de nulidades. Especificamente sobre o assunto, cf. PINTO, 

Rui. Novos Estudos de Processo Civil. Forte da Casa: Petrony Editora, 2017, p.135. 
25 Idem, p.134. 
26 No mesmo sentido, SILVA, Paula Costa e. A Reforma da acção executiva. Coimbra: Coimbra Editora, 

2003, p.39. 
27 No mesmo sentido, FREITAS, José Lebre de. Ob. cit., p.28. 



Aliás, no modelo vigente do Código de Processo Civil Português de 1961, cabia 

ao magistrado a direção de todo o processo executivo. Com a reforma de 2003, 

introduzida fora na ação executiva a figura do Agente de Execução, permitindo ao juiz e 

ao tribunal de se libertarem da prática de atos rotineiros, burocráticos e de mero 

expediente no âmbito executivo.28 

       Muito embora o juiz tenha conservado seus poderes de controle e supervisão da ação 

executiva, foram eles mitigados na reforma da ação executiva de 2008,29 e parcialmente 

recuperados com o advento do novato CPC Português de 2013. 

 Neste ínterim, entende Marco Carvalho Gonçalves que, com a generalidade das 

diligências executivas ficando a cargo do Agente de Execução, verifica-se uma 

“desjudicialização” do Processo Executivo no âmbito do sistema português.30 

Quanto à remuneração do Agente de Execução, caberá ao exequente suportar os seus 

honorários, assim como reembolsar as despesas efetuadas e débitos a terceiros em virtude 

de eventual venda executiva, ex vi do art. 721º, n.1, 1ª parte do CPC. 

Cabe ressaltar, entretanto que as custas da execução, incluindo aí os honorários e 

despesas devidas ao Agente de Execução, apensos e respetiva ação declarativa saem 

precípuas do produto dos bens penhorados (art.541º do CPC). 

“Pode, no entanto, suceder que o produto da venda dos bens penhorados não permita, 

à luz do art. 541º, o pagamento das custas, das quantias que sejam devidas ao agente de 

execução a título de honorários ou de despesas e dos débitos devidos a terceiros. Nessa 

eventualidade, o exequente tem o direito de reclamar ao executado o reembolso dessas 

quantias (art. 45º, nº 1, da Portaria nº282/2013, de 29 de agosto, e 721º, nº1, 2ª parte), 

salvo e o executado beneficiar de proteção jurídica, na modalidade de dispensa de 

pagamento da taxa de justiça e demais encargos com o processo.”31 

A despeito de todas as hipóteses supracitadas, relativas ao pagamento dos honorários 

do Agente de Execução, certo é que em diversos momentos do Código de Processo Civil 

lusitano, comtempladas foram situações de modo a tentar assegurar o efetivo pagamento 

ao Agente de Execução, senão vejamos: 

1. Art. 724º, nº6:  

                                            
28 GONÇALVES, Marco Carvalho. Lições de Processo Civil Executivo. 3 ed. Coimbra: Almedina, 2019, 

p.37. 
29 RIBEIRO, Virgínio da Costa. As Funções do Agente de Execução. Coimbra: Almedina, 2011, p.46. 
30 GONÇALVES, Marco Carvalho. Ob. cit., p.38. 
31 Idem, p.44. 



“O requerimento executivo só se considera apresentado: 

 a) Na data do pagamento da quantia inicialmente devida ao agente de execução 

a título de honorários e despesas, a realizar nos termos definidos por portaria do membro 

do Governo responsável pela área da justiça ou da comprovação da concessão do 

benefício de apoio judiciário, na modalidade de atribuição de agente de execução;(...).” 

2. Art. 721º, nº2: 

“A execução não prossegue se o exequente não efetuar o pagamento ao agente de 

execução de quantias que sejam devidas a título de honorários e despesas.” 

3. Art.721º, nº3: 

“A instância extingue-se logo que decorrido o prazo de 30 dias após a notificação 

do exequente para pagamento das quantias em dívida, sem que este o tenha efetuado, 

aplicando-se o disposto no n.º 3 do artigo 849.º” 

4.  Art.721º, nº5: 

“A nota discriminativa de honorários e despesas do agente de execução da qual 

não se tenha reclamado, acompanhada da sua notificação pelo agente de execução ao 

interveniente processual perante o qual se pretende reclamar o pagamento, constitui 

título executivo.” 

5. Art.51º, nº1, da Portaria nº282, de 29 de agosto de 2013: 

“Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, os honorários referidos no 

artigo anterior são pagos ao agente de execução no termo do processo ou procedimento, 

ou quando seja celebrado entre as partes acordo de pagamento em prestações.” 

6. Art.51º, nº2, da Portaria nº282, de 29 de agosto de 2013: 

“Nas execuções para entrega de coisa certa e para prestação de facto, os 

honorários são pagos imediatamente antes da entrega da coisa devida ou da prestação 

do facto.” 

 

3.1 Considerações ao Procedimento Extrajudicial “Pré-Executivo” no Processo 

Português e o lugar do Agente de Execução 

 

É possível ainda a participação do Agente de Execução no Procedimento 

extrajudicial denominado “Pré-Executivo”. 

Trata-se aqui da Lei n.32, de 30 de maio de 2014, esta que juntamente com a 

Portaria n.349, de 13 de outubro de 2015 formam o regime do Procedimento em tela. 



Em síntese apertada, o Procedimento extrajudicial pré-executivo tem por maior 

finalidade, a identificação de bens penhoráveis por meio da disponibilização de 

informação e consulta às bases de dados de acesso eletrônico direto, devidamente 

previstas no CPC Português para fins de Processo de Execução, cuja disponibilidade ou 

consulta não dependa de prévia autorização judicial, ex vi do art. 1º da Lei n.32/2014. 

Configura-se em um procedimento de natureza facultativa, sendo uma soft 

measure, pois pode levar o executado a quitar a dívida existente, ainda que em prestações, 

e mesmo deixar que o seu nome fique em lista pública de devedores, conforme regra o 

art. 15º da aludida lei. 

Em sendo um procedimento que tem em sua essência a clarificação patrimonial do 

devedor antes de uma ação executiva, possui também vários dispositivos a ele aplicados 

constantes do CPC, como, por exemplo, o registro informativo de execuções (art.717º) e 

as diligências prévias à penhora (art.749º). 

Na verdade, no âmbito do procedimento extrajudicial pré-executivo não estamos 

diante de medidas executivas como aquelas às quais o exequente requer efeito jurídico 

bem como as providências necessárias à realização coativa de uma obrigação 

inadimplida.  

     Tem legitimidade para o procedimento extrajudicial pré-executivo as partes indicadas 

no título executivo, competindo às mesmas as respectivas posições de requerente e 

requerido, podendo ainda serem plurais, ou seja, ter a possibilidade de cumulação 

subjetiva, tais como vários credores e/ou devedores, quando devem ser descritas as 

responsabilidades de cada requerido perante os requerentes, bem como a natureza 

solidária, conjunta ou subsidiária das mesmas, conforme regra o n.2, alínea b do art.5º da 

Lei n.32/2014. 

     Pretendendo o requerente a identificação de bens comuns, caberá a ele indicar ainda o 

nome e o número de identificação fiscal do cônjuge do requerido e o respetivo regime de 

bens do casamento. 

      Com relação a pedidos cumulados, podem ser eles fundados em vários títulos caso 

todos se destinarem ao pagamento de quantia certa e as partes forem as mesmas. 

Por tudo dito, caberá ao Agente de Execução, uma vez instado pelo credor por meio 

de requerimento inicial efetuado na plataforma informática32 do Ministério da Justiça (art. 

                                            
32 A despeito da plataforma informática, é admitido também o uso de suporte de papel, conforme o art. 5º, 

n.10 da Lei n.32/2014. 



4º da Lei 32/2014) e distribuído, aceitar, realizar o despacho de aperfeiçoamento ou 

recusar o pleito desde que presentes ou não os requisitos para tanto e, mesmo que recusada 

a instauração do procedimento e lhe sendo conveniente, será possível ao credor solicitar 

a convolação do requerimento pré-executivo em remessa à distribuição judicial, para fins 

da realização de penhora, caso entenda necessário. 

São requisitos necessários para a admissibilidade ao procedimento extrajudicial pré-

executivo: 

a) Que o requerente esteja munido de título executivo que reúna as condições para 

aplicação da forma sumária do processo comum de execução para pagamento de quantia 

certa, nos termos do artigo 550.º do Código de Processo Civil. 

b) Que a dívida seja certa, exigível e líquida. 

c) Que o requerente indique o seu número de identificação fiscal em Portugal, bem 

como o do requerido. 

      Uma vez remetido o requerimento ao agente de execução, este terá cinco dias úteis 

para recusar33, realizar o despacho de aperfeiçoamento34 ou aceitar o pleito, desde que 

presentes os requisitos, conforme alhures referido e constantes também do art. 8º, da Lei 

n.32/2014. 

    Aceitando o requerimento, o agente de execução realizará consultas às bases de dados 

da administração tributária, da segurança social, do registro civil, do registro nacional de 

pessoas coletivas, do registro predial, do registro comercial e do registro de veículos e de 

outros registros ou arquivos semelhantes, para obtenção de informação referente à 

identificação e localização do requerido, bem como dos bens penhoráveis de que seja 

titular. O procedimento de consultas permite também o acesso prévio a contas bancárias, 

funcionando como antecipação da consulta que se faz em processo de execução junto ao 

Banco de Portugal, conforme regulamentação do art. 17º da Portaria 282/2013. 

                                            
33 “Art. 8º (...) 

   2. O agente de execução deve recusar o requerimento quando: 

a) Não estejam reunidos os requisitos previstos no artigo 3.º; 

b) Esteja em falta algum dos elementos referidos nos n.os 1 e 2 do artigo 5.º; 
c) Não tenha sido apresentado qualquer título executivo ou o documento como tal apresentado não 

constitua título executivo idóneo, na aceção da alínea a) do artigo 3.º; 

d) As partes indicadas não constem do título executivo, salvo o disposto no n.º 3 e na alínea b) do n.º 5 do 

artigo 5.º; 

e) Não tenham sido indicados os elementos previstos no n.º 3 do artigo 5.º ou não tenha sido apresentada 

fotocópia não certificada do registo atualizado de casamento, que ateste que o requerido é casado sob o 

regime de bens da comunhão de adquiridos ou da comunhão geral.” 
34 “Art. 8º (...) 

    3.Nos casos previstos nas alíneas b), c) e d) do n.º 2, sendo a falta suscetível de sanação, o agente de 

execução notifica o requerente para a suprir no prazo de cinco dias, sob pena de recusa.” 



     Consultará ainda o registro informático de execuções, bem como o Sistema 

informático de suporte à atividade dos agentes de execução (SISAAE), este último apenas 

para obtenção de informação referente aos processos de execução em curso em que o 

requerido conste como exequente. 

Interessante notar que a declaração de insolvência das pessoas físicas deve ser 

averbada ao respectivo registro de nascimento (art. 69ª do Código de Registro Civil), 

portanto, fazendo todo sentido a inclusão expressa de consulta às bases de dados do 

registro civil conforme citado anteriormente, ressaltando Rui Pinto e Helena Tomaz que 

tal consulta terá serventia “desde que, na prática, se vá além dos habituais elementos de 

identificação do requerido e se aceda ao eventual averbamento (público) referente à 

insolvência.”35 

Após a realização das consultas, o Agente de Execução elaborará um relatório que 

resumirá o resultado das mesmas, indicando quais os bens identificados ou a circunstância 

de não terem sido encontrados bens passíveis de penhora. 

Do aludido relatório será notificado o requerente, este que deverá se manifestar no 

prazo de 30 dias, podendo requerer o seguinte: 

    a) A convolação do procedimento extrajudicial pré-executivo em processo de 

execução. 

   b) No caso de não terem sido identificados bens suscetíveis de penhora, a notificação 

do requerido para (b1) pagar o valor em dívida, acrescido dos juros vencidos até à data 

limite de pagamento e dos impostos a que possa haver lugar, bem como dos honorários 

devidos ao agente de execução; (b2) celebrar acordo de pagamento com o requerente; 

(b3) indicar bens penhoráveis; (b4) opor-se ao procedimento. 

      Uma vez notificado o requerido para se manifestar em 30 dias acerca das opções 

acima aludidas e este, sem qualquer razão, não a faz, caberá ao Agente de Execução 

proceder à inclusão do devedor em lista pública de devedores, também no prazo de 30 

dias. 

      Outrossim, nos casos em que o requerido proceda à indicação de bens passíveis de 

penhora, o requerente será notificado para, no prazo de 30 dias, requerer a convolação do 

procedimento extrajudicial pré-executivo em processo de execução, sob pena de o 

procedimento ser automaticamente extinto (art.15º, n.2 da Lei n.32/2014). 

                                            
35  PINTO, Rui; TOMAZ, Helena. PePex. Procedimento Extrajudicial Pré-executivo. Coimbra: Almedina, 

2019, p.27. 



    Por fim, ainda será possível ao requerido apresentar oposição ao procedimento 

extrajudicial pré-executivo, com base nos fundamentos previstos no Código de Processo 

Civil para a oposição à execução, de acordo com o título executivo em causa. 

    Será ela apresentada, preferencialmente, por via eletrônica, através do sistema 

informático de suporte à atividade dos tribunais, sendo tramitada de forma autônoma, 

como processo especial de oposição ao procedimento extrajudicial pré-executivo, sendo 

devido o pagamento de taxa de justiça, salvo a comprovação do pedido de apoio 

judiciário, caso contrário, constituirá motivo de recusa da oposição. 

     Caberá a um juiz de direito o seu despacho liminar, seguindo-se a tramitação prevista 

nos arts.732º e ss do CPC lusitano: contestação, saneamento, audiência prévia, audiência 

final e sentença. 

     Será obrigatória a constituição de advogado nas oposições de valor superior à alçada 

do tribunal de 1.ª instância (5.000 euros).  

     Nos termos do art. 16º da Lei n.32/2014, enquanto o processo de oposição não for 

julgado, impedido estará o requerente de instaurar processo de execução com base no 

mesmo título e, sendo este então equivocadamente instaurado, violando tal preceito, 

caberá ao Agente de Execução, tão logo a verificação desta ocorrência, extingui-lo. 

    Nota-se a atividade intensa desse Agente, tendo, inclusive, o poder de extinguir 

eventual processo de execução que seja manjado ilegalmente pelo requerente. 

    Como notas finais nesta diminuta síntese, nos casos em que a oposição seja julgada 

procedente, o requerente do procedimento extrajudicial pré-executivo fica impedido de 

instaurar ação executiva com base no mesmo título, salvo, evidentemente, se a oposição 

for parcialmente provida, caso em que poderá ser executado o valor remanescente.36 

4.Projeto de Lei n. 6204/2019 e a desjudicialização da Execução Civil no Brasil 

    Nos últimos anos, é de percepção real a possibilidade de deslocamento para a atividade 

cartorária de uma série de procedimentos até então, tradicionalmente, sempre sujeitos aos 

auspícios do Poder Judiciário, configurando-se aí em verdadeira possibilidade de 

desjudicialização, desde que respeitados alguns requisitos legais para tanto, como, p.ex., 

os interessados na solução via cartório terem capacidade civil plena, não se tratar de 

relação litigiosa bem como  não houver a presença de menores ou incapazes com interesse 

jurídico no objeto. 

                                            
36 Idem, p.39. 



    Nestes termos, vale então lembrar, de uma forma geral, a desjudicialização no Brasil 

em forma de delegação aos cartórios, tais como na extrajudicialização da retificação do 

registro imobiliário (Lei n.10.931/2004), no inventário, na separação, no divórcio e na 

partilha (Lei n. 11.441/2007), na retificação de registro civil (Lei n. 13.484/2017) e na 

usucapião instituída pelo Código de Processo Civil (art. 1.071). 

     Dito isso, o Projeto de Lei n. 6204/2019, de autoria da Senadora Soraya Thronicke 

(PSL/MS) dispõe exatamente sobre a desjudicialização da execução civil de título 

executivo judicial e extrajudicial, alterando as Leis n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

n.9.492, de 10 de setembro de 1997, nº 10.169, de 29 de dezembro de 2000, e nº 13.105 

de 16 de março de 2015 – Código de Processo Civil. 

     Dentre as justificativas para a elaboração do Projeto em tela e sua necessária 

aprovação, constam do mesmo, como uma espécie de exposição de motivos, afirmativas 

como o cenário caótico pelo qual penumbra o cumprimento de obrigações civis no Brasil; 

os impactos econômicos negativos para o desenvolvimento do País, na exata medida em 

que bilhões em créditos anuais deixam de ser satisfeitos, impactando diretamente o 

crescimento nacional, somando-se ao elevadíssimo custo operante do Serviço Público da 

Justiça; considerações em referência ao custo médio total para a tramitação de um 

processo de execução civil no Brasil, o que gira em torno de R$ 5.000,00, e, multiplicado 

pelo número de ações executivas civis pendentes (13 milhões), encontra-se um total 

aproximado de R$ 65 bilhões referentes às despesas arcadas pelo Estado, somente em 

sede de execução civil, significando com isso que “a desjudicialização dos títulos 

executivos extrajudiciais e judiciais condenatórios de pagamento de quantia certa 

representará uma economia de 65 bilhões de reais para os cofres públicos.”37 

     Lado outro, ainda traz a lume a experiência europeia e mais particularmente a 

portuguesa, como incentivo exitoso - a despeito da ausência de dados empíricos sérios a 

ratificar dito êxito38 - a motivar tal empreendimento em sede pátria, tendo o tabelião de 

protestos como um verdadeiro agente de execução no modelo sugerido, dada a sua já 

                                            
37 Parte integrante do Avulso do PL nº 6204 de 2019. 
38 Frisando bem tal questão, atestam Garoupa e Pinheiro: 

   “As medidas para aliviar os tribunais cíveis passaram pela desjudicialização forçada – obrigando as partes 

a não utilizar os tribunais ainda que contra eventual vontade de pelo menos uma das partes – e não pela 

criação de incentivos que, sem imposições e de uma forma mais saudável, conduzissem as partes a optar 

pelos mecanismos alternativos de resolução de conflitos. Por outro lado, se certo tipo de litígios de alguma 

forme desapareceu dos tribunais judiciais, outro tipo de litígios aumentou a médio prazo, por natural 

substituição dos comportamentos.” (GAROUPA, Nuno; PINHEIRO, Zélia Gil. Repensar a Justiça em 

Portugal. In: SOROMENO-MARQUES, Viriato; PEREIRA, Paulo Trigo. Estado, Instituições e Políticas 

Sociais. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 2015, p.92).  



prática quando do ofício de protesto de títulos, o que seria aproveitada a experiência para 

a realização de outros tantos atos voltados à satisfação dos créditos pecuniários 

reconhecidos, mas inadimplidos pelo devedor.  

    Nota-se, assim, que o PL em comento tem como o regime jurídico sugerido para a 

desjudicialização da execução, a delegação pelo Poder Público aos serviços notariais, nos 

termos do art. 236 da CF/1988, a fim de que os mesmos levem a cabo a atividade 

executiva de um modo geral,  tendo o tabelião de protesto sua atribuição alargada para 

fins de assumir também a realização das atividades executivas, uma vez que afeito aos 

títulos de crédito, propondo-se, por conseguinte, a valorização do protesto como eficiente 

medida para o cabal cumprimento das obrigações. 

   No entanto há de se consignar que a crise no que toca o direito ao recebimento de 

créditos atinge, igualmente, as instâncias cartorárias no Brasil, o que, de certo, envolve a 

prática do ofício de tabeliões de notas e a busca pela efetividade do direito com a 

realização do crédito contido em um título cambiário, p. ex.. 

     Dados do anuário publicado pelo Instituto de Protestos (“Cartórios em Números”), 

edição 2019, demonstram a ideia da magnitude do problema atinente ao represamento de 

créditos no Brasil, onde se extrai que, só no exercício de 2018, 32,1% dos títulos privados 

protestados não foram pagos, o que representa R$ 9,6 bilhões;39 a esses números somam-

se milhares de outros títulos que não são levados à protesto, mas que necessitam ser 

executados perante o Estado-juiz para serem satisfeitos, 

     Em razão prática, o PL traz como regra que a execução, seja ela referente tanto à 

cobrança de títulos executivos judiciais quanto extrajudiciais, será regulada pela lei, 

merecendo aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, não podendo ter como 

partes o incapaz, o condenado preso ou internado, as pessoas jurídicas de direito público, 

a massa falida e o insolvente civil. 

    As execuções de títulos executivos extrajudiciais serão processadas perante os 

tabelionatos do foro do domicílio do devedor. Quanto aos títulos executivos judiciais, 

estes serão processados no tabelionato de protesto do foro do juízo sentenciante. 

   Caso a comarca seja dotada de mais de um tabelionato de protesto, serão observados na 

distribuição os critérios de qualidade e quantidade, nos termos do disposto no art. 8º, da 

Lei n. 9.492, de 10 de setembro de 1997. 

                                            
39 Disponível em: < https://anoreg.org.br/anoregbr_file/Cart%C3%B3rio%20em% %20Números.pdf> A- 

cesso em: 28.01.2020. 



    Ao credor exequente, sempre representado por advogado em todos os atos, respeitadas 

as regras processuais gerais e do processo de execução, inclusive para a fixação da verba 

honorária, caberá a provocação ao Tabelião de Protesto – considerado Agente de 

Execução para o Projeto de Lei -  por meio de requerimento inicial, observado os 

requisitos do art. 798 do CPC, cabendo-lhe a comprovação de recolhimento dos 

emolumentos prévios, salvo se for beneficiário da gratuidade, o que pode se dar pelo 

próprio reconhecimento no processo de conhecimento originador do título (caso de título 

executivos judicial) ou mesmo por requerimento da parte ao Agente de Execução (caso 

de título executivo extrajudicial), podendo dito Agente negar tal condição do requerente, 

caso não preenchidos os requisitos legais para tanto, valendo-se aí então de consulta ao  

o juízo competente, este que resolverá o incidente (art. 5º, §3º do PL n. 6204/2019). 

    Vale, porém, destacar que tanto os títulos executivos judiciais quanto extrajudiciais 

representativos de obrigação de pagar quantia líquida, certa, exigível serão previamente 

protestados e aí então serão apresentados ao Agente de Execução por iniciativa do credor 

exequente, ex vi do art.6º do PL n. 6204/2019. Nota-se, portanto, que há um acréscimo 

quanto aos requisitos de um título executivo apto à execução, que é a necessidade anterior 

de seu protesto, correspondendo a uma tentativa de recebimento dos créditos antes mesmo 

da providência de uma execução forçada. 

    Quanto ao Tabelião de Protesto competirá, exclusivamente, além de suas atividades 

regulamentares, o exercício das funções de Agente de Execução, conforme já dito, 

incumbindo-lhe as seguintes atribuições, conforme estabelece o art.4º: 

    a) examinar o requerimento e os requisitos do título executivo, bem como eventual 

ocorrência de prescrição e decadência; 

     b) consultar a base de dados mínima obrigatória, disponibilizada pelo Conselho 

Nacional de Justiça40, para localização do devedor e de seu patrimônio; 

    c) efetuar a citação do executado para pagamento do título com os acréscimos legais; 

    d) efetuar a penhora e a avaliação dos bens; 

    e) realizar atos de expropriação; 

    d) realizar o pagamento ao exequente; 

    e) extinguir a execução, esta que será processada em tabelionato de protesto e declarada 

por certidão, independendo de pronunciamento judicial; 

                                            
40 PL n. 6204/2019, art. 29: “O Conselho Nacional de Justiça deverá disponibilizar aos agentes de execução 

acesso a todos os termos, acordos e convênios fixados com o Poder Judiciário para consulta de 

informações, denominada de ‘base de dados mínima obrigatória’”. 



    f) suspender a execução diante da ausência de bens suficientes para a satisfação do 

crédito; 

    g) consultar o juízo competente para sanar dúvida relevante; 

    h) encaminhar ao juízo competente as dúvidas suscitadas pelas partes ou terceiros em 

casos de decisões não reconsideradas. 

    É de se observar que as atividades supramencionadas são realizadas hoje pelo juízo da 

execução, assim como pelos auxiliares da justiça,41 de modo que o tabelião (agente de 

execução) passaria a praticar atos decisórios, atos de comunicação, atos de documentação 

dentre outros, reservando-se ao juiz estatal a atuação em eventual resolução de litígios, 

quando provocado pelo agente de execução42 ou por qualquer das partes ou terceiros, 43/44 

    Neste ínterim, cabe frisar que a competência do juízo estatal para conhecer e julgar 

possível embargos à execução apresentado frente ao procedimento de execução 

extrajudicial será sempre o do local onde se situar o tabelionato de protesto em que estiver 

sendo processada tal execução, sendo prevista a prevenção do juízo que primeiro receber 

os embargos ou qualquer dos incidentes da execução para o julgamento de todos os 

demais incidentes que vierem a ocorrer frente ao presente procedimento. 

  Outrossim, quando for necessária a realização de citação ou de atos executivos por 

agente diverso daquele em que estiver sendo processada a execução, os embargos poderão 

ser oferecidos em quaisquer dos juízos, mas a competência para julgá-los será do juízo 

                                            
41 GAIO JÚNIOR, Antônio Pereira. Instituições de Direito Processual Civil. 4 ed. Salvador: JusPodivm, 

2020, p.314-316. 
42 PL n. 6204/2019, art. 20:  
   “O agente de execução poderá consultar o juízo competente sobre questões relacionadas ao título 

exequendo e ao procedimento executivo; havendo necessidade de aplicação de medidas de força ou 

coerção, deverá requerer ao juízo competente para, se for caso, determinar a autoridade policial 

competente para realizar a providência adequada. 

   § 1º Nas hipóteses definidas no caput, o juiz intimará as partes para apresentar suas razões no prazo 
comum de 5 (cinco) dias, limitando-se ao esclarecimento das questões controvertidas, não podendo 

acrescentar fato ou fundamento novo.” 
43 PL n. 6204/2019, art. 18: 

    “O executado, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio 
de embargos a serem apresentados ao juízo competente. 

   § 1° O juízo competente para conhecer e julgar os embargos à execução será sempre o do local onde se 

situar o tabelionato de protesto em que estiver sendo processada a execução extrajudicial.” 
44 PL n. 6204/2019, art. 21:  

    “As decisões do agente de execução que forem suscetíveis de causar prejuízo às partes poderão ser 

impugnadas por suscitação de dúvida perante o próprio agente, no prazo de cinco (5) dias que, por sua 

vez, poderá reconsiderá-las no mesmo prazo. 

    § 1º Caso não reconsidere a decisão, o agente de execução encaminhará a suscitação de dúvida 

formulada pelo interessado para o juízo competente e dará ciência à parte contrária para, no prazo de 5 

(cinco) dias, apresentar manifestação diretamente ao juízo. 

    § 2º. A decisão que julgar a suscitação a que se refere este artigo será 

irrecorrível.” 



do foro do local do tabelionato responsável pelo processamento da execução (art.18, §2º 

do PL n. 6204/2019). 

    Em síntese procedimental apertada e sem a preocupação de se ater a racionalidades já 

dispostas no CPC, este aplicável subsidiariamente, conforme regra o art. 10 do PL n. 

6204/2019, uma vez verificando a presença dos requisitos legais no requerimento inicial, 

o agente de execução citará o devedor para pagamento do valor do título, acrescido de 

juros, correção monetária, honorários advocatícios de 10% (dez por cento) e 

emolumentos iniciais, fazendo constar do instrumento de citação a informação de que 

ante a ausência de pagamento no prazo de 5 (cinco) dias úteis dará ensejo à penhora de 

bens de propriedade do devedor e subsequentes atos expropriatórios. 

   Não satisfeita a obrigação, dar-se-á a avaliação e penhora dos bens necessários à 

satisfação do crédito, lavrando-se os respectivos termos com intimação do executado. 

   Lado outro, havendo pagamento integral no prazo de 5 (cinco) dias por parte do 

executado, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade. 

   Poderá ainda o devedor, depositando 30% (trinta por cento) do valor da dívida, 

acrescido do valor integral dos emolumentos, juros, correção monetária e honorários 

advocatícios, pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 

monetária e juros de um por cento ao mês. 

   Caso as partes venham celebrar acordo, o credor dará quitação plena da obrigação, 

sendo devidos e calculados os emolumentos sobre o valor total da dívida originariamente 

executada (art.10, §6º do PL n. 6204/2019). 

   Por derradeiro, ainda que se observe que o procedimento de execução extrajudicial 

tenha em conta a atividade volitiva da parte interessada para a sua instauração, figurando 

aí, portanto, o aspecto da escolha voluntária por tal via de caráter não obrigatório como o 

são as demais experiências de desjudicialização em andamento no sistema pátrio, chama 

atenção as disposições constantes do PL n. 6204/2019 que têm no Código de Processo 

Civil a sua aplicação subsidiariedade (art. 1º do PL)45 e, ao mesmo tempo, remetem a 

aplicação ao procedimento do Cumprimento de Sentença (arts. 513 a 538 do CPC) as 

normas que regem o procedimento de Execução Extrajudicial disciplinado pelo 

respectivo PL (art.14, §2º do PL)46, o que pensamos, não faz sentido, haja vista que, além 

                                            
45 “Art. 1º. A execução extrajudicial civil para cobrança de títulos executivos judiciais e extrajudiciais será 

regida por esta Lei e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.” 
46 “Art. 14 (...) 

    § 2º. Aplica-se ao cumprimento de sentença as normas que regem o procedimento de execução 

extrajudicial disciplinado nesta Lei.” 



do procedimento extrajudicial se “alimentar” em suas lacunas da aplicação do CPC 

subsidiariamente, ao permitir que suas regras se apliquem ao CPC, tenta reconhecer no 

ambiente jurisdicional espaço para adoção legal de particularidades típicas do uso em 

sede de tabelionato, ou, no mais das vezes, atos que o próprio auxiliar da justiça já pratica 

há tempos.   

 

5.Considerações Finais 

   Teve o presente estudo como principal objetivo, a partir da crise vivenciada pela 

dificuldade de alcançar o direito patrimonial do credor pelas vias judiciais, a investigação 

acerca dos modelos de desjudicialização da atividade executiva pelo mundo e, 

particularmente, no Brasil. 

   É fato que um Serviço Público de Justiça disfuncional que não consegue lograr êxito 

em sua atividade satisfativa de direitos, seja pelo lapso temporal elástico para tanto ou 

mesmo pelo objetado alcance patrimonial perseguido, desencoraja a poupança, estimula 

a evasão de capital, reduz, avassaladoramente, o volume de fundos disponíveis para 

financiar investimentos em setores estruturais, geradores de bem-estar econômico e 

social. 

   Bem por isso, as reflexões intensas sobre o desafio de torná-lo eficiente deve ser 

constante, assim como as alternativas para a busca de soluções que comportem a 

realização do direito reconhecidamente inadimplido devem ser laboradas, mas sempre 

edificadas sob a luz do Estado Constitucional de Direito. 

  Ainda que, de um modo geral, não se tenha dados empíricos sérios e capazes de 

mensurar que a via da desjudicialização da execução para o recebimento dos créditos 

inadimplidos seja, verdadeiramente, um modelo apto a descongestionar a jurisdição 

estatal na esfera implicada, concedendo ao jurisdicionado a plena realização do direito 

postergado no plano do processo judicial de cognição ou mesmo como via satisfatória 

temporal e satisfativa na execução de títulos executivos extrajudiciais, fato é que se faz 

necessária a investigação do modelos normativos até então implementados nos mais 

diversos ordenamentos, a fim de lançar luzes à perspectiva de possível adoção do modelo 

em território brasileiro, a partir da análise e enfrentamento do modelo disposto no PL n. 

6204/2019. 

  É fato que ante a crise da atividade executiva no âmbito da Jurisdição Estatal bem como 

dos dados apresentados acerca da incipiência satisfativa em sede dos protestos levados a 

cabo pelo Cartório de Notas, somado a uma variedade de atividades do Tabelião em seu 



cotidiano bem como o número de cartórios existentes no país (13.627, somados os de 

notas, imóveis, atos de nascimentos, casamentos e óbitos), não se há qualquer garantia 

inequívoca de êxito na adoção de tal desjudicialização, merecendo a devida calibragem 

na qualificação de atos – inclusive decisórios - a serem desenvolvidos pelos tabeliões, a 

fim de que se evite, ao sabor do entusiasmo, qualquer agressão aos mínimos direitos 

fundamentais processuais que representam conquistas seculares. 

  Por derradeiro, penso ser o problema da crise da jurisdição em tema de execução, muito 

mais uma crise patrimonial somada – e potencializada -  pelas já conhecidas dificuldades 

de se encontrarem bens disponíveis ou aptos à uma efetiva sub-rogação pelo próprio 

Poder Judicante, do que uma “crise procedimental”, tomado como salvação para todos os 

males obstaculizantes da satisfação do crédito inadimplido, a “genuína e heroica” 

desjudicialização. 
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Nota de repúdio

O�ciais de Justiça dizem NÃO ao PL nº
6204/2019. Contra a privatização da atividade
judiciária!

Além de tornar o processo mais oneroso para a sociedade, tal mensagem representa

um esvaziamento da atividade judicante e uma desquali�cação do serviço prestado

O Poder Judiciário e, sobretudo, os O�ciais de

Justiça de todo o país, sofreram um duro ataque

na última semana. No dia 27 de novembro,

começou a tramitar no Senado Federal o Projeto

de Lei nº 6204/2019 (https://sindojus-ce.org.br/wp-

content/uploads/2019/12/pl_6204_2019_senado_federal.pdf), de autoria da senadora
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Soraya Thronicke (PSL/MS), o qual propõe a desjudicialização da execução civil de título

executivo judicial e extrajudicial. A mensagem sugere que as atividades de: citação do

executado para pagamento de títulos, penhora, avaliação de bens, atos de expropriação,

pagamento ao exequente e extinção da execução, as quais são inerentes à categoria

dos O�ciais de Justiça, passem a ser exercidas pelo tabelião de protesto dos cartórios a

quem, conforme a proposta, além de suas atribuições regulamentares, exerceria a

função de agente de execução.

Prejuízos

O Sindicato dos O�ciais de Justiça do Ceará (Sindojus-CE) vem a público repudiar tal

projeto de lei que, na prática, signi�ca a privatização da atividade judiciária. São

inúmeros os prejuízos que essa nefasta mensagem traz. Ficará mais oneroso para a

sociedade, porque o cartório vai cobrar por essas atividades. Con�gura um

esvaziamento da atividade judicante, uma vez que propõe retirar essas atribuições, que

hoje são do estado, através do magistrado e do servidor público, no caso o O�cial de

Justiça e também os de secretaria – responsáveis por dar encaminhamento aos atos

ordinátórios –, e pretende passar para o setor privado.

Representa, ainda, uma desquali�cação do serviço prestado, já que os O�ciais de

Justiça trazem, ao longo do cumprimento do seu múnus, toda uma experiência de

abordagem, além de exercerem a carreira após aprovação em concurso público, com

exigência de bacharelado em direito. “Até que ponto um tabelião ou um funcionário de

cartório terá habilidade pro�ssional para desenvolver essas atividades que são inerentes

a nós, O�ciais de Justiça?”, questiona Vagner Venâncio.

Modelo ultraliberal

Para o presidente do Sindojus Ceará, essa situação é um retrato do modelo político e

econômico que o país está vivendo hoje. “Há um modelo ultraliberal que visa a

minimizar a participação do Estado. Esse projeto de lei está dentro desse contexto do

Estado mínimo, de abstrair as atribuições do Estado, no caso, nós do Poder Judiciário, a

magistratura e os servidores públicos”, frisou.

Ele reforça a importância das entidades representativas dos O�ciais de Justiça de todo

o país se unir para mostrar à sociedade os prejuízos que esse projeto de lei pode trazer.

“É preciso ter uma ação forte dentro do Congresso Nacional no sentido de barrar esse

projeto de lei já na Comissão de Constituição e Justiça. As entidades precisam estar

unidas nessa luta. É um ataque violento a nós pro�ssionais de carreira e à sociedade.

Quais interesses estão por trás disso? São interesses que visam ao lucro e quem vai

pagar a conta é a sociedade”, ressaltou.

  



08/06/2021 Oficiais de Justiça dizem NÃO ao PL nº 6204/2019. Contra a privatização da atividade judiciária! - SINDOJUSSINDOJUS

https://sindojus-ce.org.br/noticias/oficiais-de-justica-dizem-nao-ao-pl-no-6204-2019-contra-a-privatizacao-da-atividade-judiciaria/ 3/7

Vagner Venâncio reforça que os O�ciais de Justiça do Ceará, juntamente com o�ciais e

o�cialas de todo o país, estaduais, federais e do trabalho, lutarão para evitar mais esse

ataque ao povo brasileiro.

Con�ra a íntegra do PL nº 6204/2019 AQUI (https://sindojus-ce.org.br/wp-

content/uploads/2019/12/pl_6204_2019_senado_federal.pdf). 

Diga NÃO a esse projeto de lei do Senado Federal votando AQUI

(https://www12.senado.leg.br/ecidadania/visualizacaomateria?id=139971).

(https://sindojus-ce.org.br/wp-content/uploads/2019/12/Desjudicializa%C3%A7%C3%A3o-

DIGA-NAO-425x358.png)

 

Con�ra a mensagem de repúdio do presidente do Sindojus Con�ra a mensagem de repúdio do presidente do Sindojus ……
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OPINIÃO

Desjudicialização da execução x atipicidade de
meios executivos
19 de julho de 2020, 6h08

Por Marco Antonio Rodrigues e Rafael Calmon Rangel

Mais do que uma mera recomendação, tudo indica que a desjudicialização de atos
executivos tenha se tornado uma necessidade no Brasil. E o Projeto de Lei nº 6.204/19
parece vir levando essa afirmação a sério. Tanto é assim que tem por objetivo o nada
modesto propósito de desjudicializar praticamente por completo a execução civil de título
executivo judicial e extrajudicial, transformando-a em um só procedimento: o da execução
extrajudicial.

Na prática, a coisa funcionaria mais ou menos
assim: o credor, munido de título executivo
judicial ou extrajudicial, e, representado por
advogado, apresentaria um requerimento ao
tabelionato de protesto, onde seria formado um
instrumento a ser cumprido pelo "agente de
execução", a quem incumbiria a citação do
devedor, a penhora, a avaliação e o cumprimento
dos demais atos de expropriação, incluindo a
eventual entrega do dinheiro àquele e a extinção da execução.

Como resultado, a atuação do juiz seria excepcional, residual e condicionada à provocação
do próprio agente de execução — no caso de haver dúvidas sobre como proceder —; do
devedor — no caso de querer se opor ao procedimento por meio de embargos —; e/ou das
partes — no caso de se depararem com decisões do agente que fossem capazes de lhes
causar prejuízos.

Sim, a iniciativa é disruptiva e carrega consigo um enorme potencial desburocratizante.
Mas, como qualquer obra humana, não se encontra imune a críticas e sugestões.
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A intenção deste curto e despretensioso ensaio não é repercutir dados estatísticos ou os
ideais que motivaram o legislador brasileiro a elaborar o projeto, tampouco levantar
suspeitas sobre sua constitucionalidade. Múltiplos trabalhos científicos já se encarregaram
dessa tarefa, incluindo dois escritos pelos próprios subscritores [1]. O que se pretende por
aqui é apenas chamar atenção para uma situação que pode ser sintetizada no seguinte
questionamento: o PL 6204/19 optou por impedir o agente de execução de impor medidas
executivas atípicas para compelir o devedor a cumprir a obrigação ou se esqueceu de fazê-
lo?

É que, reconhecendo a obsolescência do modelo anterior, o Código de Processo Civil de
2015 incorporou um minissistema de efetivação das obrigações muito mais eficiente do que
aquele consagrado pelo Código de Processo Civil de 1973. Entre as várias inovações, as
que mais interessam por aqui são duas: a) em vez de enxergar na expropriação o único
procedimento para satisfação da obrigação de pagar quantia por particulares, apostou na
diversificação, possibilitando que variadas medidas executivas sejam empregadas para o
mesmo objetivo; e b) no lugar da tipicidade das técnicas executivas, adotou um sistema
misto, simpático, também, à inventividade e ao senso criativo do aplicador, o qual se tornou
autorizado a desenvolver mecanismos atípicos para obter o cumprimento da obrigação.

Para que não houvesse dúvida a respeito dessas possibilidades, o legislador foi bastante
enfático. No texto do artigo 139, IV, incumbiu o juiz de adotar "todas as medidas indutivas,
coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento
de ordem judicial". Já no do artigo 536, §1º, autorizou-o a aplicar, no cumprimento de
sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de fazer ou de não fazer, "entre outras
medidas, a imposição de multa, a busca e apreensão, a remoção de pessoas e coisas, o
desfazimento de obras e o impedimento de atividade nociva, podendo, caso necessário,
requisitar o auxílio de força policial".

Conferindo reforço a essa postura, o Enunciado nº 12 do Fórum Permanente de
Processualistas Civis (FPPC) dispõe que: ''A aplicação das medidas atípicas sub-
rogatórias e coercitivas é cabível em qualquer obrigação no cumprimento de sentença ou
execução de título executivo extrajudicial. Essas medidas, contudo, serão aplicadas de
forma subsidiária às medidas tipificadas, com observação do contraditório, ainda que
diferido, e por meio de decisão à luz do artigo 489, §1º, I e II".

E isso tem uma razão clara de ser: desde o anteprojeto que culminou no texto normativo do
CPC/15, a preocupação externada pelos juristas que o elaboraram recaía sobre a
necessidade de conferir meios que proporcionassem a efetivação dos direitos, com o
objetivo de evitar que a execução restasse infrutífera.
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E, para que isso pudesse ocorrer, foi necessário superar o antigo e obsoleto modelo
incorporado ao código revogado.

Se foi esse o rumo que as coisas tomaram, seria ideal que toda normativa que pretendesse
se incorporar ao nosso sistema de direito positivo o seguisse. No entanto, quando se analisa
mais de perto o Projeto de Lei nº 6.2014/19, percebe-se que a trilha por ele adotada se
diferencia sobremaneira da esperada, já que, ao menos em aparência, toma por principais
referenciais justamente o procedimento da expropriação e o paradigma da tipicidade das
técnicas executivas.

Observe que o procedimento da execução extrajudicial tem por principal objetivo
expropriar o patrimônio do devedor, atividade esta que ocorre por meio da adjudicação, da
alienação e da apropriação de frutos e rendimentos (CPC, artigo 825).

Não por outro motivo, o artigo 4º do projeto diz que, no caso, isso ocorrerá através da
penhora dos bens do devedor, com a finalidade de realizar o pagamento ao credor (artigo
4º, IV, V e VI).

À exceção da medida de protesto judicial — que, embora seja uma medida típica, ostenta
índole coercitiva (CPC, artigos 517 e 528, §1º) —, o projeto não faz menção a qualquer
outro procedimento diverso da expropriação, tampouco consagra outra técnica que não a
penhora e o arresto.

Resta saber se a adoção desse posicionamento decorreu de uma opção legislativa ou se foi
fruto do esquecimento do legislador.

Perquirindo-se a justificação apresentada pela senadora Soraya Thronicke, nota-se que ela
teve a preocupação de mencionar que "o agente de execução conduzirá todo o
procedimento, e, sempre que necessário, consultará o juízo competente sobre dúvidas
suscitadas pelas partes ou por ele próprio e ainda requererá eventuais providências
coercitivas".

Porém, parece que essas "providências coercitivas" não são aquelas técnicas executivas de
índole coercitivas, mas sim as assim denominadas "medidas de força ou coerção" referidas
pelo artigo 20 do Projeto, a serem praticadas pela autoridade policial sob ordem do juízo.

Ainda que assim não fosse — mas tudo leva a crer que é — não existem maiores
esclarecimentos a respeito da tipicidade ou atipicidade dessas medidas.

De sua vez, o texto projetado faz menção expressa à possibilidade de aplicação subsidiária
do Código de Processo Civil (artigo 1º).
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Porém, não se encarrega de explicitar a forma como isso aconteceria, o que só aumenta a
sensação de incerteza.

Não se nega que, apesar de a maior parte das medidas efetiváveis pelo agente de execução
ostentar índole meramente material — a exemplo do protesto, da citação, do arresto, da
penhora e da lavratura de certidões —, algumas delas assumem feição, se não idêntica, bem
próxima da jurisdicional, como a determinação de emenda do requerimento inicial,
inclusive sob pena de cancelamento de seu processamento (artigo 9º), a fixação de
honorários ao advogado do credor (artigo 10, caput), a consulta à base de dados (artigo 10,
§3º), a análise da incorreção da penhora (artigo 19), e, a suspensão e a extinção da
execução (artigos 15 e 17).

Contudo, entre a aplicação destas e a tomada de decisão sobre aplicação da medida
executiva X (de índole coercitiva típica ou atípica), Y (de índole mandamental típica ou
atípica) ou Z (sub-rogatória típica ou atípica), existe uma enorme diferença. Quando
menos, seria questionável a constitucionalidade de um método que autorizasse o próprio
agente de execução a requerer ao juiz a aplicação desta ou daquela medida executiva,
mesmo sem provocação do credor, pois isso possivelmente colocaria sua impessoalidade —
que todo e qualquer prestador de serviço público deve ter — em xeque (CR/88, artigo 37;
L. 8.935/94, artigo 30, II). Poderia vir à mente, ainda, que o tão-só fato de condicionar a
aplicação de uma medida executiva ao prévio deferimento do Poder Judiciário iria de
encontro à própria desburocratização almejada, pois, por via oblíqua, acabaria havendo
"judicialização" pelo uso de um método que tem na "desjudicialização" o seu principal
propósito.

Por outro lado, autorizar-se o agente de execução a aplicar, de forma autônoma e
independente, toda e qualquer medida coercitiva, típica ou atípica, talvez ofendesse
princípios constitucionais, dos quais a reserva de jurisdição provavelmente seria o mais
emblemático (CR/88, artigo 5º, XXXV). Afinal, da forma como hoje positivado no nosso
sistema, parece ser tarefa exclusiva do magistrado escolher, com base na ponderação dos
valores contrastantes, a medida que se mostrar mais adequada ao caso empírico, não só
entre aquelas abstratamente previstas, mas até entre as que tenham sido requeridas
concretamente pelo interessado, sobretudo em seus aspectos temporal e quantitativo (CPC,
artigo 139 e 536, §1º).

Além disso, algumas dúvidas de ordem operacional poderiam aumentar essa sensação de
incerteza. O juízo que, em primeiro lugar conhecesse o requerimento do agente de
execução ficaria prevento para o conhecimento da dúvida e dos embargos eventualmente
opostos pelas partes? Partindo-se de uma leitura do texto do artigo 18, §3º, parece que sim.
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O credor poderia, ao mesmo tempo, judicializar a execução, com o objetivo de obter
medidas atípicas de ordem coercitiva e mandamental, e extrajudicializá-la, para obter a
penhora dos bens?

Outros tantos questionamentos poderiam ser imaginados, mas isso exigiria espaço e
formato não disponíveis nessa plataforma.

Bom! O que os autores deste texto gostariam de enfatizar é que a ideia que subjaz ao
projeto é merecedora de aplausos. Todavia, nada impede que seu texto sofra retoques e
acréscimos voltados a aprimorá-lo e compatibilizá-lo à nova ordem de coisas.

Fica, então, o convite, extensível inclusive aos elaboradores do projeto, para refletirmos
juntos a respeito da previsão da possibilidade ou não de adoção de medidas atípicas em
sede de execução extrajudicial.

 

[1] RODRIGUES, Marco Antonio dos Santos; RANGEL, Rafael Calmon. "O
procedimento extrajudicial pré-executivo lusitano (PEPEX): algumas lições para o sistema
brasileiro". In: Revista de Processo, v. 282, p. 455-471, 2018; RODRIGUES, Marco
Antonio dos Santos; RANGEL, Rafael Calmon "O procedimento extrajudicial pré-
executivo lusitano (PEPEX) e o Projeto de Lei nº 6.204/2019: rumo à desjudicialização da
execução no Brasil". In: MEDEIRO NETO, Elias Marques de; RIBEIRO, Flavia Pereira
(Org.). Reflexões sobre a desjudicialização da execução civil. Curitiba: Juruá, 2020, p. 635-
649).

Marco Antonio Rodrigues é advogado, professor adjunto de Direito Processual Civil da
Uerj, procurador do Estado do Rio de Janeiro e professor de cursos de pós-graduação em
Direito pelo Brasil.

Rafael Calmon Rangel é juiz de Direito, doutor em Direito Processual Civil pela Uerj e
mestre em Direito Processual Civil pela Ufes.
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DESJUDICIALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CIVIL:  

REFLEXÕES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 6.204/2019 1 

 

CIVIL ENFORCEMENT OUTSIDE COURTS: REFLECTIONS ON BRAZILIAN 

DRAFT LAW 6204/2019 

 

“Esquecemo-nos de que o Direito é um medicamento com que 

procuramos restabelecer a saúde da convivência social (...) É a 

impotência dos homens, mediante suas instituições não-estatais, 

para prevenir e solucionar os conflitos oriundos de sua convivência, 

que impõe a utilização dos mecanismos jurídicos de que a tutela 

jurisdicional é a última e mais representativa expressão” (PASSOS, 

José Joaquim Calmon de. Direito, poder, justiça e processo. Rio de 

Janeiro: Forense. 2000.) 
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RESUMO: O presente artigo almeja analisar criticamente o fenômeno da desjudicialização 

da solução dos conflitos no Brasil, em especial no que concerne à possibilidade de que esse 

fenômeno alcance a execução civil. Serão analisadas as principais questões sensíveis 

previstas no Projeto de Lei 6204/2019, no intuito de que sejam oferecidas algumas 

contribuições para o necessário debate público que deve ser aberto em torno dessa relevante 

 
1 Artigo recebido em 05/07/2020 e aprovado em 16/08/2020. 
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iniciativa do legislador, que decerto possui o condão de modificar profundamente o sistema 

de justiça em nosso país. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Desjudicialização; Execução; Métodos adequados de solução dos 

conflitos; acesso à justiça. 

 

ABSTRACT: The present study aims to critically analyze the recent phenomenon 

concerning the dispute resolution methods developed outside courts (“deformalization-

deslegalization”), including the civil enforcement of judgments and other enforceable titles. 

It will be examined the most challenging questions established in Brazilian Draft Law 

6204/2019, so as to offer some contributions to the necessary public debate concerning this 

important subject, which can change Brazilian Justice System for the better. 

 

KEY WORDS: Deformalization; Enforcement; Alternative Dispute Resolution; Acess to 

Justice. 

 

1. Introdução. Contexto histórico. O século XX e seus contornos. Acesso à justiça 

enquanto sinônimo de acesso ao Judiciário. 

 

Nas primeiras duas décadas de vigência da Constituição Federal de 1988, o principal 

propósito do sistema de justiça no Brasil consistia em debelar a severa litigiosidade contida 

herdada da fase anterior. Podem ser apontados como fatores que concorreram para o déficit 

de acesso aos tribunais a ausência, até então, de Defensoria Pública estruturada, o mau 

aparelhamento material e de pessoal do Poder Judiciário, a deficiência de informação e 

consciência de seus direitos por parte de um grande contingente da população, decorrente do 

período de ditadura militar, o que foi retratado, de forma clara e precisa, por Calmon de 

Passos2.  

 
2 “Somos, portanto, um povo que fez sua história com escassa participação popular. Acostumamo-nos a 

aguardar sempre as decisões do Estado, vale dizer, das elites dominantes. Falta-nos, como povo, a iniciativa, 

ajustando-nos ao que é imposto de cima para baixo, por força de nossa incipiente formação e informação 

pública. São bem frágeis, entre nós, o sentimento de solidariedade social, de dever de participação comunitária 

e a consciência da necessidade de se organizar para obter. Se somos cordiais em termos de relacionamento 

individual, somos quase cruéis em termos de relacionamento social. Só agora nesta segunda metade do século 

XX e acentuadamente nos últimos 10 anos, sente-se que algo está mudando nas bases, já se podendo ter 
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Segundo o IBGE, 25,9% da população brasileira acima de 15 anos era analfabeta 

absoluta na década de 1980. Em 2019, embora ainda seja elevada a taxa, tem-se que 6,8% 

da população acima de 15 anos no Brasil é analfabeta absoluta3, o que demonstra uma 

redução significativa no período. 

Por tudo isso, a preocupação central, naquele momento histórico – final da década de 

1980 – consistia primordialmente em garantir o acesso aos tribunais, razão pela qual acesso 

à justiça se identificava com o acesso ao Poder Judiciário, o que ficou retratado na redação 

do artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal de 1988, ao proclamar que “a lei não excluirá 

da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”. 

De fato, em boa hora, muito se evoluiu, em nosso país, no que concerne ao acesso 

aos tribunais, o que pode ser atribuído, dentre outros fatores, à estruturação da Defensoria 

Pública, à concepção do Direito Processual Constitucional4, tanto no que se refere à tutela 

constitucional do processo, notadamente o conjunto de garantias processuais, previstas na 

Constituição, que pautam a interpretação e a aplicação das leis processuais e a conduta de 

todos os personagens do processo, quanto à jurisdição constitucional das liberdades, vale 

dizer, a previsão, na Constituição, de remédios ou ações constitucionais como instrumentos 

hábeis a tutelar direitos individuais e coletivos de elevada envergadura. Identificamos 

 
esperanças de um amanhã diferente, mesmo que não muito imediato. O retrocesso social que representou ü 

sistema de poder instaurado em 1964, feriu muito fundo o povo brasileiro, conscientizando-o de que ele e 

somente ele poderá ser o autor de sua própria libertação. (...) Desde 1964, e acentuadamente a partir de 1968, 

com razoável melhora nos últimos 4 anos, a atividade política foi proscrita, a Universidade foi silenciada, 

colocando-se o sistema do ensino sob o guante da espionagem permanente e oficial dos órgãos de informação. 

A imprensa foi censurada, as garantias individuais proscritas, o Poder Judiciário submetido e o Legislativo 

tornado uma caricatura de poder. (...) Outra conclusão, é a de que os próprios interessados no acesso à Justiça 

jamais tiveram condições de se organizar e mobilizar para obtê-la. Sua grave marginalização social e 

econômica os inabilita para esse tipo de reivindicação, paradoxalmente. Tudo quanto se tem feito em termos 

de assistência judiciária parte de decisão do Estado e na medida em que a pressão dos fatos se torna 

insuportável. (...) A assistência judiciária é prestada ou por órgão vinculado à Secretaria da Justiça (Ceará, 

Minas Gerais), ou integrado na estrutura da Procuradoria Geral do Estado (São Paulo, Goiás, Rio Grande do 

Sul e Paraná) ou da Procuradoria Geral da Justiça (Rio de Janeiro, Pará e Bahia). (...) O aparelhamento 

judiciário é obsoleto, mesmo nos grandes centros, e nos Estados mais prósperos. Ainda se tomam depoimentos 

mediante ditado do que é declarado pelas testemunhas e se desconhece a taquigrafia e a gravação”. PASSOS, 

José Joaquim Calmon de. O problema do acesso à justiça no Brasil. Revista de Processo. vol. 39/1985. Jul-

Set 1985. pp. 78 – 88. 
3 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA. Mapa do Analfabetismo no Brasil. 

Disponível em: 

http://portal.inep.gov.br/documents/186968/485745/Mapa+do+analfabetismo+no+Brasil/a53ac9ee-c0c0-

4727-b216-035c65c45e1b?version=1.3 Consulta realizada em 05/06/2020. 
4 DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de Direito Processual Civil. Vol. I. 8. Ed. São Paulo: Malheiros. 

2016. pp. 119-120. 

http://portal.inep.gov.br/documents/186968/485745/Mapa+do+analfabetismo+no+Brasil/a53ac9ee-c0c0-4727-b216-035c65c45e1b?version=1.3
http://portal.inep.gov.br/documents/186968/485745/Mapa+do+analfabetismo+no+Brasil/a53ac9ee-c0c0-4727-b216-035c65c45e1b?version=1.3
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igualmente, como fator relevante, a ordenação dos microssistemas dos Juizados Especiais e 

do Processo Coletivo.  

Tais iniciativas somadas não só lograram contornar o déficit de acesso aos tribunais, 

como, em verdade, acabaram por contribuir para que se verificasse, nos dias atuais, um 

alarmante cenário de congestionamento do Poder Judiciário, diante de aproximadamente 80 

milhões de ações judiciais em curso atualmente, e uma taxa de congestionamento bruta, 

segundo o relatório Justiça em Números de 2019 do Conselho Nacional de Justiça, da ordem 

de 71,2%5. A esse fenômeno, parece-nos adequado intitular hiperjudicialização. 

No que tange especificamente à execução, tem-se que, até meados do século XX, 

entendia-se que a finalidade do processo seria a prolação de uma sentença judicial justa e 

adequada e, nesse ponto, estaria genuinamente encerrada a função jurisdicional. Essa visão 

gerou duas consequências nefastas. A uma, propiciava o florescimento de um equivocado 

sentimento de “dever cumprido” por parte dos operadores do Direito, especialmente dos 

magistrados, com o fim do (então) processo de conhecimento e, a duas, acabava, por via de 

consequência, por ofuscar a importância do processo de execução, colocando-o como um 

processo de “segunda categoria”.  

 Essa deturpação serviu apenas para recrudescer o fosso existente entre o sistema 

judicial e a legítima expectativa do jurisdicionado. Isso porque o objetivo precípuo do 

jurisdicionado, ao acionar o Poder Judiciário, não consiste em receber um pronunciamento 

judicial impecável para emoldurá-lo ou recitá-lo em família após o almoço de domingo, até 

mesmo porque o homem médio nem mesmo o compreenderá em sua inteireza, dados os 

termos jurídicos com os quais inexoravelmente terá sido cunhado.  

 Muito ao contrário, a vocação das sentenças judiciais – e, em um panorama mais 

amplo, dos títulos executivos em geral – consiste em concretizar-se na prática, de modo a 

propiciar um benefício real para o credor nele contemplado. 

 
5 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Justiça em números 2019. Disponível em 

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/conteudo/arquivo/2019/08/justica_em_numeros20190919.pdf 

Consulta realizada em 05/06/2020. 

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/conteudo/arquivo/2019/08/justica_em_numeros20190919.pdf
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 Na segunda metade do século XX, constata-se que o Direito Processual Civil se 

apercebe disso e passa a tratar da efetividade do processo, conceito que traz a execução para 

o centro gravitacional das discussões6. 

 Prova disso é que a Corte Europeia de Direitos Humanos, ao traçar os célebres 

parâmetros jurisprudenciais de duração razoável do processo, deixa claro que o lapso 

temporal a ser averiguado deve se estender desde o ajuizamento da ação até o final da 

execução7-8. 

 No Brasil, no início dos anos 2000, seguiram-se reformas ao Código de Processo 

Civil de 1973 na parte de execução que, a nosso sentir, foram benéficas, tais como a 

instituição do processo sincrético, tornando a execução fundada em título executivo judicial 

uma fase do processo já em curso (art. 475-I), a instituição de multa após o decurso do prazo 

legal para pagamento pelo devedor (art. 475-J), a previsão da liquidação provisória de 

sentença (art. 475-A, §2º), a dispensa do auto de penhora de bem imóvel cuja certidão de 

ônus reais tenha sido apresentada nos autos (art. 659, §5º), a preferência, dentre as formas 

de expropriação, à adjudicação e à alienação por iniciativa particular, nessa ordem, em 

detrimento da alienação pública (arts. 685-A e 685-C), dentre outras medidas.  

 O Código de Processo Civil de 2015, por seu turno, preconiza, com propriedade, no 

artigo 4º, que a duração razoável do processo abarca a atividade satisfativa e traz avanços 

concretos nessa seara, dentre os quais podemos indicar, ad exemplum tantum, a previsão da 

averbação premonitória (artigo 799, IX), da ampliação das hipóteses de cabimento da 

hipoteca judiciária (art. 495), o protesto de sentença judicial (artigo 517), da penhora de 

percentual de faturamento de empresa (art. 866), da possibilidade de parcelamento da dívida 

no prazo para a oposição de embargos (art. 916) e così via. 

 
6 DINAMARCO, Cândido Rangel. Instrumentalidade do processo. 9. Ed. São Paulo: Malheiros. 2001. pp. 270-

273. CUNHA, Leonardo Carneiro da. “A previsão do princípio da eficiência no projeto do novo Código de 

Processo Civil brasileiro”. Revista de Processo. vol. 233. Jul. 2014. pp. 65-84 |.  
7 Por todos, CORTE EUROPEIA DE DIREITOS HUMANOS. Caso Zappia X Italia. Julgado em 29/08/1996. 

Disponível no endereço eletrônico: 

https://hudoc.echr.coe.int/eng#{%22docname%22:[%22\%22CASE%20OF%20ZAPPIA%20v.%20ITALY\

%22%22],%22documentcollectionid2%22:[%22GRANDCHAMBER%22,%22CHAMBER%22],%22itemid

%22:[%22001-58057%22]} Consulta realizada em 02/02/2020. 
8 HILL, Flávia Pereira. BEM, Camila Bissoli do. CAMPISTA, Fabio. “A duração razoável do processo e os 

parâmetros jurisprudenciais dos tribunais internacionais de direitos humanos”. In Revista Brasileira de Direito 

Processual. ano 25. n. 99. julho/setembro 2017. Belo Horizonte. pp. 111-143. 

https://hudoc.echr.coe.int/eng#{%22docname%22:[%22/%22CASE%20OF%20ZAPPIA%20v.%20ITALY/%22%22],%22documentcollectionid2%22:[%22GRANDCHAMBER%22,%22CHAMBER%22],%22itemid%22:[%22001-58057%22]}
https://hudoc.echr.coe.int/eng#{%22docname%22:[%22/%22CASE%20OF%20ZAPPIA%20v.%20ITALY/%22%22],%22documentcollectionid2%22:[%22GRANDCHAMBER%22,%22CHAMBER%22],%22itemid%22:[%22001-58057%22]}
https://hudoc.echr.coe.int/eng#{%22docname%22:[%22/%22CASE%20OF%20ZAPPIA%20v.%20ITALY/%22%22],%22documentcollectionid2%22:[%22GRANDCHAMBER%22,%22CHAMBER%22],%22itemid%22:[%22001-58057%22]}
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 Não obstante as alterações legislativas implementadas nas primeiras duas décadas 

deste milênio, o fosso entre teoria e prática na execução brasileira, a que aludimos antes, 

continuou – e continua - em aberto. O relatório Justiça em Números de 2019, elaborado pelo 

Conselho Nacional de Justiça, ratifica o panorama desolador, afirmando que o “Poder 

Judiciário contava com um acervo de 79 milhões de processos pendentes de baixa no final 

do ano de 2018, sendo que mais da metade desses processos (54,2%) se referia à fase de 

execução”. E o prognóstico, infelizmente, não é alentador, visto que “os casos pendentes na 

fase de execução apresentam aumentos regulares numa clara tendência de crescimento do 

estoque”9. 

 A taxa de congestionamento do Judiciário na fase de conhecimento é 

significativamente menor do que a da execução. No Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro, a taxa de congestionamento da execução chega a alarmantes 92,2%. No mesmo 

tribunal, o índice de produtividade na fase de conhecimento é de 2946, enquanto na execução 

é de apenas 995. 

 Quanto à duração do processo, mais uma vez resta claro que a execução representa o 

ponto sensível a ser trabalhado. O relatório aduz que “as maiores faixas de duração estão 

concentradas no tempo do processo pendente, em específico na fase de execução da Justiça 

Federal (8 anos e 1 mês) e da Justiça Estadual (6 anos e 2 meses)”10. 

 De se ressalvar que as execuções fiscais representam 73% do volume de execuções 

pendentes no Judiciário brasileiro11 e, por isso, merecem, de fato, um olhar mais apurado, 

que já lhes vem sendo dispensado, como revelam recentes iniciativas, como a Lei Federal nº 

13.606/2018 e a Portaria nº 33 da Procuradoria da Fazenda Nacional que, em seu artigo 21, 

regula a chamada averbação pré-executória, ato pelo qual se anota nos órgãos de registros 

de bens e direitos sujeitos a arresto ou penhora, para o conhecimento de terceiros, a 

existência de débito inscrito em dívida ativa da União, visando prevenir a fraude à execução, 

bem como, no artigo 33, disciplina o ajuizamento seletivo de execuções fiscais, a fim de 

dispensar a instauração da ação, caso não haja indícios de bens, direitos ou atividade 

 
9 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Justiça em números 2019. Op. Cit. pp. 126-127. 
10 Idem. p. 148. 
11 Idem. p. 131. 
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econômica do devedor ou corresponsável úteis à satisfação integral ou parcial do débito a 

ser executado12-13. 

 Consideramos tais medidas salutares, visto que a instauração automática de 

execuções fiscais não tem se mostrado eficiente. Parecem-nos benfazejas as iniciativas 

voltadas a, de um lado, municiar a Procuradoria da Fazenda Nacional instrumentos que 

contribuam para persuadir o devedor a adimplir espontaneamente e de convênios que lhe 

permitam pesquisar bens penhoráveis no patrimônio do devedor e, de outro lado, eximam-

na da obrigação de ajuizar a execução fiscal em casos de previsível insucesso. 

 Essa ampliação do espectro de atuação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN) tornou-se possível, a nosso sentir, diante do ambiente que atualmente 

experimentamos de tendência desjudicializante, de que nos ocuparemos nos itens 

subsequentes. 

 Parece-nos que, tendo a desjudicialização avançado, até o momento, adotando como 

foco primordial a função cognitiva, conforme uma perspectiva bifronte, que será abordada 

em item próprio, seja através da desjudicialização da jurisdição voluntária para os cartórios 

extrajudiciais, seja da jurisdição contenciosa mediante a valorização da justiça coexistencial 

e da arbitragem, é chegado o momento de avançarmos no segmento da função executiva.  

 Entendemos que a desjudicialização da execução fiscal já se iniciou, através da 

previsão da fase pré-executiva extrajudicial perante a PFN, conforme destacamos linhas 

antes. 

 Agora, com o Projeto de Lei nº 6204/2019, que se inspira expressamente no bem-

sucedido modelo português (Lei portuguesa nº 32/2014), temos a oportunidade de avançar 

na desjudicialização da execução civil. 

O propósito do presente trabalho consiste, pois, em, após traçar alguns contornos do 

fenômeno da desjudicialização no Brasil, enfrentar as principais questões previstas no 

 
12 A respeito do tema, vide. MEDEIROS NETO, Elias Marques de. “O CPC/2015 e a busca antecipada de bens 

do patrimônio do devedor”. In Revista de Processo. vol. 271. Set. 2017 pp. 155-177. 
13 Discordamos, contudo, da ideia de conferir à própria Fazenda Pública, credora das obrigações exequendas, 

poderes de constrição prévia ao processo judicial, e, mais ainda, atribuir-lhe o papel de responsável pela 

condução de eventual procedimento extrajudicial de execução, tal qual o agente de execução português, visto 

que vulneraria a imparcialidade e colocaria em xeque as garantias fundamentais de um processo democrático. 

No mesmo sentido, MEDEIROS NETO, Elias Marques. “A recente Portaria 33 da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, a Lei 13.606/18 e o PePex português: movimentos necessários de busca antecipada de bens 

do devedor”. In Revista de Processo. vol. 281. São Paulo: Revista dos Tribunais. Jul. 2018. p. 229. RIBEIRO, 

Flávia Pereira. Desjudicialização da execução civil. 2. Ed. Curitiba: Juruá. 2019. E-book. 
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projeto de lei antes mencionado, com a finalidade de contribuir para o importante debate 

público em torno das possibilidades de aprimoramento da execução civil em nosso país. 

 

2. O século XXI e seus contornos. Convergência entre três fenômenos: 

Hiperjudicialização, ampla difusão de informações e reorganização do sistema de 

justiça.  

 

 Constata-se que os desafios ao sistema de justiça mudaram desde a década de 1980 

até os dias atuais. Hoje, precisamos fazer frente ao que nós preferimos chamar de 

hiperjudicialização, para designar a contingência atual em nos deparamos com um volume 

assustador (e ainda crescente) de ações judiciais em tramitação perante o Poder Judiciário, 

fruto da preferência, quase que automática, da sociedade contemporânea pela adjudicação 

estatal para a solução dos litígios, não raro antes mesmo de ensaiar o mais comezinho contato 

direto com o outro litigante para a tentativa de obtenção da solução consensual. 

 Costumamos brincar em nossas aulas que nós, brasileiros, nos esquecemos da velha 

máxima de mandar chamar o gerente do estabelecimento na hora em que algum incidente 

ocorre, com vistas a tentar resolvê-lo da forma mais simples e intuitiva possível. 

 Merece destaque, contudo, que, paralelamente à formação do fenômeno da 

hiperjudicialização, verificamos dois outros importantes eixos evolutivos, que se 

desenvolveram nesse mesmo interregno histórico e que podem nos auxiliar a identificar 

possíveis soluções para o referido problema. 

 Um deles consiste na ampliação da difusão de informações no seio da sociedade 

brasileira. Isso decorre da redução significativa da taxa de analfabetismo absoluto entre 

pessoas acima de 15 anos, no Brasil, conforme destacamos ao início do presente trabalho. A 

taxa atual (6,8%) ainda está longe de ser a ideal, contudo, se mostra substancialmente inferior 

àquela verificada quando da promulgação da Constituição de 1988 (25,9%). 

 A evolução dos meios de comunicação e da tecnologia também contribuiu 

decisivamente para que as pessoas disponham, hoje, de um acesso mais fácil às informações. 

Noticia-se que 74% da população brasileira dispunha de acesso à internet em 201814. 

 
14 VALENTE, Jonas. Agência Brasil. Brasil tem 134 milhões de usuários de internet, aponta pesquisa. 

Disponível no endereço eletrônico: https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2020-05/brasil-tem-134-

milhoes-de-usuarios-de-internet-aponta-pesquisa Consulta realizada em 05/08/2020. 

https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2020-05/brasil-tem-134-milhoes-de-usuarios-de-internet-aponta-pesquisa
https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2020-05/brasil-tem-134-milhoes-de-usuarios-de-internet-aponta-pesquisa
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Tanto é assim que um dos desafios atuais consiste em procurar conter as chamadas 

“fake News”, um “efeito colateral” claro da ampla difusão de informações – muitas delas 

inconfiáveis - na contemporaneidade. 

 O homem médio é mais bem informado nos dias de hoje do que há 30 anos atrás. 

Essa constatação influi inexoravelmente na análise do acesso à justiça. Como Paulo Cezar 

Pinheiro Carneiro alerta, com propriedade, o acesso à informação é o primeiro requisito do 

acesso à justiça15. Sem conhecimento de seus direitos e sobre como defendê-los, fatalmente 

o jurisdicionado não possui as condições mínimas para fazer valer, concretamente, a garantia 

do acesso à justiça. O acesso à informação consiste, pois, em condição inexorável do acesso 

à justiça. 

 Um reflexo desse novo cenário consiste na sobrecarga tanto das Defensorias Públicas 

quanto do próprio Poder Judiciário, que tentam, em vão, assimilar a crescente demanda por 

justiça. 

 A maior consciência de seus direitos por parte da sociedade decorrente da ampliação 

da difusão de informações permite que a sociedade possa, passados mais de 30 anos de 

vigência da Constituição-cidadã, exercer uma participação democrática mais madura e 

pujante, inclusive no sistema de justiça. Se, na década de 1980, de fato, outra alternativa não 

havia a não ser destrancar as portas do Poder Judiciário, nos dias atuais, em que elas 

efetivamente se encontram escancaradas (e, como revés, congestionadas por milhões de 

jurisdicionados), a sociedade é conclamada a participar mais ativamente da solução dos 

litígios, em vez de automaticamente deflagrar uma ação judicial e aguardar a chegada da 

sentença, a ser prolatada pelo juiz.  

 De fato, o legislador fez a leitura do novo contexto histórico em que vivemos 

atualmente e, por tal razão, vem sinalizando, há mais de uma década, que se faz necessária 

a reconfiguração do nosso sistema de justiça. 

 Se, no século XX, o sistema de justiça encontrava-se organizado segundo a tríade 

MAGISTRATURA-MINISTÉRIO PÚBLICO-ADVOCACIA PÚBLICA/ PRIVADA, no 

século XXI, o cenário se mostra mais complexo e multifacetado. Isso porque a sociedade é 

chamada a participar do sistema de justiça de diferentes formas. Seja a partir do ingresso de 

 
15 CARNEIRO, Paulo Cezar Pinheiro. “Acesso à justiça: Juizados Especiais Cíveis e Ação Civil Pública. Uma 

nova sistematização da Teoria Geral do Processo.” 2. Ed. Rio de Janeiro: Forense, 2000. P. 57. 
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outros personagens no centro da cena – como é o caso de mediadores, conciliadores, árbitros 

e delegatários de serventias extrajudiciais –, cuja atuação pressupõe uma participação mais 

ativa e próxima do jurisdicionado, seja com a valorização de institutos como o amicus curiae 

e os negócios jurídicos processuais no bojo do processo judicial.  

 Portanto, se os últimos 30 anos legaram desafios para o sistema de justiça, também é 

correto afirmar que nesse período foram gestadas as próprias soluções. 

 Se o jurisdicionado está, hoje, mais bem informado e consciente de seus direitos, 

passados mais de 30 anos de regime democrático, portanto, é chegada a hora de desafiá-lo 

com um exercício mais maduro da democracia no processo. 

 O incremento da estruturação da advocacia e a reorganização dos cartórios 

extrajudiciais também contribuíram para que pudéssemos cunhar as possíveis soluções para 

os problemas que acometem o nosso sistema de justiça. 

 É precisamente nesse contexto histórico que passamos a testemunhar, especialmente 

a partir de 2007, com a edição da Lei Federal nº 11.441, que previu inventário, partilha, 

separação e divórcio extrajudiciais, o fenômeno moderno da desjudicialização da solução 

dos conflitos, de que trataremos no item subsequente. 

 

3. A desjudicialização no sistema brasileiro. 

 

A desjudicialização consiste no fenômeno segundo o qual litígios ou atos da vida 

civil que tradicionalmente dependeriam necessariamente da intervenção judicial para a sua 

solução, passam a poder ser realizados perante agentes externos ao Poder Judiciário, que não 

fazem parte de seu quadro de servidores. Trata-se, em suma, da consecução do acesso à 

justiça fora do Poder Judiciário, ou seja, do acesso à justiça extra muros. 

Até 2007, o legislador ensaiou alguns movimentos pontuais de desjudicialização, o 

que podemos exemplificar com a Lei Federal nº 6015/1973 (Lei dos Registros Públicos), a 

Lei Federal n° 8.951/1994 (consignação em pagamento extrajudicial, com a inserção do § 

1° no art. 890 do CPC/73) e a Lei Federal nº 9.514/1997 (alienação fiduciária em garantia 

de coisa imóvel), dentre outros. 

No entanto, entendemos que o turning point ocorreu com a edição da Lei Federal nº 

11.441, em 2007, que previu a possiblidade de que inventário, partilha, separação e divórcio 
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consensuais sejam realizados através de escritura pública, em cartórios extrajudiciais de 

Notas. A novidade foi amplamente divulgada na mídia à época e formaram-se filas nas portas 

dos cartórios no primeiro dia útil subsequente. Foi a alta receptividade da sociedade a essa 

iniciativa que, a nosso ver, de um lado, deu novo fôlego à desjudicialização no terceiro 

milênio e, de outro, credenciou as serventias extrajudiciais como polo legítimo de prestação 

da jurisdição em seus contornos contemporâneos, conforme bem construído por Humberto 

Dalla16. 

A criação do Conselho Nacional de Justiça, pela Emenda Constitucional nº 45, em 

2004, igualmente contribuiu para o incremento da desjudicialização, tendo em vista que, em 

diversas hipóteses, o fenômeno avançou através da edição de atos normativos oriundos do 

referido órgão de controle. 

Podemos exemplificar a evolução da desjudicialização com a possibilidade de 

alteração, diretamente no cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, de prenome e sexo 

no registro de nascimento em virtude de transexualidade (Provimento nº 73/2018 do CNJ), 

averbação da paternidade ou maternidade socioafetiva diretamente perante o cartório de 

Registro Civil de Pessoas Naturais (Provimento nº 83/2019 do CNJ) e retificação 

extrajudicial de registro público (nova redação dada ao artigo 110, da Lei Federal nº 

6.015/1973, pela Lei Federal nº 13.484/2017), dentre vários outros. 

O Código de Processo Civil de 2015 contribuiu, por sua vez, para o avanço da 

desjudicialização, ao prever a usucapião extrajudicial (artigo 1071 do CPC/15 que inseriu o 

 
16 “(...) o art. 3º do NCPC, ao se referir a apreciação jurisdicional, vai além do Poder Judiciário e da resolução 

de controvérsias pela substitutividade. O dispositivo passa a permitir outras formas positivas de composição, 

pautadas no dever de cooperação das partes e envolvendo outros atores. Desse modo, a jurisdição, outrora 

exclusiva do Poder Judiciário, pode ser exercida por serventias extrajudiciais ou por câmaras comunitárias, 

centros ou mesmo conciliadores e mediadores extrajudiciais. (...) A jurisdição é essencialmente uma função 

estatal. Por isso, em momentos históricos diversos, desde a Antiguidade, passando pelas Idades Média, 

Moderna e chegando à contemporânea, o Estado, invariavelmente, chamou para si o monopólio da jurisdição, 

sistematizando-a, a partir de Luiz XIV. A atuação jurisdicional, então, era um poderoso mecanismo para 

assegurar o cumprimento das leis. No entanto, Leonardo Greco admite que a jurisdição não precisa ser, 

necessariamente, uma função estatal. É claro que não se pode simplesmente desatrelar a jurisdição do Estado, 

até porque, em maior ou menor grau, a dependência do Estado existe, principalmente para se alcançar o 

cumprimento da decisão não estatal. Por outro lado, podemos pensar no exercício dessa função por outros 

órgãos do Estado ou por agentes privados. Nesta ótica, percebe-se o fenômeno da desjudicialização enquanto 

ferramenta de racionalização da prestação jurisdicional e ajuste ao cenário contemporâneo, o que leva, 

necessariamente, à releitura, à atualização, ou ainda a um redimensionamento da garantia constitucional à luz 

dos princípios da efetividade e da adequação.” PINHO, Humberto Dalla Bernardina de. “A releitura do 

princípio do acesso à justiça e o necessário redimensionamento da intervenção judicial na resolução dos 

conflitos na contemporaneidade”. In Revista Jurídica Luso-brasileira. Ano 5. Número 3. 209. pp. 791- 830. 
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artigo 216-A na Lei Federal nº 6.015/1973 e Resolução nº 65/2017 do CNJ), a consignação 

em pagamento extrajudicial (artigo 539, §§ 1º a 4º, CPC/2015), a homologação do penhor 

legal extrajudicial (artigo 703, §2º, CPC/2015), a divisão e demarcação de terras particulares 

extrajudicial (artigo 571, CPC/15), a dispensa de homologação, pelo Superior Tribunal de 

Justiça, de sentença estrangeira de separação e divórcio puros (artigo 961, §5º, CPC/2015 e 

Provimento 53/2016 do CNJ), assim como ao deixar clara a importância das atividades 

extrajudiciais para o processo judicial, ao prever, ad exemplum tantum, a Ata Notarial como 

meio de prova típico (artigo 384, CPC/15), a possibilidade de averbação premonitória (artigo 

828, CPC/15), o protesto de decisão judicial transitada em julgado (artigo 517, CPC/15), e a 

penhora de imóvel devidamente matriculado por termo nos autos (artigo 845, §1º, CPC/15).  

Entendemos que o fenômeno da desjudicialização, no Brasil, tem se desenvolvido em 

uma perspectiva bifronte, a saber: 

a) Jurisdição voluntária:  

Trata-se do que costumamos afirmar ser o habitat natural da desjudicialização, ou 

seja, o segmento em que a desjudicialização avança com menor resistência, visto que 

atrelada ao elemento do consenso, à ausência de litígio entre os interessados.  

b) Jurisdição contenciosa: 

Identificamos que a desjudicialização dos procedimentos de jurisdição contenciosa, 

por seu turno, tem avançado nos últimos anos em duas frentes, notadamente: 

b.1) Autocomposição: Consiste na adoção dos mecanismos de solução 

consensual dos litígios, valorizados pelo legislador no artigo 3º, §§2º e 3º, do CPC/2015, 

dentre os quais sobressaem a mediação, a conciliação, a negociação direta e a negociação 

assistida. O CPC/2015, juntamente com a Lei Federal nº 13.140/2015 e o Provimento 

67/2018 formam o que se denomina marco legal da mediação no Brasil. Na autocomposição, 

o litígio é solucionado através da celebração de um acordo cunhado pelas próprias partes 

litigantes, com ou sem o auxílio de um terceiro imparcial e deve ser perquirida, nos dias 

atuais, preferencialmente à solução heterocompositiva. 

b.2) Heterocomposição: Consiste no emprego de mecanismos em que há a 

substituição da vontade dos litigantes, mediante a imposição de uma solução por um terceiro 

imparcial que, no caso da desjudicialização, não integra o Poder Judiciário. O exemplo mais 
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bem sucedido, no Brasil, de heterocomposição extrajudicial (adjudicação privada) consiste, 

sem sombra de dúvidas, na arbitragem, regulada pela Lei Federal nº 9.307/1996.  

Entendemos que um dos fatores que possibilitou essa evolução consiste na 

reestruturação dos cartórios extrajudiciais, verificada nas últimas décadas. A edição da Lei 

Federal nº 6.015/1973 representou um primeiro passo, tendo em vista que regulamentou as 

atividades registrais prestadas por tais serventias.  

No entanto, o principal elemento de mudança foi a promulgação da Constituição 

Federal de 1988 que, em seu artigo 236, previu que os serviços notariais e registrais são 

exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público, após aprovação em concurso 

público de provas e títulos, cabendo ao Poder Judiciário a sua fiscalização. Os cartórios 

extrajudiciais passam, assim, a ter à sua frente profissionais concursados, com vistas a 

resguardar a sua capacidade técnica.  

A prestação de serviço público em caráter privado e a garantia de independência, 

contemplada no artigo 11 da Lei Federal nº 6.015/73 e no artigo 28 da Lei Federal nº 

8.935/94, permitem ao delegatário gerir a serventia de modo a desenvolver as atividades com 

isenção e maior eficiência, contratando produtos e serviços no mercado sem as restrições 

legais inerentes à contratação pelo Poder Público. De se consignar que os serviços 

extrajudiciais são custeados através de emolumentos (taxa) pagos diretamente pelos usuários 

e os investimentos na infraestrutura da serventia são realizados diretamente pelo delegatário 

com o produto de tal arrecadação. Esse contexto confere maior dinâmica à prestação dos 

serviços, inclusive no tocante à absorção das novas tecnologias.  

 

4. Do acesso ao Judiciário regressando ao acesso à justiça. O novo conceito de jurisdição 

na contemporaneidade. 

 

 Enquanto o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal de 1988 prevê que “a 

lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”, o artigo 3º do 

Código de Processo Civil preconiza que “não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça 

ou lesão a direito”. A redação legal é produto, inexoravelmente, do contexto histórico em 

que é produzida. 
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 Portanto, a diferença no texto legal entre a Constituição, editada na segunda metade 

do século XX, e o CPC, editado no século XXI, não é casual nem tampouco irrelevante. 

Denota as profundas mudanças ocorridas no seio de nossa sociedade e de nosso sistema de 

justiça à medida em que atravessávamos o umbral de um novo século. 

 Passamos da busca por garantir o acesso ao Judiciário para a busca por garantir o 

acesso à justiça. Isso revela mudanças profundas no conceito de jurisdição, que deixa de ser 

vista como monopólio do Poder Judiciário. O aspecto subjetivo deixa de ser um elemento 

indeclinável para a caracterização da jurisdição. 

 Isso porque a atividade não perde a sua essência exclusivamente em razão de ter sido 

praticada intra ou extra muros, ou seja, dentro ou fora do Poder Judiciário. O foco precisa 

estar, pois, na atividade desempenhada e não em quem a presta.  

José Frederico Marques já reconhecia que “na sua evolução histórica, assumiram os 

notários a qualidade de juízes (judex chartularius, judex ordinarius) para a prática de atos 

de jurisdição voluntária”. No entanto, o jurista frisava, refletindo a concepção de jurisdição 

que marcou o século XX, calcada no aspecto subjetivo, que a atividade extrajudicial “nem 

poderia considerar-se como função de jurisdição voluntária, porque esta compete 

exclusivamente a órgãos judiciários”17. 

No entanto, no século XXI, sustentar que a atividade, ainda que congregue as 

características típicas da jurisdição, não possa assim ser considerada apenas em razão de não 

ser prestada pelo Poder Judiciário consiste em afirmação incompatível com os parâmetros 

atuais. 

 Precisamos, a nosso sentir, creditar à arbitragem o mérito por começar a revolver 

esse tradicional conceito, desafiando os processualistas a revê-lo. 

 No entanto, entendemos que a evolução prossegue, de modo que, assim como a 

prestação de jurisdição se dá através da arbitragem em especial, ela está presente também no 

fenômeno da desjudicialização, em geral, tal qual vem sendo delineado pelo legislador nos 

últimos anos. 

 
17 MARQUES, José Frederico. Instituições de Direito Processual Civil. Vol. I. Campinas: Millennium 2000. 

pp. 315-318. 
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 A doutrina já reconhece que, nos métodos de solução consensual dos litígios, tais 

como mediação e conciliação, há prestação de jurisdição18. Ada Pellegrini, em seu último 

livro publicado, afirma expressamente que “a jurisdição compreende a justiça, estatal, a 

justiça arbitral e a justiça consensual”. Como premissa central para tal afirmação, esclarece 

a autora que “o principal indicador” do novo conceito de jurisdição “é o de garantia do acesso 

à justiça, estatal ou não, e seu objetivo, o de pacificar com justiça”19. 

 Com efeito, a atividade, típica do Poder Judiciário, que passa a ser desempenhada, 

de forma crescente, pelos cartórios extrajudiciais em razão da desjudicialização ostenta os 

mesmos elementos informadores do novo conceito de jurisdição traçados acima. 

 As novas funções, que foram transferidas para os cartórios extrajudiciais em 

decorrência da desjudicialização, o foram precisamente com o escopo de garantir, em maior 

grau, o acesso à justiça nos dias atuais. Trata-se de movimento inerente à noção de Justiça 

Multiportas20, em que novos agentes são convocados a oferecer ao jurisdicionado outros 

mecanismos igualmente legítimos e adequados para a solução dos litígios (ou o exercício da 

jurisdição voluntária) e que se colocam ao lado da adjudicação estatal. Abrem-se vários 

possíveis caminhos para se chegar, no Estado Democrático de Direito contemporâneo, à 

pacificação com justiça. 

 Identificados novos núcleos de prestação da jurisdição legítimos, subverte-se a lógica 

que prevaleceu no século XX, segundo a qual o Poder Judiciário deveria ser visto como a 

prima ratio, e que contribuiu sobremaneira para a sua inegável sobrecarga. A noção da 

Justiça Multiportas reorganiza as prioridades do sistema de justiça, alçando, em boa hora, a 

consciência de que o Poder Judiciário, em uma democracia madura, deve ser visto como a 

 
18 GRINOVER, Ada Pellegrini. Ensaio sobre a processualidade, Fundamentos para uma nova teoria geral do 

processo. Brasília: Gazeta Jurídica.2018. p. 17. 
19 GRINOVER, Ada Pellegrini. Idem, p. 20. 
20 GOLDBERG, Stephen B. SANDER, Frank E. A. ROGERGS, Nancy H. COLE, Sarah Rudolph. Dispute 

Resolution. 4. Ed. Nova York: Aspen Publishers. 2003. p. 07. 
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ultima ratio21-22-23. Não há que se pensar em violação à inafastabilidade do controle 

jurisdicional, tendo em vista que as portas do Poder Judiciário não são trancadas, em 

absoluto. Sendo inviável o acesso aos mecanismos extrajudiciais, nada obsta a que o 

jurisdicionado recorra ao Poder Judiciário. Trata-se, apenas, de racionalizar o sistema de 

justiça e a entrega da prestação jurisdicional estatal.  

 Rompe com a lógica até então prevalecente e desafia a nossa cultura secular? Sim. 

Mas encontra óbice na Constituição e na legislação infraconstitucional vigente? 

Definitivamente não. 

 A nova conformação, decorrente do surgimento de novos polos de prestação da 

jurisdição, que se colocam ao lado do Poder Judiciário, todos credenciados a solucionar os 

 
21 São precisas as palavras de José Joaquim Calmon de Passos, proferidas vinte anos atrás: “Esquecemo-nos 

de que o Direito é um medicamento com que procuramos restabelecer a saúde da convivência social (...) É a 

impotência dos homens, mediante suas instituições não-estatais, para prevenir e solucionar os conflitos 

oriundos de sua convivência, que impõe a utilização dos mecanismos jurídicos de que a tutela jurisdicional é a 

última e mais representativa expressão.” PASSOS, José Joaquim Calmon de. Direito, poder, justiça e processo. 

Rio de Janeiro: Forense. 2000. 
22 No mesmo sentido ora defendido, sustentando que o Poder Judiciário deve ser visto, na atualidade, como 

ultima ratio, cedendo lugar aos mecanismos extrajudiciais disponíveis, vide: ROQUE, André Vasconcelos. 

GAJARDONI, Fernando da Fonseca. DELLORE, Luiz. MACHADO, Marcelo Pacheco. OLIVEIRA JUNIOR, 

Zulmar Duarte de. Releitura do princípio do acesso à Justiça: A necessidade de prévio requerimento e o uso da 

plataforma consumidor.gov.br. Migalhas. https://www.migalhas.com.br/coluna/tendencias-do-processo-

civil/304544/releitura-do-principio-do-acesso-a-justica-a-necessidade-de-previo-requerimento-e-o-uso-da-

plataforma-consumidorgovbr Consulta realizada em 04/03/2020. 
23 Heitor Sica aponta que o microssistema de demandas repetitivas e o de processos coletivos, assim como 

outras previsões contidas no CPC/2015, são medidas “meramente paliativas”, não sendo aptas a efetivamente 

reduzir a sobrecarga do Poder Judiciário. Para o autor, deve-se “ponderar a imperiosa necessidade de discutir 

com seriedade a implantação gradativa de limitações ao uso de demandas individuais”. O autor acrescenta, 

ainda, que “o objetivo é qualificar esse acesso, que, hoje, nos quadrantes de uma justiça de massa, tem algo de 

ilusório”. Por fim, registra o autor que “não há como esperar que todos os litígios sejam resolvidos pelo Poder 

Judiciário. Em vez de vários processos individuais e/ou coletivos cobrando dos agentes de mercado a reparação 

ou a prevenção a condutas lesivas, em muitos casos se mostrará mais eficiente o adequado exercício do poder 

de polícia por parte da Administração Pública, ao qual há que se reconhecer, sim, papel na solução de litígios 

sem a necessidade de intervenção judicial”. SICA, Heitor Vitor Mendonça. “Congestionamento viário e 

congestionamento judiciário. Reflexões sobre a garantia de acesso individual ao Poder Judiciário”. Revista de 

Processo. Ano 39. Volume 236. Outubro 2014. pp. 13-26. 

https://www.migalhas.com.br/coluna/tendencias-do-processo-civil/304544/releitura-do-principio-do-acesso-a-justica-a-necessidade-de-previo-requerimento-e-o-uso-da-plataforma-consumidorgovbr
https://www.migalhas.com.br/coluna/tendencias-do-processo-civil/304544/releitura-do-principio-do-acesso-a-justica-a-necessidade-de-previo-requerimento-e-o-uso-da-plataforma-consumidorgovbr
https://www.migalhas.com.br/coluna/tendencias-do-processo-civil/304544/releitura-do-principio-do-acesso-a-justica-a-necessidade-de-previo-requerimento-e-o-uso-da-plataforma-consumidorgovbr
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litígios no Estado Democrático de Direito da contemporaneidade, vem sendo denominada 

“pluralismo decisório”, “decisão compartilhada”24 ou “policentrismo processual”25.  

Rodolfo de Camargo Mancuso destaca, com propriedade, que o Estado brasileiro 

precisa assumir “a contemporânea concepção da Jurisdição, identificada pela ‘composição 

justa dos conflitos’ e não mais, ou não necessariamente, pela solução adjudicada e imposta 

pelo Estado-juiz”26. 

Humberto Theodoro Junior destaca, com propriedade, que a tutela jurisdicional pode 

ser prestada por agentes externos ao Poder Judiciário: 

“É certo que o acesso à tutela jurisdicional tem caráter de garantia 

fundamental. O que, entretanto, não mais prevalece é que essa 

tutela seja prestada exclusivamente pelo Poder Judiciário. O Poder 

Público não pode deixar de propiciá-la ao titular do direito lesado 

ou ameaçado, o que, entretanto, poderá ser feito tanto pela justiça 

estatal como por outros organismos credenciados pela lei. É claro 

que, afinal, o Poder Judiciário conservará o controle de legalidade 

sobre a atuação desses organismos extrajudiciais”27. 

 

O acesso à justiça passa, assim, a evoluir lado a lado com o fenômeno da 

desjudicialização da solução dos conflitos, que tem como marca distintiva a possibilidade de 

que os litígios sejam solucionados por agentes que não integrem os quadros do Poder 

Judiciário.  

 

 
24 Rodolfo de Camargo Mancuso destaca que “o próprio legislador vem se mostrando sensível à tendência de 

Desjudicialização e até de privatização da resolução dos conflitos, como alternativa ao tradicional monopólio 

estatal da distribuição de justiça. Portanto, essa ‘reserva de Justiça estatal’, ao contrário do que se possa supor 

à primeira vista, não se extrai da letra nem do espírito do inciso XXXV do art. 5º da CF; ao contrário, ao afirmar 

que ‘a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito’, esse texto não determina 

que todas as demandas devam ser encaminhadas à Justiça, mas sim que tal acesso deve operar como uma 

cláusula de reserva, de cunho residual, preordenada às controvérsias porventura insolúveis por auto ou 

heterocomposição, ou aquelas que, em razão da pessoa ou da matéria, devem merecer passagem judiciária” 

MANCUSO, Rodolfo de Camargo. A resolução dos conflitos e a função judicial no contemporâneo estado de 

Direito. 2. Ed. São Paulo: Revista dos Tribunais. 2013. p. 168. 
25 OLIVEIRA, Daniela Olímpio de. “Uma releitura do princípio do acesso à justiça e a ideia da 

desjudicialização”. Revista Eletrônica de Direito Processual. Volume 11. Pp. 67-98. 
26 MANCUSO, Rodolfo de Camargo. Op. Cit. p. 171. 
27 THEODORO JUNIOR, Humberto. “Projeto legislativo de desjudicialização da execução civil”. Disponível 

no endereço eletrônico: https://www.migalhas.com.br/depeso/332358/projeto-legislativo-de-desjudicializacao-

da-execucao-civil Consulta realizada em 25/08/2020. 

https://www.migalhas.com.br/depeso/332358/projeto-legislativo-de-desjudicializacao-da-execucao-civil
https://www.migalhas.com.br/depeso/332358/projeto-legislativo-de-desjudicializacao-da-execucao-civil
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5. A desjudicialização da execução civil no Brasil: análise das principais inovações 

trazidas pelo Projeto de Lei nº 6204/2019. 

 

 De acordo com o Projeto de Lei nº 6.204/2019, as execuções de obrigações 

pecuniárias líquidas, certas e exigíveis envolvendo sujeitos capazes e solventes passariam a 

ser conduzidas, com exclusividade, pelos chamados agentes de execução, um terceiro 

imparcial que não faz parte dos quadros do Poder Judiciário, embora por ele fiscalizado. 

 De se notar que o Projeto de Lei não autoriza a autotutela privada na execução civil28, 

visto que exige que o procedimento seja inexoravelmente presidido e conduzido pelo agente 

de execução, que, conforme pontuamos acima, consiste em um agente imparcial que deve 

preencher todos os requisitos legais e presta um serviço público delegado pelo Poder 

Judiciário e por ele fiscalizado. De fato, não é dado ao próprio titular da obrigação pecuniária 

exequenda (credor/exequente) adentrar no patrimônio do executado (responsável 

patrimonial) por suas próprias forças e excutir bens bastantes e suficientes para saldar o seu 

crédito.  

O projeto de lei, portanto, teve o cuidado de, com correção, atribuir tais funções a um 

profissional habilitado e imparcial, fiscalizado em caráter permanente pelo Poder Judiciário, 

o que, de fato, é primordial em um Estado Democrático de Direito. A noção de jurisdição na 

contemporaneidade está diretamente relacionada com a aptidão dos mecanismos de solução 

dos conflitos de agasalhar e refletir as garantias fundamentais do processo, sendo que a 

imparcialidade do terceiro que preside o procedimento é uma das suas notas distintivas, 

conforme corretamente constatado por Diego Cantoário29 e por Leonardo Greco30, da qual 

irradia uma gama de princípios processuais constitucionais. 

Calmon de Passos, com habitual perspicácia, já pontuava duas décadas atrás que: 

“Dispensar ou restringir qualquer dessas garantias [juiz natural, 

bilateralidade da audiência, publicidade, fundamentação e controle das 

 
28 Flávio Yarshell conceitua autotutela como sendo as “situações em que o próprio direito material confere ao 

titular de um interesse o poder de protegê-lo, por sua própria ação e sem o concurso estatal (do Estado-juiz), 

dentro dos limites impostos também no plano substancial”. YARSHELL, Flávio. “Tutela jurisdicional 

meramente declaratória”. In Revista de Processo. vol. 76. Out - Dez 1994.pp. 42 – 54. 
29 CANTOARIO, Diego Martinez Fervenza. “Considerações sobre o Projeto de Lei 5080/2009: a nova lei de 

Execução Fiscal”. Revista Tributária e de Finanças Públicas. Número 91. Março-Abril 2010. pp. 11-42. 
30 GRECO, Leonardo. “As garantias fundamentais do processo na execução fiscal”. In LOPES, João Batista. 

CUNHA, Leonardo José Carneiro da (coords). Execução Civil (aspectos polêmicos). São Paulo: Dialética. 

2005. P. 251. 
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decisões] não é simplificar, deformalizar, agilizar o procedimento 

privilegiando a efetividade da tutela, sim favorecer o arbítrio em 

benefício do desafogo de juízos e tribunais. (...) E isso se me afigura a 

mais escancarada anti-democracia que se pode imaginar. (...) Nesta 

perspectiva, é perfeitamente adequado falar-se num devido processo 

legislativo, administrativo e jurisdicional, indispensáveis para que se 

tenha como institucionalizado um Estado de Direito Democrático.”31 

 

Assim como nos preocupamos com o devido processo legal judicial, é imperioso 

zelar igualmente pelo devido processo legal extrajudicial, ou seja, que os procedimentos 

desjudicializados agasalhem e encerrem todos os consectários do devido processo legal - 

adaptados às peculiaridades do ambiente extrajudicial, especialmente as especificidades do 

ramo do Direito Notarial e Registral -, tais como contraditório, ampla defesa, duração 

razoável do processo, instrumentalidade das formas.  

 E, na desjudicialização, a imparcialidade do terceiro encarregado de presidir o 

procedimento é premissa inafastável para a concepção do devido processo legal. 

 Estima-se que a desjudicialização da execução civil propicie uma economia para os 

cofres públicos de aproximadamente 65 bilhões de reais32. 

 Nos itens subsequentes, destacamos alguns dos pontos principais previstos no Projeto 

de Lei nº 6.204/2019, a fim de que, com isso, tragamos o tema ao amplo debate, enquanto o 

projeto ainda tramita.  

 

5.1. Cabimento da execução extrajudicial: 

 

 O cabimento da execução civil extrajudicial encontra-se disciplinado nos artigos 1º 

e 6 do projeto e se desdobra nos aspectos objetivo e subjetivo. 

De acordo com o aspecto objetivo, ou seja, quanto à identificação de quais execuções 

serão desjudicializadas, o projeto prevê que caberá a desjudicialização das execuções que 

envolvam obrigações de pagar quantia líquida, certa e exigível fundadas em títulos 

executivos judiciais – inclusive os heterogêneos, notadamente sentenças arbitrais, sentenças 

 
31 PASSOS, José Joaquim Calmon de. Direito, poder, justiça e processo. Rio de Janeiro: Forense. 2000. P. 73. 
32 FIGUEIRA JUNIOR, Joel Dias. Op. cit. 
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penais condenatórias e sentenças estrangeiras homologadas pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça -,  ou extrajudiciais.  

Merece registro que, com correção, as obrigações sujeitas a termo ou condição não 

podem ser objeto de execução extrajudicial, assim como, de fato, já não o poderiam ser 

através da execução judicial, conforme se encontra previsto no artigo 783, CPC/2015.  

O prévio protesto tanto do título executivo extrajudicial quanto do judicial foi erigido 

como condição sine qua non para a execução extrajudicial (art. 6º). Entendemos, contudo, 

que a exigência é justificável para a execução fundada em título executivo extrajudicial, mas 

não nos parece razoável para os títulos judiciais, especialmente porque já terá sido realizada, 

em juízo, a intimação para pagamento, na forma do artigo 523 do CPC/15. Trata-se, pois, no 

tocante ao título judicial, uma formalidade excessiva, que burocratiza e encarece 

desnecessariamente o procedimento. 

Sob o aspecto subjetivo, podem ser partes na execução civil extrajudicial as pessoas 

jurídicas de direito privado ou pessoas naturais capazes. Não podem ser partes o incapaz, o 

preso ou internado, as pessoas jurídicas de direito público, a massa falida ou o insolvente 

civil.  

Embora a restrição à desjudicialização caso o interessado seja incapaz, preso ou 

internado desperte críticas fundadas, especialmente em razão de o procedimento 

extrajudicial se desenvolver eletronicamente33, forçoso convir que o legislador tem primado 

por realizar a desjudicialização em etapas, sempre delimitando como ponto de partida um 

núcleo que envolva menos variáveis e, portanto, uma álea menor para a adaptação ao novo 

regime extrajudicial. Pelo que estudamos e vivenciamos sobre o desenvolvimento da 

desjudicialização nos últimos anos, poderíamos até mesmo apostar que, em um momento 

posterior, o legislador se disporia a avançar não apenas no aspecto subjetivo, mas também 

com vistas a permitir a desjudicialização das execuções de fazer e não fazer e principalmente 

das execuções de entrega de coisa que, no nosso entender, também poderiam ser 

desjudicializados. 

Entendemos que as execuções de obrigação de pagar alimentos baseadas em títulos 

executivos judiciais ou extrajudiciais podem se desenvolver no âmbito extrajudicial, 

 
33 FARIA, Marcio Carvalho. Primeiras impressões sobre o PL 6.204/2019: a tentativa de se desjudicializar a 

execução civil brasileira. 2020. p. 37. Trabalho de conclusão do pós-doutorado em Direito Processual Civil 

perante a Universidade Federal da Bahia, gentilmente cedido pelo autor.  
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contanto que o exequente abra mão do meio de coerção da prisão civil, visto que tal medida 

depende da prévia decretação judicial, transcendendo o espectro de atuação do agente de 

execução34. 

Conforme destacamos ao início do presente trabalho, a desjudicialização da execução 

fiscal é objeto de outros projetos de lei, sendo o mais recente o PL 4.257/2019. 

O projeto de lei em comento permite a desjudicialização apenas da execução 

definitiva, pois exige, em seu artigo 14, o trânsito em julgado da sentença exequenda, razão 

pela qual não cabe a execução extrajudicial da execução provisória. Consideramos 

equivocada a exclusão da execução provisória, visto que exigiria do Poder Judiciário a 

manutenção de uma estrutura voltada à execução tão somente para providenciar a prática 

dos atos executivos prévios à expropriação, o que se mostra, a nosso ver, contraproducente. 

Melhor seria manter a coerência interna do sistema e aproveitar a criação da nova estrutura 

para absorver também a execução provisória, visto que ela já estará preparada para o mais 

gravoso, que é absorver a execução definitiva. Nesse particular, parece-nos plenamente 

aplicável a regra hermenêutica segundo a qual “quem pode o mais pode o menos” (“in eo 

quod plus est semper inest et minus”)35. 

A Lei Portuguesa nº 32/2014, na qual o Projeto de Lei nº 6.204/2019 declaradamente 

se inspirou, criou o chamado Procedimento Extrajudicial Pré-executivo (PEPEX), que 

consiste em uma fase prévia à execução, conduzida pelo agente de execução e voltada à 

localização de bens penhoráveis no patrimônio do executado. O PEPEX propicia ao 

exequente aferir previamente a utilidade da instauração da execução, que consideramos de 

suma relevância. Caso sejam localizados bens e o exequente, portanto, opte por instaurar a 

execução extrajudicial, os valores pagos ao agente de execução na fase preliminar serão 

deduzidos da remuneração devida pela condução da execução propriamente dita.  

O Projeto de Lei nº 6.204/2019 ensaia adotar uma ou outra providência inerente ao 

PEPEX português, tais como a fixação dos chamados “emolumentos iniciais” do agente de 

execução e a certidão de inexistência de bens, mas não chega a instituir essa fase prévia e 

 
34 Esse entendimento encontra-se no Parecer elaborado por Felippe Borring e Larissa Pochmann para o Instituto 

dos Advogados do Brasil a respeito do Projeto de Lei em comento, com o qual tivemos a honra de colaborar. 

INSTTUTO DOS ADVOGADOS DO BRASIL. Parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 6.204/2019, de 

autoria da Senadora Soraya Thronicke (PSL/MS). 
35 MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêutica e aplicação do direito.19. ed. Rio de Janeiro: Forense. 2006. P. 

200. 
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autônoma, restando, pois, ao exequente deflagrar a execução extrajudicial diretamente. 

Entendemos que o Projeto poderia ter adotado o modelo português do PEPEX, que seria de 

grande utilidade, a fim de evitar a instauração de execuções fadadas ao insucesso desde a 

sua origem36. 

 

5.2. Obrigatoriedade (ou prioridade) da via extrajudicial para as execuções novas e 

facultatividade para as execuções judiciais pendentes.  

 

 De acordo com o Projeto de Lei, a via extrajudicial será obrigatória para as execuções 

instauradas a partir da entrada em vigor da lei. 

 Embora, até o momento, a via extrajudicial tenha sido oferecida, no mais das vezes, 

como uma alternativa à via judicial, primando, pois, pela facultatividade, o Projeto de Lei 

em comento excepciona a regra e institui a obrigatoriedade. 

 De se registrar que a obrigatoriedade da via extrajudicial não importa em exclusão 

da via judicial, em absoluto. Trata-se, na verdade, do acesso prioritário à via extrajudicial. 

Não obstante, caso o agente de execução obste, indevidamente, o prosseguimento da 

execução extrajudicial, dúvidas não há de que o prejudicado poderá recorrer ao Poder 

Judiciário.  

Cuida-se, pois, muito mais de priorizar o recurso à via extrajudicial em relação à via 

judicial - que, paulatinamente, vem sendo vista como ultima ratio, tal qual Calmon de Passos 

já propugnava há décadas37- do que fechar as portas do Poder Judiciário, o que não seria nem 

mesmo concebível na ordem constitucional vigente. A obrigatoriedade ou prioridade da via 

extrajudicial, prevista no Projeto de Lei, contudo, não pode ser vista como uma novidade, 

nem tampouco como uma opção isolada. 

 A título ilustrativo, podemos mencionar, por exemplo, a habilitação de casamento 

que passou a dispensar a intervenção judicial. Nem se consegue imaginar que os 

interessados, em vez de deflagrar o processo de habilitação de casamento diretamente 

perante o cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais – que, atualmente, sói despender 

 
36 Tivemos a oportunidade de analisar o PEPEX em outro trabalho. HILL, Flávia Pereira. “O procedimento 

extrajudicial pré-executivo (Pepex): reflexões sobre o modelo português, em busca da efetividade da execução 

no Brasil”. In MEDEIROS NETO, Elias Marques de. RIBEIRO, Flávia Pereira. Reflexões sobre a 

Desjudicialização da Execução Civil. Curitiba: Juruá. 2020. pp. 305-322. 
37 PASSOS, José Joaquim Calmon de. Direito, poder, justiça e processo. Rio de Janeiro: Forense. 2000. P. 71. 
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menos de um mês entre a data da entrada e a expedição da certidão de habilitação, caso não 

haja impugnação de terceiros -, instaurem uma ação judicial para esse propósito. Trata-se, a 

nosso ver, de uma hipótese emblemática de ausência de interesse de agir, como, de fato, já 

vem se delineando em várias matérias, especialmente em Direito Previdenciário e 

Consumerista. O mesmo se diga a respeito da averbação direta da sentença estrangeira de 

divórcio e separação puros, que, caso, por suposição, seja objeto de ação de homologação 

de sentença estrangeira perante o STJ, decerto teriam a petição inicial indeferida por 

ausência de interesse de agir. 

 Quanto às execuções judiciais pendentes (ação de execução fundada em título 

executivo extrajudicial e cumprimento de sentença), em regra, continuarão a tramitar perante 

o Poder Judiciário, somente sendo remetidas à via extrajudicial, caso seja expressamente 

requerido pelo credor (artigo 25 do projeto), cabendo às Corregedorias Gerais dos tribunais 

dos estados, juntamente com os agentes de execuções locais, estabelecer as regras de 

distribuição. 

 Consideramos correta a opção contida no Projeto, visto que permite a absorção 

paulatina da execução pelos agentes de execução. Prioritariamente serão absorvidas as novas 

execuções, exigindo-se expresso requerimento do exequente para que as execuções judiciais 

em curso migrem para a esfera extrajudicial. Essa medida permite uma salutar e ordenada 

transição entre os regimes. 

 

5.3. Assistência por advogado: 

O Projeto de Lei prevê, em seu artigo 2º, a obrigatoriedade de que o exequente seja 

assistido por advogado.  

Concordamos com Márcio Carvalho Faria38, quando critica a obrigatoriedade, visto 

que, de um lado, acarretaria o encarecimento dos custos da execução extrajudicial e, de outro, 

em regra, os procedimentos extrajudiciais soem prever assistência facultativa do advogado.  

Merece registro que o Projeto de Lei exige, no artigo 26, que o Conselho Nacional 

de Justiça institua formulário padrão de requerimento de instauração da execução 

extrajudicial, que consiste em um expediente frequente na seara extrajudicial justamente 

 
38 FARIA, Marcio Carvalho. Op. Cit. p. 38. 
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como forma de facilitar a compreensão das exigências legais pelo jurisdicionado quando 

desassistido por advogado. 

Acrescente-se que outros ordenamentos jurídicos estrangeiros preveem a 

facultatividade da assistência por advogado na execução extrajudicial, a critério das partes, 

como é o caso da Finlândia, bem como, em várias hipóteses, na França e em Portugal39. 

Contudo, considerando-se que o Projeto de Lei exige a assistência de advogado ao 

exequente, consideramos uma falha a omissão quanto à assistência ao executado. O projeto 

disse menos do que deveria, a nosso ver (“lex minus dixit quam voluit”40). 

Com fulcro no princípio da isonomia e da paridade de armas, logramos interpretar a 

regra, de modo a abarcar também a obrigatoriedade de assistência ao executado. Não 

obstante, seria conveniente corrigir esse equívoco antes da promulgação da lei. 

O projeto nada dispõe a respeito dos Juizados Especiais Cíveis, fazendo emergir o 

questionamento sobre como se processaria a execução das causas dos Juizados Cíveis 

estaduais cujo valor monte a até 20 (vinte) salários mínimos, visto que dispensam advogado 

(artigo 9º, Lei 9.099/1995). Consideramos que o mais adequado consiste em, por simetria, 

dispensar a assistência por advogado na execução extrajudicial nas hipóteses abarcadas pelo 

artigo 9º da lei extravagante, dado que a execução é um desdobramento da ação judicial (de 

conhecimento). Sendo assim, deve ser prestigiada e mantida a peculiaridade do 

microssistema dos juizados.  

Não concordamos com a hipótese de manter a execução dos Juizados Cíveis perante 

o Poder Judiciário. Embora não seja esta a sede adequada para discorrermos longamente a 

respeito desse microssistema, cumpre-nos pontuar que, a nosso sentir, é justamente o 

afastamento exacerbado dos Juizados Especiais em relação ao regime geral vigente a origem 

de boa parte das críticas sobre os rumos tomados pelo rito sumariíssimo nas últimas 

décadas41.  

Se é verdade que as garantias fundamentais do processo são plenamente aplicáveis 

ao microssistema dos Juizados Especiais, então, elas devem ser ponderadas e, 

 
39 FARIA, Marcio Carvalho. Op. Cit. p. 37. 
40 MAXIMILIANO, Carlos. Op. Cit. p. 215. 
41 HILL, Flávia Pereira Hill. Palestra online desafios dos Juizados Especiais Cíveis durante e após a pandemia 

de Covid-19. Texto disponível no endereço eletrônico: 

https://www.academia.edu/43755163/PALESTRA_ONLINE_DESAFIOS_DOS_JUIZADOS_ESPECIAIS_

C%C3%8DVEIS_DURANTE_E_AP%C3%93S_A_PANDEMIA_DE_COVID_19 Consulta realizada em 

05/08/2020. 

https://www.academia.edu/43755163/PALESTRA_ONLINE_DESAFIOS_DOS_JUIZADOS_ESPECIAIS_C%C3%8DVEIS_DURANTE_E_AP%C3%93S_A_PANDEMIA_DE_COVID_19
https://www.academia.edu/43755163/PALESTRA_ONLINE_DESAFIOS_DOS_JUIZADOS_ESPECIAIS_C%C3%8DVEIS_DURANTE_E_AP%C3%93S_A_PANDEMIA_DE_COVID_19
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eventualmente, comprimidas somente se e na exata medida do estritamente necessário para 

prestigiar e se compatibilizar com as especificidades desse microssistema, em especial a 

celeridade, a oralidade e a informalidade. Isso quer dizer que ontologicamente não há 

nenhuma razão sólida e convincente para relegar os Juizados ao vetusto modelo que 

pretendemos deixar para trás. Valorizar e aprimorar os Juizados implica assumir o desafio 

de desatar os nós inerentes à compatibilização das peculiaridades desse microssistema com 

todo o ordenamento jurídico processual. E, se a regra da execução civil passar a ser a via 

extrajudicial, nada mais coerente do que fazermos o dever de casa a estudarmos como trazer 

os Juizados Especiais conosco, em vez de, comodamente, deixá-los no ocaso, como um 

apêndice indesejável de um regime abandonado. 

Se a desjudicialização da execução civil almeja precisamente deformalizar, 

dinamizar e reduzir os custos da execução, que são precisamente os principais desideratos 

do microssistema dos Juizados, então, nada mais consentâneo do que disponibilizar esse 

novo modelo igualmente para o rito sumariíssimo. 

Esse entendimento tampouco se coadunaria com o propósito de reduzir a sobrecarga 

do Poder Judiciário, pois demandaria a manutenção de uma estrutura residual para os 

Juizados Especiais, em manifesta ruptura com a desejável sistematicidade e unicidade do 

ordenamento jurídico-processual pátrio. 

 

5.4. Agente de execução: 

 

O Projeto de Lei cria a figura do agente de execução, à semelhança do modelo 

português em que declaradamente se inspirou. A ideia original do Direito Português, à qual 

o projeto se manteve fiel, é que se trate de um profissional que não faça parte dos quadros 

do Poder Judiciário. 

O projeto afirma, no artigo 3º, que compete exclusivamente aos tabeliães de protestos 

e a seus escreventes devidamente credenciados (§3º) atuar como agentes de execução, após 

realizar um curso de capacitação a ser organizado pelo CNJ antes da entrada em vigor da lei 

(prazo de um ano) (artigo 22 do PL). 
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Ocorre que temos atualmente 3.787 tabelionatos de protesto no Brasil, de acordo com 

o Conselho Nacional de Justiça (Anexo I)42, sendo que há 5.570 municípios em nosso país, 

de acordo com o IBGE, ou seja, não há tabelionato de protesto em todos os municípios 

brasileiros.  

Por outro lado, há, por força do artigo 44, § 2º, da Lei 8935/1994, ao menos um 

cartório extrajudicial na sede de cada município brasileiro.  

Desse modo, entendemos que o Projeto deveria atribuir a todas as 13.369 serventias 

extrajudiciais a função de agente de execução, com vistas a facilitar o acesso à justiça e 

aproximar a execução do jurisdicionado. Caso contrário, corre-se o risco de não se alcançar 

genuinamente a deformalização almejada, mantendo-se a necessidade de o jurisdicionado 

deslocar-se para outro município, por vezes por distâncias consideráveis, visto as dimensões 

continentais de nosso país, com vistas a lograr promover a execução. A depender do valor 

da obrigação exequenda, não seria difícil concluir que, por vezes, a instauração da execução 

forçada se torne desvantajosa em razão dos custos e do tempo despendido com o 

deslocamento. 

Acrescente-se que o concurso para ingresso nas atividades notariais e registrais 

previsto no artigo 236 da CF/1988 é único, congregando todas as atribuições, de modo que 

os delegatários devem demonstrar conhecimento em relação a todas atividades 

extrajudiciais, inclusive registro de protesto. Tanto assim que, no estado do Rio de Janeiro, 

em municípios pequenos, há cartório extrajudicial único, que presta todos os serviços 

extrajudiciais.  

A propósito, a Resolução nº 81/2009 do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe 

sobre o concurso público de provas e títulos para a outorga das delegações de notas e 

registros dispõe, no item 5.3, que as provas versarão sobre as seguintes disciplinas: Registros 

Públicos, Direito Constitucional, Direito Administrativo, Direito Tributário, Direito Civil, 

Direito Processual Civil, Direito Penal, Direito Processual Penal, Direito Comercial, 

Conhecimentos Gerais e Língua Portuguesa. 

Sendo assim, a nosso sentir, mais simples e adequado do que criar novos cartórios de 

protesto, o que exigiria não apenas lei própria, como ainda a realização de concurso público 

 
42 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Relatório de Serventias Extrajudiciais Cadastradas e Ativas. 

Disponível em https://www.cnj.jus.br/corregedoria/justica_aberta/? Consulta realizada em 15/07/2020. 

https://www.cnj.jus.br/corregedoria/justica_aberta/?
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para seu provimento (com inegável dispêndio de tempo, até mesmo porque os concursos 

nessa seara soem ser longos, desdobrando-se em várias fases, além da alocação de recursos 

públicos para a realização do certame), consiste em autorizar a todos os cartórios 

extrajudiciais já instalados e em pleno funcionamento em território nacional a atuação como 

agentes de execução. Caberia ao interessado - em homenagem à autonomia da vontade, como 

tem sido valorizado, de forma crescente, em nosso sistema de justiça - escolher o cartório 

extrajudicial de sua preferência dentre aqueles situados no município respectivo, conforme 

será exposto no item subsequente. 

Cumprirá ao delegatário e a seus escreventes capacitar-se, na forma do artigo 22 do 

Projeto de Lei, bem como dispor de instalações físicas e condições materiais condizentes 

com a assunção das novas funções, o que deverá ser verificado pelo Conselho Nacional de 

Justiça e pelos tribunais estaduais antes de autorizar o início das atividades como agentes de 

execução. 

De se consignar, ainda, que necessariamente os cartórios extrajudiciais precisarão 

cooperar entre si – assim como com o Poder Judiciário, como veremos a seguir – para que a 

execução chegue a bom termo. Isso porque, além do protesto do título executivo, vários 

outros atos extrajudiciais precisarão ser praticados por cartórios com outras atribuições, 

como é o caso, ad exemplum tantum, da notificação extrajudicial a ser realizada pelo cartório 

de Títulos e Documentos, o registro da penhora e do arresto de bem imóvel, a ser realizado 

pelo cartório de Registro de Imóveis, e assim por diante. Desse modo, a cooperação entre as 

serventias extrajudiciais se afigura indispensável e se aplica indistintamente a todas elas, 

independentemente de figurar como agente de execução tal ou qual especialidade. Somente 

o somatório de forças entre as serventias extrajudiciais de todas as especialidades e o Poder 

Judiciário poderá conduzir a execução a um novo patamar de efetividade e celeridade, 

deixando-se para trás a era de congestionamento e lentidão que vivenciamos atualmente. 

Cumpre registrar que o Tribunal de Justiça do Estado em que atua o agente de 

execução e o Conselho Nacional de Justiça exercerão fiscalização permanente sobre os 

agentes de execução, estando tais agentes submetidos aos deveres contemplados na Lei 

Federal 8935/1994, visto que se trata de delegatários de serviços extrajudiciais. O controle 

externo pelo Poder Judiciário é fundamental para resguardar a imparcialidade e a isenção do 

agente de execução, bem como se certificar da eficiência no desempenho de tal função. 
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Em síntese, caberá ao agente de execução praticar os principais atos processuais 

inerentes à execução, notadamente receber e examinar o requerimento escrito do exequente 

- que deve preencher o teor do artigo 798 do CPC/15 e estar instruído com todos os 

documentos necessários e o prévio recolhimento dos emolumentos previstos em tabela 

própria, conforme artigo 8º do Projeto -, providenciar as citações e intimações, promover 

penhora, avaliação dos bens, atos de expropriação, pagamento do exequente, extinguir a 

execução quando satisfeita e suspendê-la, se não houver bens suficientes para satisfação do 

crédito, assim como emitir certidão de inexistência de bens suficientes.  

O agente de execução terá acesso a todos os bancos de dados a que o juízo da 

execução atualmente pode consultar (artigo 29 do Projeto de Lei), como forma de permitir a 

pesquisa e a localização de bens penhoráveis no patrimônio do executado e, em última 

análise, garantir a efetividade da execução. O acesso será realizado mediante identificação 

pessoal, constando o registro nos sistemas, para fins de controle e fiscalização. 

Trata-se, portanto, de um agente que presta serviço público em caráter privado. 

 

5.5. Tabelionato com atribuição (“competente”):  

 

 Tradicionalmente, o termo competente se dirige à delimitação da jurisdição exercida 

pelos diversos órgãos integrantes do Poder Judiciário, com vistas a ordenar e racionalizar o 

seu exercício. Por tal razão, em relação aos serviços prestados pelos cartórios extrajudiciais, 

fala-se tradicionalmente em delimitação das atribuições.  

 Ocorre que, menos em razão da grande frequência do emprego da expressão “cartório 

competente” e mais em razão do novo conceito de jurisdição, conforme destacamos em 

momento anterior do presente trabalho, entendemos que não mais se mostra propriamente 

equivocada a sua utilização. 

 Feita essa ressalva, cumpre-nos tecer críticas à opção constante do Projeto de Lei em 

comento. Isso porque, no artigo 7º, o projeto prevê que as execuções fundadas em título 

executivo extrajudicial “serão processadas perante os tabelionatos do foro do domicílio do 

devedor”.  
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 De outra parte, o Projeto preconiza, no mesmo dispositivo, que as execuções 

fundadas em título executivo judicial serão processadas “no tabelionato de protesto do foro 

do juízo sentenciante”. 

 A solução do Projeto restringe sobremaneira o acesso à justiça, comparativamente 

com o CPC/2015, que, no artigo 516, caput e parágrafo único, ao tratar do cumprimento de 

sentença, permite que o exequente opte entre os seguintes juízos: prolator da decisão 

exequenda em 1º grau de jurisdição, do atual domicílio do executado, do local onde se 

encontrem os bens sujeitos à execução ou do local onde deva ser executada a obrigação de 

fazer ou de não fazer e, no artigo 781, ao tratar do título extrajudicial, prevê como 

concorrentemente competentes os seguintes juízos: de domicílio do executado, de eleição 

constante do título ou situação dos bens a ela sujeitos, bem como, ainda, o do lugar em que 

se praticou o ato ou em que ocorreu o fato que deu origem ao título.  

Por isso, entendemos que deva ser modificado o Projeto nessa parte, adotando-se a 

competência concorrente constante do diploma processual em vigor. 

 Nos municípios onde haja mais de um tabelionato de protesto, haverá distribuição, 

segundo as regras a serem estabelecidas pelos tribunais (artigo 7º, parágrafo único, do 

projeto).  

Se não houver tabelionato de protesto no município, o Projeto silencia, mas pensamos 

que poderá o exequente instaurar a execução perante o tabelionato mais próximo da 

localidade prevista em lei, aplicando-se por analogia as regras de organização judiciária 

local. 

 

5.6. Meios de impugnação: 

 

 O Projeto traz amplo espaço para que as partes manifestem a sua irresignação na 

execução extrajudicial. 

Primeiramente, cumpre ressalvar que, em caso de título executivo judicial, poderá o 

executado oferecer impugnação ao cumprimento de sentença diretamente em juízo logo após 

intimado para pagamento voluntário, na forma dos artigos 14 e 33 do Projeto de Lei, antes 

mesmo de ter sido instaurada a execução extrajudicial (e talvez tornando-a desnecessária, 

conforme o deslinde daquele incidente). 
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 No mais, constatamos, a partir da análise do Projeto, que ele adota uma sistemática 

bipartite de julgamento da irresignação das partes, que se desdobra em duas etapas, a 

primeira extrajudicial e a segunda judicial. O Projeto prevê que caberá ao interessado, 

primeiramente, impugnar o ato administrativamente, perante o agente de execução, cabendo 

a este, após o devido contraditório, retratar-se ou julgar o requerimento da parte.  

Após a decisão proferida pelo agente de execução, caso a parte mantenha a sua 

irresignação, então, abre-se a via judicial, sendo a questão remetida para o juízo competente 

para a devida análise e julgamento, também precedida do devido contraditório.  

Humberto Theodoro Junior ressalta que o Projeto de Lei em comento não vulnera o 

acesso à justiça e a inafastabilidade do controle jurisdicional precisamente porque garante, 

ao jurisdicionado prejudicado, que o seu pleito seja submetido à apreciação do Poder 

Judiciário, caso o agente de execução mantenha o seu posicionamento. O autor assim 

leciona: 

“A nenhum pretexto, enfim, se pode ter a execução 

desjudicalizada como uma ofensa à garantia constitucional de 

acesso à justiça. É que os agentes executivos somente se 

encarregam dos atos executivos, de modo que os eventuais 

embargos e impugnações ao direito do exequente e aos atos 

praticados pelos referidos agentes são sempre submetidos à 

decisão de um juiz togado. (...) Ora, quando a lei põe à disposição 

do credor um serviço público apto a tutelá-lo in concreto, faltar-

lhe-á interesse para movimentar a máquina judiciária. Esse 

interesse, portanto, somente se configurará quando no curso da 

execução extrajudicial surgir conflito de interesses, cuja solução 

não se comporte nos poderes do agente executivo. Nessa 

conjuntura, o sistema de execução desjudicializada não será 

empecilho ao acesso da parte à tutela jurisdicional, visto que lhe 

restará assegurada a submissão do incidente contencioso ao juiz 

competente.”43 

 

 
43 THEODORO JUNIOR, Humberto. “Projeto legislativo de desjudicialização da execução civil”. Disponível 

no endereço eletrônico: https://www.migalhas.com.br/depeso/332358/projeto-legislativo-de-desjudicializacao-

da-execucao-civil Consulta realizada em 25/08/2020. 

https://www.migalhas.com.br/depeso/332358/projeto-legislativo-de-desjudicializacao-da-execucao-civil
https://www.migalhas.com.br/depeso/332358/projeto-legislativo-de-desjudicializacao-da-execucao-civil
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O autor sinaliza, como vimos defendendo ao longo do presente trabalho, que o Poder 

Judiciário deixe de ser considerado prima ratio para que passe a ser considerado ultima ratio, 

na contemporaneidade. 

 Dito isso, tem-se que haverá pequenas variações no procedimento conforme o ato 

executivo a ser impugnado. Vejamos as hipóteses. 

 Em qualquer execução, havendo incorreção da penhora ou da avaliação, o interessado 

deverá apresentar requerimento ao agente de execução, no prazo de quinze dias, contados da 

ciência do ato, ficando suspenso o prazo para oferecimento de embargos à execução (no caso 

de execução fundada em título extrajudicial) até a intimação da decisão (artigo 19). 

 Caso qualquer das partes se considere prejudicada por outro ato praticado pelo agente 

de execução, deverá igualmente apresentar requerimento escrito a ele, no prazo mais exíguo 

de cinco dias44, sendo que o agente de execução poderá reconsiderar a decisão anterior no 

mesmo prazo de cinco dias ou, caso a mantenha, suscitará dúvida ao juiz, que decidirá em 

decisão irrecorrível45. A parte contrária se manifestará diretamente em juízo no mesmo prazo 

de cinco dias úteis.  

Nesse ponto, merece registro a sugestão contida no parecer do Instituto dos 

Advogados do Brasil, que corretamente recomenda seja previsto, como termo inicial da 

contagem do prazo para defesa, a data da intimação judicial da contraparte. Isso porque o 

texto do §1º do artigo 21 do Projeto de Lei menciona que o agente da execução “dará ciência 

à parte contrária” quanto à suscitação de dúvida, podendo dar margem à interpretação de que 

este seria o termo a quo, o que fatalmente redundaria em seu escoamento antes mesmo de 

ter sido recepcionado requerimento pelo órgão judicial competente, inviabilizando, assim, a 

apresentação de defesa no prazo legal perante o juízo46. 

 
44 O artigo 21 do projeto atecnicamente chama esse requerimento da parte de dúvida quando, na verdade, 

poderíamos, se tanto, chama-lo de “dúvida inversa”, uma construção doutrinária. O mais correto, a nosso ver, 

seria simplesmente chamar de requerimento da parte, a fim de evitar o emprego atécnico de termo típico de 

Direito Registral, que possui conceito diverso. 
45 Consideramos estéril a tentativa do Projeto de Lei de obstar a veiculação da insurgência da parte contra a 

decisão judicial, ao prever a sua irrecorribilidade. A experiência comprova que, nesses casos, a parte 

irresignada impetra mandado de segurança contra a decisão judicial, o que, a nosso ver, é um desvirtuamento 

no manejo do mandamus, devendo ser evitado. Melhor seria, então, a nosso ver, admitir o cabimento de agravo 

de instrumento, na forma do parágrafo único do artigo 1015 do CPC/2015. 
46 INSTITUTO DOS ADVOGADOS DO BRASIL. Op. cit. 
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 Em caso de título executivo extrajudicial, o executado poderá, ainda, opor embargos 

à execução (artigo 18), independentemente de penhora ou depósito, diretamente perante o 

juízo do local onde se situa o tabelionato de protesto.  

Embora o projeto não diga expressamente, entendemos que a competência material 

será do juízo cível (da execução) e não do juízo de Registros Públicos. Desse modo, apesar 

de a regra ser o julgamento das dúvidas e requerimentos oriundos dos cartórios extrajudiciais 

pelo juiz com competência de Registros Públicos, especificamente no que tange à execução 

extrajudicial, o mais adequado será o seu julgamento pelo juízo cível. 

O juízo que receber o primeiro incidente da execução ficará prevento para o 

julgamento dos demais (artigo 19, §3º). O Projeto não fala do prazo para opor embargos nem 

das matérias arguíveis, razão pela qual entendemos ser aplicável o regramento do CPC/2015 

(conforme autoriza, inclusive, o artigo 2º do Projeto). 

Apesar do silêncio do Projeto, consideramos perfeitamente cabíveis os embargos de 

terceiro, na forma dos artigos 674 a 680 do CPC/2015, a serem opostos diretamente perante 

o juízo competente. 

 

5.7. Emolumentos e gratuidade de justiça: 

  

Os emolumentos devem ser recolhidos ao início do procedimento (artigo 8º do 

Projeto de Lei), cabendo aos tribunais dos estados e do DF, juntamente com o CNJ, instituir 

uma tabela (artigo 28).  

 Havendo gratuidade de justiça reconhecida judicialmente na fase de conhecimento, 

os emolumentos serão acrescidos ao valor da execução e serão pagos pelo executado, com o 

produto dos bens excutidos. 

 Tratando-se de título extrajudicial ou não havendo gratuidade reconhecida em juízo, 

o exequente comprovará o preenchimento dos requisitos e, assim, fará jus ao benefício 

(artigo 5º). Caso o agente de execução não concorde com o pedido de gratuidade, suscitará 

dúvida ao juiz. 

 

5.8. Certidão de insuficiência de bens: 
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 Caso o agente de execução, após consultar os bancos de dados, não localize bens 

suficientes para a satisfação do crédito, suspenderá a execução.  

Sendo o executado pessoa jurídica, o agente de execução emitirá certidão de 

insuficiência de bens comprobatória das perdas no recebimento de crédito (artigo 25 do 

Projeto), que poderá ser, inclusive, utilizada pelo exequente para deduzi-las como despesas, 

para fins de determinação do lucro real (artigos 9º e 11 da Lei Federal 9.430/1996). 

Atualmente, um grande contingente de execuções é deflagrada em juízo com a única 

finalidade de permitir a comprovação da inviabilidade do recebimento do crédito, o que 

demonstra, desde já, a grande utilidade de se admitir a emissão da referida certidão pelo 

agente de execução47. 

Merece registro que o modelo português criou uma lista pública de devedores (artigo 

15 da Lei 32/2014), contemplando os devedores que não satisfazem a execução, o que, 

infelizmente, não foi previsto no projeto e teria um benfazejo papel persuasivo do pagamento 

pelo devedor, mormente caso seja facultativo o protesto para a execução extrajudicial48. 

 

5.9. Formulários: 

 

 O artigo 26 determina que o Conselho Nacional de Justiça e os tribunais estaduais 

criem modelo padrão de requerimento de execução para que as partes preencham antes de 

instaurar o procedimento, o que já vem sendo utilizado no âmbito extrajudicial com sucesso 

– como é o caso, v.g., do reconhecimento espontâneo de paternidade -, pois, além de conferir 

uniformidade nacional, facilita a compreensão dos requisitos e das exigências legais pelo 

jurisdicionado. 

 De se consignar que a União Europeia também se vale do expediente de formulários 

a serem utilizados por todos os Estados-membros, com vistas a imprimir uniformidade, 

garantir isonomia entre os cidadãos europeus e facilitar a compreensão49. 

 

 
47 FIGUEIRA JUNIOR, Joel Dias. Op. Cit. 
48 Caso seja mantida a exigência de protesto prévio obrigatório, entendemos que a inscrição do devedor no 

cadastro de inadimplentes (“cadastro negativador”), que é um dos consectários do protesto, acaba por cumprir 

as finalidades da lista pública de devedores instituída em Portugal.  
49 A respeito do tema, vide. HILL, Flávia Pereira. A antecipação de tutela no processo de homologação de 

sentença estrangeira. Rio de Janeiro: GZ Editora. pp. 155-160. 
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6. Conclusão. A necessária cooperação entre as esferas judicial e extrajudicial. Da 

tradicional lógica do “nós ou eles” para a lógica do “nós e eles”. 

 

 Calculadamente deixamos para a conclusão a abordagem do artigo 20 do projeto, que 

prevê a estreita cooperação entre o agente de execução e o juízo competente, visto que aquele 

poderá suscitar dúvida para consultar o Judiciário sobre questões relacionadas ao título e ao 

procedimento, assim como poderá requerer ao juízo a aplicação de medidas de força ou 

coerção, inclusive o uso de força policial. 

 Esse é, segundo a nossa avaliação, um dos pontos mais importantes de todo o projeto 

de lei e descortina uma nova lógica para o nosso sistema de justiça.  

Fomos habituados a pensar e a atuar segundo a lógica do “nós ou eles”, conforme 

ocupemos um cargo dentro ou fora do Poder Judiciário (intra ou extra muros). Pensamos 

que, se o jurisdicionado deflagrou um processo perante o Poder Judiciário, a princípio, 

caberá a ele e somente a ele dirigir o processo e nele atuar. Os demais atores, especialmente 

os cartórios extrajudiciais (eles), serão chamados a atuar eventual e pontualmente. Não 

haveria, portanto, genuinamente, uma cooperação ou uma condução conjunta.  

Nos dias atuais, contudo, faz-se absolutamente indispensável e urgente migrar para 

uma lógica cooperativa, coordenada e construtiva de atuação: a lógica do “nós e eles”. Os 

diferentes instrumentos contemplados no CPC/2015 e em recentes leis esparsas, assim como 

a desjudicialização e o novo conceito de jurisdição, em que outros agentes passam ao centro 

da cena do nosso sistema de justiça, exigem que os operadores do Direito somem as suas 

forças e atuem coordenada e complementarmente, independentemente de o profissional do 

Direito estar dentro ou fora do tribunal. Caso ainda não tenhamos nos apercebido, cabe 

alertar que o legislador pouco a pouco vem demolindo a tradicional dicotomia intra ou extra 

muros, conforme estejamos dentro ou fora das paredes dos tribunais. 

A genuína consciência de que somos um único grupo de trabalho 

(Arbeitsgemeinschaft, no conhecido termo alemão); cada qual uma engrenagem dessa 

gigantesca máquina que é o nosso sistema de justiça, é uma premissa inexorável, senão de 

todos, dos principais instrumentos e institutos previstos nas leis processuais dos últimos 

anos, inclusive e principalmente da desjudicialização.  
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A experiência de 15 anos de atuação em cartório extrajudicial, com contato direto 

com o jurisdicionado, nos fez aprender que o homem médio não distingue Juiz, Promotor, 

Defensor ou Delegatário. Quando ele profere a (infelizmente) conhecida frase “A Justiça no 

Brasil não funciona”, a crítica é endereçada a todos nós, indistintamente; que não restem 

dúvidas disso. 

Portanto, o inimigo é único: a ineficiência e a morosidade do sistema de justiça. O 

desiderato também é único: prestar a jurisdição adequadamente. 

Fazer com que a desjudicialização se aprimore e funcione a contento trará benefícios 

ao Poder Judiciário, que poderá se concentrar na solução dos litígios para os quais realmente 

se afigura como o método mais adequado, e para a sociedade, que finalmente poderá obter a 

prestação jurisdicional - seja perante o Poder Judiciário, seja nos novos polos de prestação 

da jurisdição - de forma mais célere e eficiente, sem abrir mão das garantias fundamentais 

do processo. 

Não é um caminho simples; ninguém disse que o seria. Mas as conquistas, se 

alcançadas, serão perenes e para todos. 
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ANEXO I 

Relatório de Serventias Extrajudiciais Cadastradas junto ao CNJ e Ativas por 

especialidade50 

 

  

 
50 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Relatório de Serventias Extrajudiciais Cadastradas e Ativas. 

Disponível em Consulta realizada em 15/07/2020. 
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O tema da desjudicialização da execução vem sendo discutido há algum tempo no
cenário jurídico brasileiro, mas ganhou maior destaque com o PL 6204/19, de autoria da
Sen. Soraya Thronicke, que objetiva atacar e solucionar gradativamente o problema do
acúmulo de demandas judiciais de execução, considerado o grande problema para
uma prestação jurisdicional mais célere e efetiva. A ideia central do projeto de lei
consiste em atribuir ao chamado agente de execução a realização de atos executivos
na esfera extrajudicial, mas viabilizando o controle do Poder Judiciário em relação aos
atos executivos, sempre que provocado pelas partes (suscitação de dúvida) ou pelo
denominado agente de execução (consulta), no sentido de desonerar o Estado e tornar
o procedimento executivo mais eficiente.

Os escopos do projeto de lei se mostram positivos e até mesmo necessários no atual
contexto da realidade do Poder Judiciário brasileiro, porém é preciso considerar
diferentes perspectivas e aspectos quanto à implementação da desjudicialização da
execução para evitar eventuais lesões a direitos e garantias constitucionais.

O movimento de desjudicialização dos conflitos é uma tendência mundial,
considerando a crescente necessidade de melhora na qualidade da prestação
jurisidicional visando a um serviço mais célere, com maior eficiência e qualidade, tendo
sido criado em dez/18 o Comitê Interinstitucional da Agenda 20301 no Poder Judiciário.2
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Tal necessidade é ainda mais evidente no campo do processo de execução, pois,
considerando o contexto de crise econômica e inadimplemento de obrigações, o
número de processos de execuções corresponde a mais de 50% das ações em trâmite
no Poder Judiciário brasileiro, sejam de cunho civil ou fiscal. Essa realidade gera um
cenário de morosidade e ineficácia do processo de execução pátrio, o que não se pode
admitir no modelo do Estado Democrático de Direito, especialmente com a previsão do
atual diploma processual da constitucionalização do processo, pois em seus
dispositivos inaugurais (arts. 1º a 12) estão dispostas as normas fundamentais, nas quais
se percebe claramente a preocupação com a sintonia do processo com as regras e
princípios constitucionais.3

É preciso considerar que o processo de desjudicialização é um movimento iniciado há
16 anos com a lei 10.931/04, que instituiu a retificação do registro imobiliário sem a
atuação do Estado-juiz, com a edição de outras leis posteriores, tais como: inventário,
separação e divórcio (lei 11.441/07), da retificação de registro civil (lei 13.484/17) e da
usucapião instituída pelo Código de 2015 (art. 1.071 - LRP, art. 216-A).

É nesse contexto que surge o PL 6.204/194 de autoria da Sen. Soraya Thronicke que,
resumidamente, objetiva atacar e solucionar gradativamente o problema do acúmulo
de demandas judiciais, consistente no que o CNJ bem denomina de "gargalo" do
Judiciário, de acordo com o "Justiça em Números" de 2020.5 Outro objetivo do projeto
de lei6 é reduzir custos para o Estado, simplificando o procedimento executivo,
tornando-o mais eficiente e célere a recuperação de créditos.7

Quanto à constitucionalidade do projeto, o entendimento de parte da doutrina8 é de
que a desjudicialização das execuções constitui uma opção legislativa que não viola
qualquer garantia constitucional. Com efeito, o direito fundamental de acesso à
jurisdição (CF, artigo  5º, XXXV) adquire no sistema atual uma ressignificação, pois ele
não se limita mais às atividades exclusivas do Poder Judiciário.

O direito fundamental do acesso à jurisdição assegura direito de ingresso ao Poder
Judiciário (aspecto formal) e que a resposta jurisdicional seja célere, justa e efetiva
(aspecto material). Desta forma, qualquer tentativa de redução da litigiosidade repetitiva
será oportuna, visto que assegurará com maior sucesso os valores materiais do acesso
à justiça. Além disso, o movimento de desafogar o Poder Judiciário significa retirar
determinadas atividades meramente burocráticas e que atrapalham o exercício da
função jurisdicional.9

Já há no sistema jurídico brasileiro suficientes exemplos de jurisdição privada e de
desjudicialização, como a arbitragem, cuja lei instituidora do procedimento (lei 9.307/96
com alterações e acréscimos promovidas pela lei 13.129/15) vigora sem declaração de
inconstitucionalidade. Entretanto, é preciso lembrar que a constitucionalidade do
procedimento de arbitragem guarda relação com a sua facultatividade, haja vista que o
procedimento não é obrigatório.

Portanto, é possível dizer que a desjudicialização concretiza a justiça multiportas por
meio da releitura da garantia constitucional do acesso à justiça, que não deve se
confundir com o acesso ao Poder Judiciário. Tal releitura tem amparo nas previsões
constitucionais e na participação democrática no processo. O CPC/15 promove o
incentivo à realização do sistema multiportas na previsão do art. 3º, que prevê a
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permissão da arbitragem, a solução consensual de conflitos, como a conciliação e a
mediação, que devem ser estimuladas pelos agentes do processo.10

É válido ainda destacar que o PL 6204/19 não impede o controle do Poder Judiciário
em relação aos atos executivos, sempre que provocado pelas partes (suscitação de
dúvida) ou pelo denominado agente de execução (consulta). É o que prevê a redação
dos artigos 20 e 21.11 Portanto, embora desjudicializada, a execução deve continuar sob
o controle e a fiscalização dos magistrados.

Contudo há crítica doutrinária12 quanto à impossibilidade de recurso da decisão que
julgar a consulta e que julgar a suscitação de dúvida, pois impediria a análise da
questão pelos tribunais de segunda instância, o que vai contra a previsão de cabimento
de recurso de agravo de instrumento das decisões proferidas no cumprimento de
sentença e no processo de execução (CPC, artigo 1015, parágrafo único).13 Não se pode
esquecer que o PL 6204/19, considerando sua possível conversão em lei, se aprovado,
deve estar em harmonia e compatibilidade com as previsões do CPC/15, pois formará
um microssistema legal da execução civil. Tal problema da irrecorribilidade das
decisões representa lesão à garantia constitucional do contraditório e ampla defesa,
por isso merece ser revista para a compatibilidade constitucional do projeto de lei.

A doutrina ainda chama a atenção para o problema do prejuízo ao sistema de
precedentes, o qual determina que se profiram decisões pelos Tribunais de Justiça e
pelos Tribunais Regionais Federais, bem como pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo
Supremo Tribunal Federal, pois, não havendo recurso, a questão não tem como ser
apreciada pelos tribunais para formação de precedentes judiciais.14

Por todos os argumentos e fundamentos expostos, percebe-se que a desjudicialização
da execução é um movimento necessário em prol do descongestionamento do Poder
Judiciário e consequente outorga de maior celeridade e efetividade processuais,
contudo alterações e acréscimos nas disposições do PL 6204/19 se mostram
necessários. Tais ajustes e adaptações devem ser feitos no sentido de que a
desjudicialização seja eficiente, porém sem incorrer em inobservância de direitos e
garantias fundamentais das partes envolvidas no procedimento.

É fundamental a previsão de intensa atuação e colaboração do CNJ na atividade dos
cartórios de protesto e do agente de execução, como o uso padronizado de plataforma
de buscas de bens e valores em nome do devedor. Além disso, será necessário que a
tabela de emolumentos seja unificada em âmbito nacional e não seja variável conforme
lei estadual, como é nos dias atuais.

Nesse sentido, é imperioso que o devido processo legal seja observado pela
desjudicialização, sem lesão a garantias processuais constitucionais como fator de
legitimação democrática do sistema de justiça multiportas, por meio da imparcialidade
e independência dos agentes competentes, do efetivo controle externo, da
publicidade/transparência dos atos realizados, da previsibilidade do procedimento e
do contraditório participativo.

Além disso, o fator da facultatividade do procedimento extrajudicial e consenso entre
as partes se mostra imperioso no sentido de preservar a constitucionalidade do PL
6204/19, no mesmo sentido da previsão da arbitragem, para que não se discuta a lesão
à garantia da inafastabilidade da jurisdição, consagrada no art. 5º, XXXV da CF/88.
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*Gisele Mazzoni Welsch  é pós-doutora pela Universidade de Heidelberg (Alemanha) e
pela PUC/RS. Doutora e mestre em Teoria da Jurisdição e Processo pela PUC/RS.
Professora de cursos de pós-graduação "lato sensu" em Processo Civil. Autora de
diversas publicações, dentre elas, o livro "Legitimação Democrática do Poder Judiciário
no Novo CPC" pela editora Revista dos Tribunais e o livro "O Reexame Necessário e a
Efetividade da Tutela Jurisdicional" pela Editora Livraria do Advogado, bem como
capítulos de livros e artigos jurídicos em periódicos de circulação nacional. Advogada.
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de 2020, o presidente da Associação dos Notários e Registradores do Brasil (Anoreg/BR), Cláudio Marçal
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Felipe Camilo Dall'Alba, Augusto Tanger Jardim, coordenadores. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2018,
p. 243-251.

4 Ementa: Dispõe sobre a desjudicialização da execução civil de título executivo judicial e extrajudicial;
altera as Leis nª a nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, a nº 9.492, de 10 de setembro de 1997, a nº
10.169, de 29 de dezembro de 2000, e a nº 13.105 de 16 de março de 2015 - Código de Processo
Civil. Explicação da Ementa: Disciplina a execução extrajudicial civil para cobrança de títulos executivos
judiciais e extrajudiciais. Atribui ao tabelião de protesto o exercício das funções de agente de execução.
Disponível aqui. Acesso em 23. Fev. 2021.

5 De acordo com o relatório do anuário, o total de processos de execução, sejam ficais ou não fiscais,
judiciais e extrajudiciais é de 43.047.532 (página 151 do "Justiça em Números" de 2020. Disponível aqui.
Acesso em 23. Fev.2021.

6 O PL 6.204/19 teve origem em 2012, fruto da tese de doutorado da advogada Flávia Pereira Ribeiro,
doutora em Processo Civil pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC/SP) e pesquisadora
de assuntos relativos à desjudicialização da execução civil. Agentes de execução: Cartórios de Protesto
podem economizar R$ 65 bilhões por ano aos cofres públicos. Disponível em: Revista Cartórios com Você.

7 Refere-se ainda o PL 4257/2019 (relativo à execução fiscal).

8 Há doutrina contrária à desjudicizaliação da execução no Brasil, com o entendimento de que as
execuções extrajudiciais são inconstitucionais por permitirem, além da delegação da atividade executiva
para pessoa distinta do Poder Judiciário, autorizar, de igual forma, um sistema de autotutela do direito
pelo particular. (YOSHIKAWA, Eduardo Henrique de Oliveira. Execução Extrajudicial e devido processo

legal . São Paulo: Atlas, 2010. p. 138).

9 DIAS, Joel Figueira. Execução simplificada e a Desjudicial ização do Processo Civil . In: ALVIM NETTO, José
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10 Nesse sentido: "Isso significa que todos os sujeitos do processo devem estar atentos e empenhados
em buscar meios e viabilizar condições para a solução consensual de conflitos, visando à pacificação do
conflito, bem como ao descongestionamento do Poder Judiciário de demandas judiciais, justamente
visando à efetividade e à celeridade do processo". (WELSCH, Gisele Mazzoni. "Audiência de mediação e
conciliação". In: Primeiras l inhas de direito processual civ il :  volume 2 - Processo I/ Felipe Camilo Dall'Alba,
João Paulo Kulczynski Forster, coordenadores. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2017. p. 36).

11  Art. 20. O agente de execução poderá consultar o juízo competente sobre questões relacionadas ao
título exequendo e ao procedimento executivo; havendo necessidade de aplicação de medidas de força
ou coerção, deverá requerer ao juízo competente para, se for caso, determinar a autoridade policial
competente para realizar a providência adequada.

§ 1º Nas hipóteses definidas no caput, o juiz intimará as partes para apresentar suas razões no prazo
comum de 5 (cinco) dias, limitando-se ao esclarecimento das questões controvertidas, não podendo
acrescentar fato ou fundamento novo.

 § 2º. A decisão que julgar a consulta a que se refere este artigo é irrecorrível.

Art. 21. As decisões do agente de execução que forem suscetíveis de causar prejuízo às partes
poderão ser impugnadas por suscitação de dúvida perante o próprio agente, no prazo de cinco (5)
dias que, por sua vez, poderá reconsiderá-las no mesmo prazo.

§ 1º Caso não reconsidere a decisão, o agente de execução encaminhará a suscitação de dúvida
formulada pelo interessado para o juízo competente e dará ciência à parte contrária para, no prazo
de 5 (cinco) dias, apresentar manifestação diretamente ao juízo.

§ 2º. A decisão que julgar a suscitação a que se refere este artigo será irrecorrível.

12 LUCON, Paulo Henrique dos Santos; ARAÚJO, Luciano Vianna; DOTTI, Rogéria Fagundes.
Desjudicial ização da execução civil :  a quem atribuir as funções de agente de execução? Disponível aqui.
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Em mais uma iniciativa digna de nota, a  Senadora da República Soraya Thronicke (PSL-MS) apresentou ao
Parlamento em data 20 de novembro do corrente ano o Projeto de Lei n. 6.204/19[1] que, ao ser convertido
em lei, modificará sobremaneira o cenário da jurisdição nacional e colocará o Brasil em elevado patamar
normativo, ladeado por diversos países do continente europeu, a exemplo de Portugal, Espanha, França,
Itália, Alemanha, Suécia, dentre outros.[2]

Trata o alvissareiro Projeto de Lei da denominada desjudicialização das execuções civis que, em poucas
palavras, pode ser compreendida como a transferência da competência do Estado-juiz, por delegação, aos
tabeliães de protesto (doravante denominados agentes de execução), há muito qualificados e afeitos aos
temas dos títulos de créditos, além detentores de uma infraestrutura via de regra impecável, atinente aos atos
e procedimentos executivos.

O tema da desjudicialização das execuções, nada obstante pouco explorado na doutrina nacional, não passou
despercebido por estudiosos da matéria, atentos aos novos influxos normativos alienígenas norteados pela
melhor doutrina estrangeira,[3] o que bem serviu para alavancar e trazer subsídios ao Projeto em voga.

Vale destacar que o Projeto da Senadora Thronicke toma por base o exitoso modelo português e desenvolve-
se em sintonia harmoniosa com as necessidades brasileiras, a começar pela utilização da expertise dos
tabeliães de protesto que, sabidamente, prestam serviços de qualidade diferenciada, seguindo a linha do que
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há 15 anos já vem se realizando no Brasil acerca da delegação de atividades fundamentalmente
“administrativas”, até então praticadas pelo Estado-juiz, como se verifica com a extrajudicialização da
retificação do registro imobiliário do (Lei 10.931/2004), do inventário, da separação e do divórcio (Lei
11.441/2007), da retificação de registro civil (Lei 13.484/2017) e da usucapião  instituída com o CPC/2015
(art.1.071 – LRP, art. 216-A).[4]

Mais recentemente, em reforço da efetiva participação das serventias extrajudiciais no contexto atual da
simplificação de resoluções de conflitos, o Conselho Nacional de Justiça baixou diversos provimentos
merecedores do devido destaque: Provimento nº 67, de 26/03/2018, que dispõe sobre os procedimentos de
conciliação e de mediação nos serviços notariais e de registro do Brasil; Provimento nº 72, de 27 de
junho de 2018, que dispõe sobre medidas de incentivo à quitação ou à renegociação de dívidas protestadas
nos tabelionatos de protesto do Brasil e, mais recentemente; Provimento nº 86, de 29 de agosto de 2019, que
dispõe sobre a possibilidade de pagamento postergado de emolumentos, acréscimos legais e demais
despesas, devidos pela apresentação de títulos ou outros documentos de dívida para protesto.

Aliás, esse é o mote dos novos desígnios do processo civil contemporâneo, voltado à realização do direito
material mediante a efetiva satisfação das pretensões (resistidas ou insatisfeitas) dos jurisdicionados (pessoas
naturais ou jurídicas), no momento em que se redefine o conceito de acesso à justiça e se ultrapassa a via
judiciária (acesso aos tribunais) para adentrar no campo ampliado do acesso à jurisdição (pública = estatal e
privada = arbitragem – CPC, art. 3º) e dos equivalentes jurisdicionais, dentre os quais se enquadram as
técnicas de negociação, mediação, conciliação e os mecanismos diversificados de desjudicialização, tudo em
prol das resoluções de conflitos obtidas com simplicidade, eficiência, economia, rapidez e efetividade.

Não se pode deixar de mencionar também que tramita no Congresso Nacional, nessa mesma linha,
importante Projeto de Lei n. 4.257/2019, de autoria do Senador Antônio Anastasia (PSDB-MG), que além de
prever a possibilidade da arbitragem tributária,[5] dispõe acerca da desjudicialização da execução fiscal, nos
moldes do Decreto-Lei 70/1966 com a modificação da Lei 6.830/1980.

O Projeto de Lei n. 6.204 que ora vem a lume chancela a função pública da execução dos títulos executivos
por delegação aos tabeliães de protesto, porquanto profissionais concursados e remunerados de acordo com
os emolumentos fixados por lei, cobrados via de regra do devedor ao final do procedimento executivo,
fiscalizados pelos tribunais locais através de suas corregedorias e, em nível nacional, pelo Conselho Nacional
de Justiça. A delegação, portanto, é o regime jurídico adequado para que a desjudicialização da execução
seja colocada em prática no Brasil, nos termos do artigo 236 da Constituição Federal, sendo o tabelião de
protesto o agente que mais se enquadra no perfil do procedimento executivo extrajudicial, alargando-se, para
tanto, suas atribuições, para fins de realização das atividades executivas.

O Projeto em exame também valoriza o protesto como eficiente mecanismo de efetivação do cumprimento
das obrigações e, para atingir tal desiderato, confere ao tabelião de protesto a tarefa de verificação dos
pressupostos da execução, a realização da citação, da penhora, da alienação, do recebimento do pagamento e
da extinção do procedimento executivo extrajudicial, reservando ao juiz estatal a eventual resolução de
litígios, quando provocado pelo agente de execução ou por qualquer das partes ou terceiros interessados.

Na qualidade de macrossistema instrumental, o Código de Processo Civil terá aplicação subsidiária,
enquanto na execução extrajudicial não poderão ser parte o incapaz, o condenado preso ou internado, as
pessoas jurídicas de direito público, a massa falida e o insolvente civil.

O Projeto açambarca além da desjudicialização dos títulos executivos extrajudiciais civis, também as
sentenças de natureza condenatória para pagamento de quantia certa, desde que transite em julgado e não
ocorra o cumprimento voluntário da obrigação.

Assinala-se que apesar do PL ser omisso acerca das sentenças arbitrais dessa natureza, diante da simetria
estabelecida em lei entre as decisões estatais e as privadas (LA art. 18 c/c art. 31), se não forem cumpridas
espontaneamente pelo sucumbente, poderão ser levadas pelo credor da obrigação de quantia certa ao agente
de execução, na qualidade de título executivo judicial (CPC art. 515, VII).

Por sua vez, as partes estarão sempre representadas por advogados em todos os atos executivos
extrajudiciais, respeitadas as regras processuais gerais e da execução, inclusive para a fixação da verba
honorária; os litigantes hipossuficientes gozarão dos benefícios da gratuidade.



08/06/2021 Projeto de Lei n. 6204/2019: desjudicialização de títulos executivos civis GEN Jurídico

genjuridico.com.br/2019/12/06/projeto-de-lei-6204-desjudicializacao/ 6/12

O procedimento executivo extrajudicial inicia-se com a apresentação do título protestado ao agente de
execução que, por sua vez, cita o devedor para pagamento em 5 dias, sob pena de penhora, arresto e
alienação, concluindo-se o feito com a obtenção da satisfação do crédito, sem prejuízo da possibilidade de
autocomposição. O título executivo judicial somente será apresentado ao agente de execução após o
transcurso do prazo de pagamento e impugnação, conforme já assinalado.

Será suspensa a execução na hipótese de não localização bens suficientes para a satisfação do crédito e, se o
credor for pessoa jurídica, o agente de execução lavrará certidão de insuficiência de bens comprobatória das
perdas no recebimento de créditos, para os fins do disposto no art. 9º da Lei 9.430 de 27 de dezembro de
1996, o que servirá como elemento inibidor do ajuizamento de milhares de ações de execução perante o
Estado-juiz para obtenção desse fim.

O Projeto não descura em momento algum das garantias constitucionais, amplamente asseguradas às partes
durante todo o procedimento; na verdade, é conferido o pleno contraditório e a ampla defesa, seja por
suscitação de dúvidas ou impugnação aos atos praticados pelo agente de execução que possam causar
gravame às partes, assim como o executado poderá manejar os embargos à execução, que serão opostos
perante o juiz de direito competente, nos termos do Código de Processo Civil.

O agente de execução conduzirá todo o procedimento, e, sempre que necessário, consultará o juiz
competente sobre dúvidas suscitadas pelas partes ou por ele próprio, e ainda requererá eventuais
providências coercitivas. Aliás, ao agente de execução não é delegado qualquer poder de império (ius
imperii) que permanece integralmente inalterado e exclusivo do juiz de direito competente para análise
dessas matérias, de acordo com a lei local.

Durante a vacatio legis de um ano todos os agentes de execução haverão de ser capacitados com cursos
promovidos pelo Conselho Nacional de Justiça e pelos tribunais, em conjunto com as entidades
representativas dos tabeliães de protesto em âmbito nacional, assim como elaborarão modelo-padrão de
requerimento eletrônico que será formulado pelo credor e encaminhado aos tabelionatos.

As tabelas de emolumentos iniciais e finais serão estabelecidas em percentuais a incidir sobre a quantia
objeto da execução conforme diretrizes definidas pelo Conselho Nacional de Justiça e tribunais locais, assim
como será disponibilizado aos agentes de execução acesso a todos os termos, acordos e convênios fixados
com o Poder Judiciário para consulta de informações denominada no PL de “base de dados mínima
obrigatória”.

As demandas executivas pendentes e cumprimentos de sentenças não serão redistribuídas aos agentes de
execução quando da entrada em vigor da norma em exame, salvo se requerido pelo credor e em sintonia com
as diretrizes estabelecidas pelas Corregedorias dos Tribunais Estaduais, em conjunto com os tabelionatos de
protestos locais; trata-se de providência salutar que permitirá a implementação paulatina satisfatória da
desjudicialização, sem comprometer a qualidade, rapidez e eficiência que se espera na prestação desses
serviços dos agentes de execução.

Mister destacar ainda que o Código de Processo Civil permanece praticamente inalterado, recebendo apenas
ajustes pontuais para se harmonizar ao novo microssistema; para tanto, o PL modifica parcialmente apenas
os artigos 516, 518, 525, 526, e 771 do aludido Diploma Instrumental.

Frisa-se que o Projeto de Lei 6204/19 é mais do que oportuno, é adequado e imprescindível para combater,
eficazmente, a crise em que se encontra mergulhada a jurisdição estatal, somando-se aos resultados de
redução de custos efetivos para o Estado, segundo se pode constatar da Justificação do próprio Projeto e dos
dados obtidos do “Justiça em Numeros-CNJ/2019” (ano base 2018).

Extrai-se do aludido Anuário que havia em  2018 nada menos do que 79 milhões de processos tramitando,
dos quais 42,81 milhões são de natureza executiva fiscal, civil e cumprimento de sentenças, equivalente a
54,2% de todo o acervo do Poder Judiciário; desse acerco surreal, aproximadamente 13 milhões de processos
são execuções civis fundadas em títulos extrajudiciais e judiciais, o que corresponde a  17% de todos os
feitos em tramitação no Poder Judiciário.

Como se não bastasse a descrição de um quadro patológico crônico que se agrava a cada ano, as estatísticas
do CNJ vão além e apontam para um período de tempo de tramitação das execuções extremamente longo,
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qual seja, 4 anos e 9 meses, considerando-se a data da distribuição até a efetiva satisfação (se houver),
enquanto que os processos de conhecimento tramitam por tempo muito inferior (1 ano e 6 meses).

Os dados do CNJ ainda indicam que apenas 14,9% desses processos de execução atingem a satisfação do
crédito perseguido, sendo de 85,1% a taxa de congestionamento, isto é, de cada 100 processos de execução
que tramitavam em 2018, somente 14,9 obtiveram baixa definitiva nos mapas estatísticos.

Não é difícil concluir e dizer, em outras palavras, que a crise em que se encontra mergulhada a prestação da
tutela jurisdicional estatal tem como ponto nevrálgico, ou melhor, il collo di bottiglia (gargalo de garrafa) as
demandas executivas, enquanto o Estado-juiz exerce as funções de mero “administrador de cobranças”, pois
é assente que a jurisdição, na verdadeira acepção da palavra, raramente é prestada nos procedimentos
executivos.

O  Projeto de Lei n. 6204/19 também vem ao encontro dos anseios nacionais em prol da redução do
elevado custo do Estado brasileiro, impactando positivamente e de forma gradativa na ascensão da economia
nacional; basta considerar que o custo médio total para a tramitação de um processo de execução civil gira
em torno de R$ 5.000,00, e, multiplicando-se pelo número de ações executivas civis pendentes (13 milhões),
encontra-se um total aproximado de R$ 65 bilhões de despesas arcadas pelos cofres públicos que, doravante,
poderão ser economizadas.[6]

Por vias transversas, o PL acabará também minimizando o problema atinente ao represamento de créditos no
Brasil que, de acordo com os dados publicados no Anuário do Instituto de Protestos (“Cartórios em
Números”), edição 2019, no exercício de 2018, 32,1% dos títulos privados protestados não foram pagos, o
que representa R$ 9,6 bilhões; a esses números somam-se milhares de títulos que, sabidamente, não são
levados à protesto, mas para serem satisfeitos, necessitam ser executados perante o Estado-juiz.

Estamos certos de que o Projeto de Lei n. 6204/19 que acaba de ser protocolizado no Senado Federal
atenderá aos reclamos das pessoas naturais, jurídicas, dos Poderes Executivo e Judiciário, pois traz em seu
bojo a proposta clara bem delineada de um procedimento extrajudicial mais econômico, célere, simples,
qualificado e efetivo, com a observância das necessárias garantias constitucionais e participação dos
advogados em todas as fases da execução extrajudicial, somando-se aos efeitos positivos nos planos
metajurídicos em seus multíplos aspectos panprocessuais.

Que os anseios e as esperanças transformem-se, em breve, em realidade.

O primeiro, firme e importante passo foi bem dado… agora, com a palavra, o Congresso Nacional!

 

Veja aqui as obras do autor!

 

[1] O Projeto é fruto do trabalho elaborado pela comissão independente de juristas que tive a honra de
presidir, juntamente com a Profª. Dra. Flávia Ribeiro e o Tabelião de Notas, Protesto e Registrador André

http://bit.ly/352LKgt
http://bit.ly/352LKgt
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Gomes Netto, somando-se às preciosas contribuições recebidas da competente equipe da Senadora
Thronicke, liderada pelo Assessor Parlamentar, Prof. Dr. Victor Teixeira Nepomuceno.

[2] Na maioria dos países europeus a execução de títulos executivos é realizada sem a interferência do
Judiciário, sendo os procedimentos “administrativos” executivos de atribuição do agente de execução,
intervindo o Estado-juiz somente quando provocado para embargos do devedor ou outros incidentes que
exijam sua atuação cabal (v.g. na França, pelo hussier; na Alemanha, pelo gerichtsvollzieher; em Portugal,
pelo solicitador de execução; na Itália, pelo agenti di esecuzione; na Suécia, pelo kronofogde; na Espanha,
pelo secretário judicial.

[3] Merecem ser destacados os seguintes estudos desenvolvidos sobre esse tema na doutrina brasileira: sob o
prisma da crise da jurisdição estatal, a razoável duração do processo e os métodos alternativos de resolução
de controvérsias, realizei em sede de Pós-doutoramento na Universidade de Florença (2011/2012) estudos a
respeito deste e outros temas correlatos e, em 2014 publiquei estudo intitulado Execução Simplificada e a
Desjudicialização do Processo Civil: Mito ou Realidade (coletânea de estudos em Homenagem ao Prof.
Araken de Assis Execução civil e temas afins – do CPC/1973 ao Novo CPC. Editora Revista dos Tribunais);
esse estudo foi em 2019 atualizado em parceria com o Juiz de Direito Auxiliar da Corregedoria Nacional de
Justiça, Dr. Alexandre Chini (intitulado Desjudicialização do Processo de Execução de Ttítulo Extrajudicial,
publicado na coletânea denominada “CNJ e a efetivação da Justiça”); merece também destaque a tese de
doutorado em direito da Profª Dra. Flávia Pereira Ribeiro, defendida em 2012, sob o título Desjudicialização
da Execução Civil (publicada em 2013 pela Editora Saraiva);  Rachel Nunes de Carvalho Farias publicou a
monografia intitulada Desjudicialização do Processo de Execução – O modelo português como uma
alternativa estratégia para a execução civil brasileira (Editora Juruá, 2015); Taynara Tiemi Ono, em
monografia intitulada Execução por Quantia Certa – Acesso à justiça pela desjudicialização da execução
civil (Editora Juruá, 2018); Humberto Theodoro Jr., “O futuro do processo civil brasileiro”. Revista do
Tribunal Regional Federal da 1ª Região. Brasília: TRF 1, vol. 30, n. 7/8. p. 39, jul.-ago. 2018.

Vale registrar ainda que foram defendidas outras dissertações de mestrado sobre o tema, anotando-se a de
Luiz Fernando Cirluzo (USP) e Marina Polli (CESUSC).

[4] Vale lembrar que além da qualidade dos serviços prestados pelos tabelionatos de protestos, são eles
 permanente e rigorosamente controlados pelas Corregedorias dos Tribunais de Justiça e pelo Conselho
Nacional de Justiça, o que garante um resultado de maior transparência e eficiência.

[5] Sobre esse tema, v. a nossa obra intitulada Arbitragem, Cap. III, item 3.9, pp. 164/167 (Rio de Janeiro:
Forense, ed. 3ª, 2019).

[6] Informam também os dados do CNJ que no ano de 2018 as despesas do Poder Judiciário somaram R$
93,7 bilhões de reais (= 1,4 PIB), correspondente a 2,6% dos gastos da União, Estados e Municípios; o custo
total da Justiça no mesmo período foi de R$ 449,53 por habitante.

LEIA TAMBÉM

Resenha: Arbitragem – Joel Dias Figueira Jr.
Arbitragem e conflitos tributários*
Notas sobre a MP 905: descanso semanal remunerado
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No retorno das atividades legislativas à normalidade em
2021, a Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) deve
analisar proposta da senadora Soraya Thronicke (PSL-MS)
para permitir que execuções civis de títulos extrajudiciais e
cumprimentos de sentença passem a tramitar nos cartórios
de protesto, descomplicando o processo

O PL 6.204/2019 busca simplificar e desburocratizar a
cobrança de títulos executivos civis ao propor um novo
sistema ao ordenamento jurídico brasileiro, mas já aplicado
com êxito no exterior, especialmente na União Europeia. O
texto cria a figura do agente de execução de títulos
judiciais e extrajudiciais para atuar e resolver as demandas
nos cartórios de protesto, desafogando o Poder Judiciário e
desonerando os cofres públicos.
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A proposta busca simplificar e desburocratizar a
cobrança de títulos  
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Títulos

Os cartórios de protesto são aqueles que recebem as
reclamações de contas, cheques, notas promissórias e
outros documentos não pagos, intimam os devedores e,
caso não quitem a dívida, registram o protesto. O título é
então informado às instituições protetoras do crédito,
como SPC e Serasa. Para limpar o nome e ter acesso a
empréstimos e outros financiamentos, a pessoa deve pagar
a dívida e a taxa do cartório. Esses são títulos
extrajudiciais.

No entanto, muitos endividados, por falta de dinheiro ou
mesmo má-fé, optam por não pagar e permanecer com o
nome sujo. Nesse caso, o credor deve recorrer à Justiça
para tentar receber seu dinheiro. São os títulos judiciais.

O problema é que essas ações de execução na Justiça são
lentas, caras, numerosas e, às vezes, mesmo ganhando a
causa, o devedor não tem patrimônio para arcar com a
dívida e o cobrador termina não recebendo. Como se não
bastasse toda a burocracia, esses processos abarrotam o
Poder Judiciário, que lida com um volume acumulado de 13
milhões de processos desse tipo, custando aos cofres
públicos pelo menos R$ 65 bilhões, segundo estimativas
registradas no projeto de Soraya.

A senadora sugere que os tabeliães de protesto, já
responsáveis pelo início da cobrança dessas dívidas,
possam continuar atuando na demanda, num processo
“desjudicializado”.

— Mais da metade de tudo que tramita no Poder Judiciário
hoje é execução. Esse projeto traz ao mundo jurídico a
figura do agente de execução, que será desempenhada
pelos tabeliães de protestos, recepcionando algumas das
atividades exercidas por magistrados, de modo a fazer com
que o Poder Judiciário tenha uma expressiva redução da
sua demanda de trabalho, impactando diretamente na
redução de despesas para os cofres públicos e gerando
aumento da arrecadação — defendeu Soraya no Plenário.

Regras

O projeto retira do Judiciário a tramitação da execução de
títulos extrajudiciais e o cumprimento de sentença
condenatória em quantia certa, delegando-a a um tabelião
de protesto que deve atuar segundo o Código de Processo
Civil. O tabelião é um profissional concursado, remunerado
de acordo com os emolumentos fixados por lei e que tem
atuação fiscalizada pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ)
e pelas corregedorias estaduais.

A proposta diz que não poderá usar esse novo instrumento
quem for incapaz, condenado preso ou internado, pessoas
jurídicas de direito público, a massa falida e o insolvente
civil (que tem dívidas maiores que seu patrimônio). O
credor deverá ser representado por um advogado, que
poderá ser gratuito se ele for considerado hipossuficiente
(carente).

O procedimento executivo extrajudicial inicia-se com a
apresentação do título protestado ao agente de execução
que, deverá citar o devedor para pagamento em cinco dias,
sob pena de penhora, arresto e alienação. O título



08/06/2021 Execução de título extrajudicial tramitará em cartório de protesto, prevê projeto — Senado Notícias

https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2021/02/09/acao-de-cobranca-pode-ser-julgada-em-cartorio-de-protesto-preve-projeto 3/4

executivo judicial somente será apresentado ao agente de
execução após o transcurso do prazo de pagamento e
impugnação.

Será suspensa a execução na hipótese de não localização
de bens suficientes para a satisfação do crédito e, se o
credor for pessoa jurídica, o agente de execução lavrará
certidão de insuficiência de bens comprobatória das perdas
no recebimento de créditos, o que inibirá o ajuizamento de
milhares de ações de execução, diz Soraya no texto.

O executado tem direito ao contraditório e à ampla defesa,
podendo fazê-lo para tirar dúvidas, impugnar atos
praticados pelo agente de execução que possam prejudica-
lo ou por embargos à execução, opostos ao juiz de direito
competente, segundo o Código de Processo Civil.

O agente de execução conduzirá todo o procedimento e,
sempre que necessário, consultará o juízo competente
sobre dúvidas levantadas pelas partes ou por ele próprio, e
poderá requerer providências coercitivas.

— Esse projeto tem a condição de solucionar um dos
graves problemas da nossa jurisdição, problemas
severamente agravados com a pandemia, e fará com que os
magistrados estejam mais voltados a solucionar, de forma
mais célere, as demandas que efetivamente precisam de
aprofundamento. Vai proporcionar paz social diante da
clara otimização da relação credor-devedor. E também é
bom deixar claro que não nos esquecemos dos advogados,
que são essenciais à administração da Justiça — eles estão
presentes nessa desjudicialização via cartórios — detalhou
a senadora no discurso durante a sessão remota de
dezembro.

Capacitação

O CNJ e os tribunais, em conjunto com os tabeliães de
protesto via entidade representativa nacional (o Colégio
Notarial Brasileiro), promoverão a capacitação dos agentes
de execução, dos seus representantes e dos serventuários
da justiça e elaborarão modelo-padrão de requerimento de
execução para encaminhamento eletrônico aos agentes de
execução.

Também caberá ao CNJ e aos tribunais definir tabelas de
emolumentos (remuneração dos serviços notarial e de
registro) em percentuais sobre a quantia da execução,
assim como disponibilizar aos agentes de execução acesso
a todos os termos, acordos e convênios fixados com o
Poder Judiciário para consulta de informações, denominada
de “base de dados mínima obrigatória”.

Números

Segundo Soraya, estatísticas do CNJ de 2018 mostram
haver 79 milhões de demandas em tramitação na Justiça.
Aproximadamente 13 milhões de processos seriam
execuções civis fundadas em títulos extrajudiciais e
judiciais, o que corresponde a aproximadamente 17% de
todo o acervo de demandas. Os dados do CNJ ainda
indicam que apenas 14,9% desses processos de execução
atingem a satisfação do crédito, enquanto a taxa de
congestionamento é de 85,1%, ou seja, de cada 100
processos de execução que tramitavam em 2018, somente
14,9 obtiveram baixa definitiva.



08/06/2021 Execução de título extrajudicial tramitará em cartório de protesto, prevê projeto — Senado Notícias

https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2021/02/09/acao-de-cobranca-pode-ser-julgada-em-cartorio-de-protesto-preve-projeto 4/4

   

ENGLISH ESPAÑOL FRANÇAIS

  Intranet

Servidor efetivo

Servidor comissionado

Servidor aposentado

Pensionista

 Fale com o Senado

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Brasília DF - CEP 70165-900 | Telefone: 0800 0 61 2211

Quer receber notificações do portal Senado Notícias?

Receber notificações  Agora não

Com base nos números do CNJ, ela fez um cálculo:
considerando-se um custo médio total para a tramitação
de um processo de execução civil em torno de R$ 5 mil, e
multiplicando-se pelo número de ações pendentes (13
milhões), encontra-se um total aproximado de R$ 65
bilhões referentes às despesas arcadas pelo Estado
somente em execução civil.

— Diante de tais dados, eu vi a necessidade de desenhar
esse microssistema capaz de otimizar a relação credor-
devedor e descongestionar o Poder Judiciário sem subtrair
as atribuições dos nossos magistrados, verdadeiros
guardiões da segurança jurídica do processo constitucional
— defendeu.

O PL 6204/2019 altera as Leis 9.430, de 1996 (da
legislação tributária federal); 9.492, de 1997 (que
regulamenta os serviços concernentes ao protesto de
títulos e outros documentos de dívida); a 10.169, de 2000
(que trata dos emolumentos dos serviços notariais) e a
13.105, de 2015 (Código de Processo Civil). Foi fruto do
trabalho de uma comissão independente de professores:
Joel Dias Figueira Júnior, Flávia Pereira Ribeiro e pelo
Tabelião de Notas e de Protesto de Títulos e Oficial de
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica,
André Gomes Netto, detalha Soraya.
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